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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA
PARAÍBA

PROCURADORIA GERAL
DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 1.691/2007  João Pessoa, 06 de dezem-
bro de 2.007. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público ), R E S O L V E    designar o
Excelentíssimo Senhor Doutor OSVALDO LOPES
BARBOSA, 1º Promotor da Promotoria de Justiça Cri-
minal da Comarca de Campina Grande, de 3ª entrância,
para funcionar na Sessão do Tribunal do Júri da
Comarca de Pocinhos, do Processo nº
054.2005.000.729-0, que tem como réu Edivaldo
Olimpio dos Santos, a realizar-se no dia 11 de dezem-
bro do corrente ano, em virtude do afastamento justifi-
cado do Dr. Clístenes Bezerra de Holanda.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1.662/2007 João Pessoa, 03 de dezem-
bro de 2007. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 15, da Lei Com-
plementar nº 19/94, (Lei Orgânica do Ministério Públi-
co), R E S O L V E    designar o Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ FARIAS DE SOUZA FILHO, Promotor
Curador do Meio Ambiente da Promotoria de Justiça
Especializada da Comarca da Capital, de 3ª entrância,
para responder, cumulativamente, como Promotor
Curador das Fundações da mesma Comarca, de igual
entrância, durante o período de 01 a 06/12/07, em vir-
tude do afastamento do Dr. Alexandre Jorge do Amaral
Nóbrega para gozo de férias individuais.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1.672/2007 João Pessoa, 03 de dezem-
bro de 2007. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 15, da Lei Complemen-
tar nº 19/94, (Lei Orgânica do Ministério Público), R E S
O L V E     designar o Excelentíssimo Senhor Doutor
ROMUALDO TADEU DE ARAÚJO DIAS, 1º Promotor
da Promotoria de Justiça Cumulativa da Comarca de
Princesa Isabel, de 2ª entrância, para exercer suas fun-
ções como 9º Promotor da Promotoria de Justiça Cível
da Comarca da Capital, de 3ª entrância, durante o perí-
odo de 03/12/07 a 06/12/07, em virtude do afastamento
da titular para gozo de férias individuais.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1.673/2007 João Pessoa, 04 de dezem-
bro de 2.007 A PROCURADORA-GERAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público), e esgotados os critérios da Portaria
de Substituição automática, R E S O L V E    designar
o Excelentíssimo Senhor Doutor NEWTON CARNEI-
RO VILHENA, Promotor de Justiça do 2º Tribunal do
Júri da Promotoria de Justiça Criminal da Comarca da
Capital, de 3ª entrância, para, em caráter excepcional,
exercer suas funções como 1º Promotor da Promoto-
ria de Justiça Cumulativa da Comarca de Patos, de 2ª
entrância, durante o período 10/12/07 a 06/01/08, em
virtude de vacância da referida Promotoria.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  1.680/2007 João Pessoa, 04 de de-
zembro de 2007. A PROCURADORA-GERAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 15, da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público ), e tendo em vista a imperiosa neces-
sidade de serviço. R E S O L V E   suspender integral-
mente as férias individuais da Excelentíssima Senho-
ra Doutora SUAMY BRAGA DA GAMA, 8ª Promotora
da Promotoria de Justiça Criminal da Comarca da
Capital, de 3ª entrância, referente ao 2º período/2006,
anteriormente fixadas para serem gozadas de 01 a 30/
12/07, ficando as referidas férias para gozo oportuno.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1.683/2007 João Pessoa, 04 de dezem-
bro de 2007. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que

lhe são conferidas pelo art. 15, da Lei Complementar nº
19/94, (Lei Orgânica do Ministério Público),  R E S O L V
E     designar o Excelentíssimo Senhor Doutor ALEXAN-
DRE VARANDAS PAIVA, 4º Promotor de Justiça Substi-
tuto da Comarca da Capital, ora exercendo suas funções
como 2º Promotor da Promotoria de Justiça Criminal da
mesma Comarca, de 3ª entrância, para responder, cu-
mulativamente, como 1º Promotor da mesma Promoto-
ria e Comarca, de igual entrância, durante o período de
03/12/07 a 18/12/07, em virtude do afastamento do titular
para gozo de licença prêmio.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1.687/2007 João Pessoa, 04 de dezem-
bro de 2007. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 15, da Lei Com-
plementar nº 19/94, (Lei Orgânica do Ministério Públi-
co), R E S O L V E    designar a Excelentíssima Senho-
ra Doutora DANIELLE LUCENA DA COSTA, Promo-
tora de Justiça Substituta, Símbolo MP-S, para exer-
cer suas funções como Promotora da Promotoria de
Justiça Cumulativa da Comarca de Bananeiras, de 2ª
entrância, durante o período de 04/12/07 a 31/12/07,
em virtude do afastamento do titular para gozo de féri-
as individuais.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1.688/2007 João Pessoa, 05 de dezem-
bro de 2007. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições
legais, R E S O L V E  alterar a Portaria nº 1.661/07, de
29.11.07, que designou os Promotores de Justiça, para
exercerem atribuições como Promotores Plantonistas,
referente ao mês de dezembro nas seguintes regiões:

CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1.689/2007 João Pessoa, 06 de dezem-
bro de 2.007. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público), e esgotado os critérios das Portarias
de substituição automática. R E S O L V E    designar
o Excelentíssimo Senhor Doutor ROMUALDO TADEU
DE ARAÚJO DIAS, 1º Promotor da Promotoria de Jus-
tiça Cumulativa da Comarca de Princesa Isabel, de 2ª
entrância, de 3ª entrância, para, exercer suas funções,
em caráter excepcional, auxiliar o Promotor Curador
do Consumidor da Promotoria de Justiça Especializa-
da da mesma Comarca, de igual entrância, durante o
período de 20/11 a 02/12/07.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1.690/2007 João Pessoa, 06 de dezem-
bro de 2007. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 15, da Lei Com-
plementar nº 19/94, (Lei Orgânica do Ministério Públi-
co), e esgotados os critérios das Portarias de substi-
tuição automática. R E S O L V E     designar a
Excelentíssima Senhora Doutora TATJANA MARIA
NASCIMENTO LEMOS, 7ª Promotora da Promotoria
de Justiça Cível da Comarca da Capital, de 3ª entrância,
para responder, cumulativamente, como 9ª Promotora
da mesma Promotoria e Comarca, de igual entrância,
durante o período de 07 a 19/12/07, em virtude do afas-
tamento da titular para gozo de férias individuais.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1.691/2007/A João Pessoa, 06 de de-
zembro de 2.007. A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei
Complementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do
Ministério Público), R E S O L V E    designar o
Excelentíssimo Senhor Doutor ROMUALDO TADEU
DE ARAÚJO DIAS, 1º Promotor da Promotora de Jus-
tiça Cumulativa da Comarca de Princesa Isabel, de 2ª
entrância, para exercer suas funções como Promotor
Curador das Fundações da Comarca da Capital, de 3ª
entrância, durante o período de 07 a 30/12/07, em vir-
tude do afastamento do Dr. Alexandre Jorge do Amaral
Nóbrega para gozo de férias individuais.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça
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COMARCA DE CAMPINA GRANDE. 2ª VARA CIVEL/
Campina Grande – PB. EDITAL DE CITAÇÃO. PRA-
ZO:30 dias. Processo: 001.2006.019.187-9. Ação:
DEPÓSITO. O Dr. Cláudio Antônio de Carvalho Xavier,
MM Juiz de Direito Titular desta 2ª Vara Cível, em vir-
tude da lei, etc. FAZ SABER a todos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nesta
Vara e respectiva Serventia Judicial tramita a ação
acima mencionada, promovida por HSBC BANK BRA-
SIL S.A., em face de Antonio Marcos Dias Dantas.
Pelo presente FICA CITADO o Senhor ANTONIO
MARCOS DIAS DANTAS,  brasileiro, titular do CPF
676.714.624-20, atualmente residente em lugar des-
conhecido, para o prazo de 05 (cinco) dias ENTRE-
GAR o bem objeto da demanda (Automóvel de Mar-
ca Volkswagen. Modelo Golf GL, Ano de Fabrica-
ção/ Modelo 1996/1997, A Gasolina, de Cor Verme-
lha, Placa CHH6336/PB, CHASSI N°
3VW1931HLTM337623), depositá-lo em juízo ou con-
signar-lhe o equivalente em dinheiro(art.902, inc.I do
CPC): E/OU CONTESTAR a presente ação, podendo
alegar, além da nulidade ou falsidade do titulo e da
extinção das obrigações, as defesas previstas na lei
civil(art.902, inc.II, do CPC), salientando-se que caso
não o faça poder-se-á ser decretada a prisão do(a)
ré(u), na qualidade de depositário(a)infiel (art.904 do
CPC). Saliente-se ainda, que, não contestada a ação,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos ar-
ticulados pela parte autora (CPC, artigos 285 e 319),
bem como que foi requerida, pelo credor, a prisão civil
do devedor, como depositário infiel, até um ano, na
forma prevista no § 1° do art. 902, do CPC. E para que
ninguém alegue ignorância, mandou a MM Juíza ex-
pedir o presente Edital, que será publicado na forma
da lei e afixado no lugar de costume. CUMPRA-SE.
Dado e passado nesta cidade aos 24 de setembro de
2007. Eu, Leonardo H. Pereira, digitei-o e subscrevi.
CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO XA VIER
Juiz de Direito
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 13ª REGIÃO

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 101/2007

Certifico e dou fé que o Egrégio TRIBUNAL REGIO-
NAL DO TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA RE-
GIÃO, em Sessão Administrativa hoje realizada, sob a
Presidência de Sua Excelência a Senhora Juíza ANA
CLARA DE JESUS MAROJA NÓBREGA, com a pre-
sença da Representante da Procuradoria Regional do
Trabalho, na pessoa de Sua Excelência a Senhora
Procuradora FRANCISCA HELENA DUARTE CAME-
LO, presentes Suas Excelências os Senhores Juízes
EDVALDO DE ANDRADE, VICENTE VANDERLEI
NOGUEIRA DE BRITO, ANA MARIA FERREIRA MA-
DRUGA, FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO E SIL-
VA, AFRÂNIO NEVES DE MELO e CARLOS COE-
LHO DE MIRANDA FREIRE, apreciando o Proc. TRT
NU 00329.2007.000.13.00-4, RESOLVEU, por unani-
midade de votos,  autorizar a deflagração do processo
de permuta de Suas Excelências os Senhores Juízes
Katharina Vila Nova de Carvalho Mafra  e Paulo Nunes
de Oliveira,  Juízes do Trabalho Substitutos, respecti-
vamente, da 13ª e 6ª Regiões, nos termos do
disciplinamento contido na Instrução Normativa nº 05,
de 23/03/1995, alterada pela Resolução nº 103/2000,
ambas do C. Tribunal Superior do Trabalho.
Obs.:  Convocados Sua Excelências os Senhores Juízes
Edvaldo de Andrade, Vicente Vanderlei Nogueira de Brito
e Carlos Coelho de Miranda Freire, todos nos termos
do artigo 29 do Regimento Interno, e Francisco de As-
sis Carvalho e Silva, nos termos do artigo 28 do citado
Regimento. Ausente Sua Excelência o Senhor Juiz
Paulo Américo Maia de Vasconcelos Filho, licenciado
nos termos da Resolução Administrativa nº 021/2007.
Sala das Sessões,  26 de novembro de 2007.
VLADIMIR AZEVEDO DE MELLO
SECRETÁRIO DO TRIBUNAL PLENO
*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO
DESPACHOS DA PRESIDÊNCIA

EM RECURSOS DE REVISTA
EDITAL ASS.RR. - Nº 124/2007

Recursos de revista RECEBIDO(S)
Intimo o(s) recorrido(s), nos processos abaixo discri-
minados, para, querendo, oferecer contra-razões no
prazo legal. Decorrido o prazo, os autos serão remeti-
dos ao colendo Tribunal Superior do Trabalho.

PROCESSO: 00114.2007.001.13.00.0
RECORRENTE(S): KÁTIA ROBERTO DOS SANTOS.
ADVOGADO(S): SILVINO CRISANTO MONTEIRO.
RECORRIDO(S): MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA - PB.
ADVOGADO(S): LUIZ PINHEIRO LIMA.

PROCESSO: 01231.2006.006.13.00.1
RECORRENTE(S): ANA LÚCIA FARIAS DE ARAÚJO.
ADVOGADO(S): LEONARDO JOSÉ ALMEIDA DE
MEDEIROS.
RECORRIDO(S): MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA-PB.
ADVOGADO(S): GILBERTO CARNEIRO DA GAMA
E OUTRO.

Recursos de revista DENEGADO(S)
Intimo o(s) recorrente(s) que, nos processos a seguir
relacionados, foi proferido despacho denegando se-
guimento ao recurso de revista interposto.

PROCESSO: 00070.2007.025.13.00.8
RECORRENTE(S): BRASTEX S/A.
ADVOGADO(S): JORGE RIBEIRO COUTINHO GON-
ÇALVES DA SILVA; LEONARDO JOSÉ VIDERES
TRAJANO.
RECORRIDO(S): INÁCIO ALVES DE SOUSA.
ADVOGADO(S): JOSÉ CARLOS SOARES DE
SOUSA; ABRÃAO VERÍSSIMO JÚNIOR.

PROCESSO: 00077.2007.007.13.00.8
RECORRENTE(S): ASSOCIAÇÃO DOS MORADO-
RES DA COMUNIDADE DA CAIXA DAGUA.
ADVOGADO(S): JAIRO DE OLIVEIRA SOUZA.
RECORRIDO(S): MUNICÍPIO DE CAMPINA GRAN-
DE-PB; PAULO PEREIRA DA SILVA.
ADVOGADO(S): MARXSUELL FERNANDES DE OLI-
VEIRA; MARCUS ANTÔNIO LUCENA NOGUEIRA;
FELIX OLIVEIRA BATISTA.

PROCESSO: 00101.2007.022.13.00.1
RECORRENTE(S): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
ADVOGADO(S): FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE
FILHO.
RECORRIDO(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL; FUNCEF - FUNDAÇÃO DOS
ECONOMIÁRIOS FEDERAIS; MARIETA SOARES
VIEIRA.
ADVOGADO(S): IJAI NÓBREGA DE LIMA; CRISTINA
ROTHIER DUARTE; PACELLI DA ROCHA MARTINS.

PROCESSO: 00101.2007.022.13.00.1
RECORRENTE(S): FUNCEF-FUNDAÇÃO DOS
ECONOMIÁRIOS FEDERAIS.
ADVOGADO(S): CRISTINA ROTHIER DUARTE.
RECORRIDO(S): MARIETA SOARES VIEIRA; INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL; CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL.
ADVOGADO(S): PACELLI DA ROCHA MARTINS; IJAI
NÓBREGA DE LIMA; FRANCISCO XAVIER DE
ANDRADE FILHO.

PROCESSO: 00110.2007.022.13.00.2
RECORRENTE(S): ECT/PB - EMPRESA BRASILEI-
RA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS NA PARAÍBA.
ADVOGADO(S): PAULO CÉSAR BEZERRA DE LIMA.
RECORRIDO(S): SINTECT/PB - SINDICATO DOS
TRABALHADORES EM CORREIOS E TELÉGRAFOS
NA PARAÍBA.
ADVOGADO(S): SOSTHENES MARINHO COSTA;
DANIEL ALVES DE SOUSA.

PROCESSO: 00113.2007.006.13.00.7
RECORRENTE(S): REFRESCOS GUARARAPES
LTDA (COCA-COLA).
ADVOGADO(S): ROSANE PADILHA DA CRUZ.
RECORRIDO(S): WILSON LACERDA CHAVES; INSS
- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
ADVOGADO(S): JOSÉ WILSON DE OLIVEIRA SAN-
TOS; ANTÔNIO CARLOS DE PONTES;
GUTENBERG HONORATO DA SILVA.

PROCESSO: 00531.2007.006.13.00.4
RECORRENTE(S): MARIA ANTONIETA BORGES DE
AZEVEDO.
ADVOGADO(S): LUIZ DE ARAÚJO SILVA.

RECORRIDO(S): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL;
FUNCEF - FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-
DERAIS.
ADVOGADO(S): FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE
FILHO; CRISTINA ROTHIER DUARTE.

PROCESSO: 00980.2006.008.13.00.4
RECORRENTE(S): CAGEPA - COMPANHIA DE
ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA.
ADVOGADO(S): JOSÉ MARCONI GONÇALVES DE
CARVALHO JÚNIOR E OUTRO.
RECORRIDO(S): CLEODON ABDON ANDRADE DO
NASCIMENTO.
ADVOGADO(S): ADRIANA MENDES DE LIMA;
LEOPOLDO WAGNER ANDRADE DA SILVEIRA.

PROCESSO: 01231.2006.006.13.00.1
RECORRENTE(S): MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA-PB.
ADVOGADO(S): GILBERTO CARNEIRO DA GAMA
E OUTRO.
RECORRIDO(S): ANA LÚCIA FARIAS DE ARAÚJO.
ADVOGADO(S): LEONARDO JOSÉ ALMEIDA DE
MEDEIROS.

PROCESSO: 01470.2006.004.13.00.9
RECORRENTE(S): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
ADVOGADO(S): MARCOS CALUMBI NÓBREGA
DIAS.
RECORRIDO(S): IVO MANOEL DA COSTA NETO.
ADVOGADO(S): PACELLI DA ROCHA MARTINS.

PROCESSO: 01485.2006.005.13.00.3
RECORRENTE(S): BANCO ABN AMRO REAL S/A.
ADVOGADO(S): LUCIANA COSTA ARTEIRO.
RECORRIDO(S): EFIGÊNIA DE SOUSA E SILVA.
ADVOGADO(S): ABEL AUGUSTO DO RÊGO COS-
TA JÚNIOR.

PROCESSO: 01854.2005.003.13.00.4
RECORRENTE(S): BANCO DO BRASIL S/A.
ADVOGADO(S): ALEXANDRE VIEIRA FERREIRA E
OUTRA.
RECORRIDO(S): PATRÍCIA FREITAS DE LUCENA.
ADVOGADO(S): ANDRÉ COSTA FERNANDES DE
OLIVEIRA; ARLINETTI MARIA LINS.
João Pessoa, 10/12/2007
VIVIANE FARIAS FRANCA
Assesora Jurídica-Chefe da Presidência

6ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA
Av. Dep. Odon Bezerra, 184,

Emp. João Medeiros, Piso E1
Tambiá, João Pessoa-PB,

CEP 58020-500  - F: 3533-6356

EDITAL DE INTIMAÇÃO (Prazo de 20 dias)

Processo Nº 00992.2007.006.13.00-7
Reclamante: ADALGIZA GUSTAVO GUIMARÃES
Reclamados: CADS – CENTRO DE ASSISTENCIA
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL e outro
A Doutora RITA LEITE BRITO ROLIM, Juiza da 6ª Vara
do Trabalho de João Pessoa, faz saber a todos quantos
virem o presente edital, expedido nos autos da recla-
mação trabalhista supra mencionada, que  o reclama-
do, CADS – CENTRO DE ASSISTENCIA E DESEN-
VOLVIMENTO SOCIAL,  o qual se encontra em local
incerto e  não sabido, fica intimado para tomar ciência
da presente ação e da audiência UNA da mesma, de-
vendo comparecer a esta, na 6ª VT de João Pessoa,
na data e horário a seguir descritos, à Av. Dep. Odon
Bezerra, 184, Emp. João Medeiros, Piso E1, Tambiá,
João Pessoa-PB, CEP 58020-500, nesta Capital, ou
se fazer representar por preposto, a fim de apresentar
sua defesa, bem como as provas necessárias cons-
tantes de documentos ou testemunha, estas no máxi-
mo de 03 (três), com as respectivas CTPS, importan-
do o seu não comparecimento à audiência, em revelia
e confissão quanto à matéria de fato.
Data da realização da audiência 31/01/2008
Horário da realização da audiência 10:10h
O presente edital será afixado na sede deste juízo e
publicado na forma da lei, e seu prazo correrá da pri-
meira publicação, considerando-se vencido assim que
decorram os dias que antecedem a data acima citada
para  perfeita notificação. Dado e passado nesta cida-
de de João Pessoa, aos 07/12/2007.
Eu, Thelma Iris Sobreira Gomes de Lira, Técnico  Ju-
diciário,  digitei. E eu, Giseuda de Oliveira Cesar, Dire-
tora de Secretaria,  subscrevi, em cumprimento a OR-
DEM DE SERVIÇO Nº 001/2004.

2ª. VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA- PB
Rua Odom Bezerra, 184- E1- Empresarial João

Medeiros, Shopping Tambiá

Processo NU: 01064.2007.002.13.00-4
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - Prazo: 20 (vinte) dias

De ordem da Exma. Sra. Dra.  Andrea Longobardi
Asquini, Juíza  da 2ª Vara do Trabalho de João Pes-
soa, em virtude da lei, etc...
Faço saber pelo presente edital que fica NOTIFICADA
a reclamada CADS- CENTRO DE ASSISTENCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, atualmente  com en-
dereços incertos e não sabido, do inteiro teor da
determinação, abaixo transcrita:
“Comparecer a audiência que se realizará no dia 07/
02/2008, às 09  horas na sala de audiência da 2ª Vara
do Trabalho de João Pessoa, sito à Rua Odom Be-
zerra, 184- E1- Empresarial João Medeiros,
Shopping Tambiá  quando poderá apresentar sua de-
fesa (CLT art. 848), devendo Vossa Senhoria estar pre-
sente independentemente do comparecimento do seu
advogado, sendo-lhe facultado designar preposto, na
forma prevista no art. 843 consolidado. O não compa-
recimento de V. As. Importará na aplicação de revelia
e confissão quanto à matéria de fato”. FICA A
MENCIOANADA EMPRESA CIENTE DE QUE A AU-
DIÊNCIA SERÁ UNA, COM APRESENTAÇÃO DE
DEFESA, DEPOIMENTO DAS PARTES E OITIVA DE
TESTEMUNHAS, SE DESEJAREM, NOS TERMOS
DA SUMULA 74/TST.
E, para que  chegue ao conhecimento da parte inte-
ressada, este Edital será publicado de conformidade
com a Lei e afixado em lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade de João Pessoa aos 07
de dezembro de 2007.
Eu,  Cláudia Maria Bandeira Correia Lima, técnico ju-
diciário, digitei.
MARTA MARIA RIVERA
DIRETORA DE SECRETARIA

2ª. VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA- PB
Rua Odom Bezerra, 184- E1

Empresarial João Medeiros, Shopping Tambiá

Processo NU: 01065.2007.002.13.00-9
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - Prazo: 20 (vinte) dias

De ordem da Exma. Sra. Dra.  Andrea Longobardi
Asquini, Juíza  da 2ª Vara do Trabalho de João Pes-
soa, em virtude da lei, etc...
Faço saber pelo presente edital que fica NOTIFICADA
a reclamada CADS- CENTRO DE ASSISTENCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, atualmente  com en-
dereços incertos e não sabido, do inteiro teor da
determinação, abaixo transcrita:
“Comparecer a audiência que se realizará no dia 07/
02/2008, às 08:45 horas na sala de audiência da 2ª
Vara do Trabalho de João Pessoa, sito à Rua Odom
Bezerra, 184- E1- Empresarial João Medeiros,
Shopping Tambiá  quando poderá apresentar sua de-
fesa (CLT art. 848), devendo Vossa Senhoria estar pre-
sente independentemente do comparecimento do seu
advogado, sendo-lhe facultado designar preposto, na
forma prevista no art. 843 consolidado. O não compa-
recimento de V. As. Importará na aplicação de revelia
e confissão quanto à matéria de fato”. FICA A
MENCIOANADA EMPRESA CIENTE DE QUE A AU-
DIÊNCIA SERÁ UNA, COM APRESENTAÇÃO DE
DEFESA, DEPOIMENTO DAS PARTES E OITIVA DE
TESTEMUNHAS, SE DESEJAREM, NOS TERMOS
DA SUMULA 74/TST.
E, para que  chegue ao conhecimento da parte inte-
ressada, este Edital será publicado de conformidade
com a Lei e afixado em lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade de João Pessoa aos 07
de dezembro de 2007.
Eu,  Cláudia Maria Bandeira Correia Lima, técnico ju-
diciário, digitei.
MARTA MARIA RIVERA
DIRETORA DE SECRETARIA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 13ª REGIÃO

PORTARIA TRT GP Nº 602/2007

João Pessoa, 10 de dezembro de 2007

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO , no uso de
suas atribuições legais, regimentais e de acordo com
o Protocolo TRT Nº 16888/2007,
R E S O L V E
I - Exonerar, a pedido , a servidora KARLA FONSE-
CA MARANHÃO , Analista Judiciário, Classe ‘’C’’, Pa-

GIÃO, em Sessão Administrativa hoje realizada, sob a
Presidência de Sua Excelência a Senhora Juíza ANA
CLARA DE JESUS MAROJA NÓBREGA, com a pre-
sença da Representante da Procuradoria Regional do
Trabalho, na pessoa de Sua Excelência a Senhora
Procuradora FRANCISCA HELENA DUARTE CAME-
LO, presentes Suas Excelências os Senhores Juízes
EDVALDO DE ANDRADE, VICENTE VANDERLEI
NOGUEIRA DE BRITO, ANA MARIA FERREIRA MA-
DRUGA, FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO E SIL-
VA, AFRÂNIO NEVES DE MELO e CARLOS COE-
LHO DE MIRANDA FREIRE, apreciando o Proc. TRT
NU 00330.2007.000.13.00-9, RESOLVEU, por unani-
midade de votos, autorizar a deflagração do processo
de permuta de Suas Excelências os Senhores Juízes
Eduardo Henrique Brennand Dornelas Camara e Fran-
cisco de Assis Barbosa Júnior, Juízes do Trabalho
Substitutos, respectivamente, da 13ª e 6ª Regiões, nos
termos do disciplinamento contido na Instrução
Normativa nº 05, de 23/03/1995, alterada pela Resolu-
ção nº 103/2000, ambas do C. Tribunal Superior do
Trabalho.
Obs.:  Convocados Sua Excelências os Senhores Juízes
Edvaldo de Andrade, Vicente Vanderlei Nogueira de Brito
e Carlos Coelho de Miranda Freire, todos nos termos
do artigo 29 do Regimento Interno, e Francisco de As-
sis Carvalho e Silva, nos termos do artigo 28 do citado
Regimento. Ausente Sua Excelência o Senhor Juiz
Paulo Américo Maia de Vasconcelos Filho, licenciado
nos termos da Resolução Administrativa nº 021/2007.
Sala das Sessões,  26 de novembro de 2007.
VLADIMIR AZEVEDO DE MELLO
SECRETÁRIO DO TRIBUNAL PLENO
*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO.

6ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA
Rua Miguel Couto, ,221, 1° Andar

Fone / Fax        (083)   214-6186
Edital de IntimaçãoPrazo de 20(vinte) dias

Processo: 00620200700613000
Reclamante: Katiany de Lima Galvão
Reclamada: TGS- TECNICO GLOBAL SERVICE LTDA
A Dra. Rita Leite Brito Rolim, Juíza do Trabalho da 6ª
Vara do Trabalho de João Pessoa-PB, na forma da lei,
em despacho exarado nos autos da reclamação
supracitada,
FAZ SABER, pelo presente Edital, a todos que o virem
e dele tiverem conhecimento, que a executada acima
mencionada, atualmente com endereço ignorado, fica
intimada da decisão abaixo transcrita:
DECISÃO
Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos cons-
ta, julgo, IMPROCEDENTE a presente ação em rela-
ção a reclamada CAIXA ECONÔMINCA FEDERAL e
PARCIALMENTE PROCEDENTE , em relação a TGS
TECNICO GLOBAL SERVICE LTDA, para condenar
esta a pagar a reclamante KATIANY DE LIMA
GALVÃO,  os títulos de: aviso prévio indenizado; férias
proporcionais de 08/12, acrescidas de 1/3; 13º salário
proporcional de 2007 (03/12);  multa do § 8º do art. 477
da CLT e FGTS devido ao longo do pacto e sobre as
verbas rescisórias, acrescido da indenização de 40%,
deduzido o valor constante do extrato da conta vincula-
da, com incidência de juros e correção monetária nos
termos da legislação vigente, aplicando-se, em rela-
ção à correção o índice do mês de vencimento da par-
cela devida, tudo conforme planilha de cálculo em ane-
xo que passa a integrar a presente decisão para todos
os fins.Condena ainda a reclamada principal a anotar a
data de saída no contrato de trabalho firmado com a
reclamante, nos termos definidos na fundamentação
que passa a integrar o “decisum”, devendo as partes,
após o trânsito em julgado da decisão, serem notifica-
das para comparecerem em juízo em dia e hora previ-
amente designados para o cumprimento da obrigação,
ficando a reclamada advertida que o seu não compa-
recimento, na data designada, implicará na aplicação
de multa de R$ 1.000,00 (mil reais), revertida em favor
da reclamante, procedendo a Secretaria a devida ano-
tação. A reclamante fica ciente, igualmente, que sua
ausência na data marcada desobriga a reclamada do
cumprimento da obrigação que será cumprida pela
Secretaria quando apresentado o documento.Custas
pelo reclamada, calculadas sobre o valor da condena-
ção conforme planilha de cálculos em anexo.A deve-
dora fica desde já intimada para o pagamento da con-
denação no prazo de 15 dias, após a publicação desta
sentença, sob pena de multa no percentual de 10%
sobre o valor da condenação e constrição de bens da
reclamada, independentemente de mandado de cita-
ção (art. 880, CLT, c/c o art. 475-J, CPC).Expeça-se
alvará para liberação do FGTS depositado na conta
vinculada da reclamante, independente do trânsito em
julgado desta sentença.Ciente a reclamante e a recla-
mada CEF nos termos do Enunciado 197 do C. TST.
Intime-se a reclamada TGS, através de edital. Intime-
se o INSS.
Dado e passado nesta cidade de João Pessoa-PB, aos
10.12.2007.Eu, Manoel dos Santos Lima.  A Judiciário,
digitei e subscrevi, em cumprimento a ORDEM DE
SERVIÇO Nº 001/2004.

drão 14, do Cargo em Comissão de Assessor Jurídico
- CJ-03, do Gabinete do Juiz Afrânio Neves de Melo.
II - Remover, a pedido , a servidora KARLA FONSE-
CA MARANHÃO , Analista Judiciário, Classe ‘’C’’, Pa-
drão 14, do Gabinete do Juiz Afrânio Neves de Melo
para a 9ª Vara do Trabalho de João Pessoa.
III - Dispensar a servidora CYBELLE MORAIS
FALCONE DE MELO , Analista Judiciário, Classe “C”,
Padrão 14, da Função Comissionada de Assistente
Secretário - FC-05, do Gabinete do Juiz Afrânio Neves
de Melo.
IV - Nomear a servidora CYBELLE MORAIS
FALCONE DE MELO , Analista Judiciário, Classe “C”,
Padrão 14, para exercer o Cargo em Comissão de
Assessor Jurídico - CJ-03, do Gabinete do Juiz Afrâ-
nio Neves de Melo.
V - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Dê-se ciência.
Publique-se.
ANA CLARA DE JESUS MAROJA NÓBREGA
Juíza Presidente
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VARA DO TRABALHO DE GUARABIRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
COM PRAZO DE 20 DIAS .

PROCESSOS: 00503.2007.010.13.00-6 e
00511.2007.010.13.00-2.
O Exmº. Dr. Antônio Cavalcante da Costa Neto, Juiz
do Trabalho da Única Vara do Trabalho de Guarabira ,
com endereço à rua Osório de Aquino, 65 Centro, nes-
ta cidade  de Guarabira - Estado da Paraíba, em virtu-
de da lei, etc.
FAZ SABER , a todos quantos o presente  EDITAL ,
virem, ou dele notícia tiverem, que perante esta Única
Vara de Guarabira   tramita as AÇÕES TRABALHIS-
TAS 00503.2007.010.13.00-6 e 00511.2007.010.13.00-
2, movidas, respectivamente, por CLARICE DA SIL-
VA VAZ e MARISIO PEREIRA DE ANDRADE em face
de CORSANE – CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA
(CNPJ 05.543.318.0001-32), atualmente em lugar in-
certo e não sabido, servindo o presente edital como
INTIMAÇÃO  para ciência da reclamada acerca das
decisões prolatadas pelo Exmº. Sr. Juiz do Trabalho,
Dr. Antônio Cavalcante da Costa Neto , que julgaram
aquelas ações, de acordo com o quadro abaixo, es-
tando as sentenças na íntegra disponíveis em consul-
ta processual, no endereço eletrônico www.trt13.gov.br.
PROCESSO RECLAMANTE RESULTADO
VALOR CONDENAÇÃO (R$)
00503.2007.010.13.00-6 Clarice da Silva Vaz
Procedente em Parte 971,60
00505.2007.010.13.00-5 Marísio Pereira de
AndradeProcedente 5.793,77
Juros de mora contados a partir da data do ajuizamento
de cada ação, conforme o disposto no artigo 883 da
CLT. Correção monetária, contribuições
previdenciárias, deduções de Imposto de Renda ou
quaisquer outras compensações, na forma da lei.
A reclamada foi ainda condenada a, no prazo de cinco
dias após o trânsito em julgado, liberar as respectivas
guias necessárias ao recebimento do FGTS, em am-
bos os casos, bem como do seguro-desemprego, ape-
nas em relação ao reclamante Marisio Pereira de
Andrade, sob pena de execução pelo equivalente, em
caso de omissão.
A reclamada fica desde já intimada para o pagamento
das condenações no prazo de 15 dias após o trânsito
em julgado das sentenças, sob pena de multa no
percentual de 10% sobre o montante de cada proces-
so, a ser revertida em favor dos autores,  e constrição
de bens, independentemente de mandado de citação
(art. 880, CLT, c/c o art. 475-J, CPC).
Condena-se, por fim, a reclamada a, no prazo de 05
dias após o trânsito em julgado, proceder à anotação
e baixa nas CTPSs dos autores, de acordo com os
pedidos apresentados nas petições iniciais, sob pena
de multa diária pelo atraso no cumprimento da obriga-
ção de fazer de 1/3 do salário devido a cada reclaman-
te, revertido em benefício destes, até o limite de 30
(trinta) dias, mesmo vindo a Secretaria deste Juízo a
suprir a omissão anotando as CTPSs dos autores, con-
forme permissivo legal.
Custas, pela reclamada, calculadas sobre o valor de
cada condenação.
E para que não seja alegada ignorância , chegando ao
conhecimento de todos, será o presente EDITAL pu-
blicado e afixado em lugar de costume, na forma da
lei.
CUMPRA-SE . Dado e passado nesta cidade de
Guarabira - Estado da Paraíba, aos 10 de dezembro
de 2007. Eu, Alfredo Leite da Silveira Costeira Neto,
Técnico Judiciário, digitei e subscrevi.
Guarabira-PB,  10 de dezembro de 2007
ANTÔNIO CAVALCANTE DA COSTA NETO
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE GUARABIRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
COM PRAZO DE 20 DIAS.

PROCESSO 00439.2007.010.13.00-3

O Exmº. Dr. Antônio Cavalcante da Costa Neto, Juiz
do Trabalho da Única Vara do Trabalho de Guarabira ,
com endereço à rua Osório de Aquino, 65 Centro, nes-
ta cidade  de Guarabira - Estado da Paraíba, em virtu-
de da lei, etc.
FAZ SABER , a todos quantos o presente  EDITAL ,
virem, ou dele notícia tiverem, que perante esta Única
Vara de Guarabira   tramita a AÇÃO TRABALHISTA
de número 00439.2007.010.13.00-3 movida por JOÃO
CÂNDIDO RIBEIRO (CTPS 31592, SÉRIE 460/PB) em
face de CORSANE – CONSTRUTORA E SERVIÇOS
LTDA (CNPJ 05.543.318.0001-32), atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, servindo o presente edital
como INTIMAÇÃO  para ciência da reclamada acerca
da decisão, cujo dispositivo segue transcrito, estando
a sentença na íntegra disponível em consulta proces-
sual, no endereço eletrônico www.trt13.gov.br.
“Pelo exposto:
I. concedo ao reclamante os benefícios da justiça gra-
tuita;
II. ACOLHO EM PARTE os pedidos formulados por
JOÃO CÂNDIDO RIBEIRO em face de CORSANE
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. para condenar
o reclamado a pagar ao reclamante os seguintes títu-
los: aviso prévio indenizado (R$ 380,00); FGTS + 40%
(R$ 255,36); férias proporcionais a 6/12 (R$ 253,33);
13º salário proporcional a 6/12 (R$ 189,99); salário
retido (R$ 760,00); multa do art. 477 da CLT (R$
380,00); indenização pelo não cadastramento no PIS
(R$ 380,00) e indenização do seguro desemprego (R$
1.140,00), totalizando R$ 3.738,68 (três mil, setecen-
tos e trinta e oito reais e  sessenta e oito centavos).
Juros de mora contados a partir da data do ajuizamento
da ação, conforme o disposto no artigo 883 da CLT.
Correção monetária, contribuições previdenciárias,
deduções de Imposto de Renda ou quaisquer outras
compensações, na forma da lei.
A reclamada fica desde já intimada para o pagamento
da condenação no prazo de 15 dias após o trânsito em
julgado desta sentença, sob pena de multa no
percentual de 10% sobre o montante, a ser revertida
em favor do autor,  e constrição de bens, independen-
temente de mandado de citação (art. 880, CLT, c/c o
art. 475-J, CPC).
Condena-se, ainda a reclamada a, no prazo de 05

VARA DO TRABALHO DE GUARABIRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
COM PRAZO DE 20 DIAS.

PROCESSOS: 00497.2007.010.13.00-7;
00498.2007.010.13.00-1; 00499.2007.010.13.00-6;
00500.2007.010.13.00-2; 00501.2007.010.13.00-7;
00502.2007.010.13.00-1; 00504.2007.010.13.00-0;
00506.2007.010.13.00-0; 00508.2007.010.13.00-9;
00509.2007.010.13.00-3; 00510.2007.010.13.00-8; e
00511.2007.010.13.00-2.
O Exmº. Dr. Antônio Cavalcante da Costa Neto, Juiz
do Trabalho da Única Vara do Trabalho de Guarabira ,
com endereço à rua Osório de Aquino, 65 Centro, nes-
ta cidade  de Guarabira - Estado da Paraíba, em virtu-
de da lei, etc.
FAZ SABER , a todos quantos o presente  EDITAL ,
virem, ou dele notícia tiverem, que perante esta Única
Vara de Guarabira   tramita as AÇÕES TRABALHIS-
TAS 00497.2007.010.13.00-0 e outras, acima
identificadas, movidas por JOSÉ CALIXTO DA SIL-
VA e outros em face de CORSANE – CONSTRUTO-
RA E SERVIÇOS LTDA (CNPJ 05.543.318.0001-32),
atualmente em lugar incerto e não sabido, servindo o
presente edital como INTIMAÇÃO  para ciência da re-
clamada acerca das decisões prolatadas pelo Exmº.
Sr. Juiz do Trabalho, Dr. Antônio Cavalcante da Cos-
ta Neto , que julgaram TOTALMENTE PROCEDENTES
aquelas ações, de acordo com o quadro abaixo, es-
tando as sentenças na íntegra disponíveis em consul-
ta processual, no endereço eletrônico www.trt13.gov.br.
PROCESSO RECLAMANTE VALOR CONDE-
NAÇÃO (R$)
00497.2007.010.13.00-7 José Calixto da Silva
2.374,48
00498.2007.010.13.00-1 José Severino de Melo
1.504,01
00499.2007.010.13.00-6 Luiz Inácio da Costa
1.938,28
00500.2007.010.13.00-2 Arnaldo Miguel Viturino
1.413,28
00501.2007.010.13.00-7 Vicente José dos Santos
4.042,20
00502.2007.010.13.00-1 Alexandre Serafim da Silva
2.735,94
00504.2007.010.13.00-0 Luciano Costa Lima
2.715,10
00506.2007.010.13.00-0 Raimundo Benício dos San-
tos 3.063,59
00508.2007.010.13.00-9 Thiago Dantas de Macedo
2.196,19
00509.2007.010.13.00-3 Reginaldo Pereira da Silva
1.924,44
00510.2007.010.13.00-8 José Roberto Ancelino da
Silva 2.656,76
00511.2007.010.13.00-2 José Alfredo da Silva
2.103,04
Juros de mora contados a partir da data do ajuizamento
de cada ação, conforme o disposto no artigo 883 da
CLT. Correção monetária, contribuições
previdenciárias, deduções de Imposto de Renda ou
quaisquer outras compensações, na forma da lei.
A reclamada foi ainda condenada a, no prazo de cinco
dias após o trânsito em julgado, liberar as respectivas
guias necessárias ao recebimento do FGTS, bem como
do seguro-desemprego, sob pena de execução pelo
equivalente, em caso de omissão.
A reclamada fica desde já intimada para o pagamento
das condenações no prazo de 15 dias após o trânsito
em julgado das sentenças, sob pena de multa no
percentual de 10% sobre o montante de cada proces-
so, a ser revertida em favor dos autores,  e constrição
de bens, independentemente de mandado de citação
(art. 880, CLT, c/c o art. 475-J, CPC).
Custas, pela reclamada, calculadas sobre o valor de
cada condenação.
E para que não seja alegada ignorância , chegando ao
conhecimento de todos, será o presente EDITAL pu-
blicado e afixado em lugar de costume, na forma da
lei.
CUMPRA-SE . Dado e passado nesta cidade de
Guarabira - Estado da Paraíba, aos 10 de dezembro
de 2007. Eu, Alfredo Leite da Silveira Costeira Neto,
Técnico Judiciário, digitei e subscrevi.
Guarabira-PB,  10 de dezembro de 2007
ANTÔNIO CAVALCANTE DA COSTA NETO
Juiz do Trabalho

dias após o trânsito em julgado, proceder à anota-
ção e baixa na CTPS do autor, fazendo constar
como data de entrada o dia 22 de abril de 2006 e
saída em 10 de setembro de 2006, sob pena de multa
diária pelo atraso no cumprimento da obrigação de
fazer de 1/3 do salário devido ao reclamante, rever-
tido em benefício deste, até  o limite de 30 (trinta)
dias, mesmo vindo a Secretaria deste Juízo a su-
prir a omissão anotando a CTPS do autor, confor-
me permissivo legal.
Custas, pela reclamada, no montante de R$ 74,77,
calculadas sobre o valor da condenação.
Aplica-se ao reclamante o disposto na Súmula 197 do
TST, conforme advertido em audiência.
Intime-se a reclamada por meio de edital.”
ANTÔNIO CAVALCANTE DA COSTA NETO
JUIZ DO TRABALHO
E para que não seja alegada ignorância , chegando ao
conhecimento de todos, será o presente EDITAL pu-
blicado e afixado em lugar de costume, na forma da
lei.
CUMPRA-SE . Dado e passado nesta cidade de
Guarabira - Estado da Paraíba, aos 10 de dezembro
de 2007. Eu, Alfredo Leite da Silveira Costeira Neto,
Técnico Judiciário, digitei e subscrevi.
Guarabira-PB,  10 de dezembro de 2007
ANTÔNIO CAVALCANTE DA COSTA NETO
Juiz do Trabalho
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PUBLICAÇÃO DE CERTIDÕES DO TRT DA 13ª REGIÃO

PROC. NU.: 01339.2007.027.13.00-6Recurso
Ordinário(Sumaríssimo)
Procedência: Vara do Trabalho de Santa Rita
Relator: JUIZ UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Recorrentes/Recorridos: COMPANHIA INDUSTRIAL
CERAMICA CINCERA e  SINDICATO DOS TRABA-
LHADORES NAS INDUSTRIAS DE

CERAMICAS,OLARIAS E DERIVADOS DO ESTADO
DA PARAIBA
Advogados: EDUARDO JORGE NUNES DE SOUZA
e  VALTER DE MELO
RESOLVEU o Tribunal Regional do Trabalho da 13ª
Região, com a presença do Representante da Procu-
radoria Regional do Trabalho, Sua Excelência o Se-
nhor Procurador EDUARDO VARANDAS ARARUNA,
RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ: Considerando que
dispõe o § 3º do artigo 301 do CPC que uma ação é
idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mes-
ma causa de pedir e o mesmo pedido; Considerando
que a ré anexou com a defesa cópia da inicial de Ação
Cautelar, onde as partes, a causa de pedir e o pedido
são os mesmos da presente Ação de Cumprimento
(fls. 02/14 e 141/151), por maioria, acolher a prelimi-
nar de litispendência (CPC, art. 301, V, e § 2º), extin-
guir a ação sem resolução do mérito, nos termos do
art. 267, V do Código de Processo Civil,  contra  o voto
de Sua Excelência o Senhor Juiz Wolney de Macedo
Cordeiro, que a rejeitava; RECURSO ORDINÁRIO DO
SINDICATO AUTOR: Diante da extinção do feito sem
resolução do mérito, em face do acolhimento da
litispendência, por unanimidade, julgar prejudicado o
recurso ordinário do sindicato. Custas revertidas, fican-
do a cargo do sindicato-autor.  João Pessoa, 29 de
novembro de 2007.

PROC. NU.: 00887.2006.004.13.00-4Embargos de
Declaração(Sumaríssimo)
Procedência: TRT 13ª REGIÃO
Relator: JUIZ UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Embargantes/Embargados: CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL e  OLIMPIA DE LOURDES CORREIA CUNHA
Advogados: MARTINHO CUNHA MELO FILHO e
MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS
Embargado: FUNCEF-FUNDAÇAO DOS
ECONOMIARIOS FEDERAIS
Advogados: ROBERTA LÍGIA CAVALCANTI LIMA e
CRISTINA ROTHIER DUARTE
RESOLVEU o Tribunal Regional do Trabalho da 13ª
Região, com a presença do Representante da Procura-
doria Regional do Trabalho, Sua Excelência o Senhor
Procurador EDUARDO VARANDAS ARARUNA, CON-
SIDERANDO a inexistência de omissão, contradição ou
obscuridade na certidão de julgamento embargada, nos
termos dos Artigos 897-A da CLT e 535 do CPC, por
unanimidade, rejeitar ambos os embargos de declara-
ção.  João Pessoa, 29 de novembro de 2007.

PROC. NU.: 00487.2007.010.13.00-1Recurso
Ordinário(Sumaríssimo)
Procedência: Vara do Trabalho de Guarabira
Relator: JUIZ WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO
Recorrente: POUSADA OLEGARIO
Advogado: PAULO RODRIGUES DA ROCHA
Recorrido: ANTONIO DESIDERIO DE LIMA
Advogado: JOSENILTON OLIVEIRA DA SILVA
RESOLVEU o Tribunal Regional do Trabalho da 13ª
Região, com a presença do Representante da Procu-
radoria Regional do Trabalho, Sua Excelência o Se-
nhor Procurador RAMON BEZERRA DOS SANTOS,
CONSIDERANDO a confissão do reclamante de que
não prestou serviços à demandada, por  unanimidade,
dar provimento ao recurso ordinário para afastar a re-
lação de emprego alegada na exordial, julgando im-
procedente a reclamação trabalhista ajuizada por AN-
TONIO DESIDÉRIO DE LIMA em face da POUSADA
OLEGÁRIO. Custas mantidas e dispensadas.  João
Pessoa, 28 de novembro de 2007.

PROC. NU.: 00771.2006.004.13.00-5Recurso
Ordinário(Sumaríssimo)
Procedência: 4ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator: JUIZ  WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO
Recorrente: LENILDO DA SILVA
Advogada: NILDETE CHAVES DE LIMA
Recorrido: VALTER ROSA RABELLO EPP
Advogado: BARTUS JOSE CAMARA DE LIMA
RESOLVEU o Tribunal Regional do Trabalho da 13ª
Região, com a presença do Representante da Procu-
radoria Regional do Trabalho, Sua excelência o Se-
nhor Procurador RAMON BEZERRA DOS SANTOS,
por unanimidade, negar provimento ao recurso, man-
tendo a sentença primária por seus próprios fundamen-
tos.  João Pessoa, 28 de novembro de 2007.

PROC. NU.: 00365.2007.006.13.00-6Recurso
Ordinário(Sumaríssimo)
Procedência: 6ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator: JUIZ AFRANIO NEVES DE MELO
Recorrente: MARINALVA LUCIA DA SILVA BRANDAO
Advogada: MARIZETE PINHEIRO DA SILVA
Recorrido: SELLINVEST DO BRASIL S/A
Advogado: NELSON GAREY
RESOLVEU o Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Re-
gião, com a presença do Representante da Procuradoria
Regional do Trabalho, Sua Excelência o Senhor Procu-
rador RAMON BEZERRA DOS SANTOS, CONSIDE-
RANDO que não comporta emprestar caráter imperativo
à dicção do art. 625-D da CLT; CONSIDERANDO que a
regra estatuída no supracitado artigo exige interpretação
adequada aos princípios da inafastabilidade do devido
processo legal, consagrada no art. 5º, XXXV e LIV da
Carta Magna; CONSIDERANDO que existem, no STF,
três ADI’s, aguardando julgamento, sobre a
obrigatoriedade de submissão das demandas trabalhis-
tas à CCP; CONSIDERANDO que a jurisprudência do-
minante deste Regional no sentido de que, mesmo exis-
tindo CCP no local da prestação de serviços, e sendo a
ação trabalhista proposta sem a análise anterior da Co-
missão, nenhuma conseqüência advirá de tal situação;
CONSIDERANDO que existe a pretensão resistida e o
conflito de interesses que justificam a provocação da pres-
tação jurisdicional do Estado; CONSIDERANDO que o
juiz de primeiro grau extinguiu o feito sem resolução do
mérito, com fulcro no art. 267, IV e VI do CPC, por unani-
midade, dar provimento ao recurso, para afastando o
“decisum” que extinguiu o feito sem resolução do mérito,
determinar o retorno dos autos à instância de origem para
avaliação do mérito, após regular instrução do feito. João
Pessoa, 28 de novembro de 2007.

PROC. NU.: 00164.2007.018.13.00-9Recurso
Ordinário(Sumaríssimo)
Procedência: Vara do Trabalho de Areia
Relatora: JUÍZA ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrentes/Recorrido: JOSE ARIOSVALDO DA CU-
NHA BRITO e  CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados: MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS e
ABEL AUGUSTO DO REGO COSTA JUNIOR
Recorrido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL

RESOLVEU o Tribunal Regional do Trabalho da 13ª
Região, com a presença do Representante da Procu-
radoria Regional do Trabalho, Sua excelência o Se-
nhor Procurador RAMON BEZERRA DOS SANTOS,
CONSIDERANDO que o reclamante percebeu ao lon-
go de mais de dez anos gratificação de função; CON-
SIDERANDO que a postulação do reclamante está em
consonância com a  Súmula 372 do colendo TST;
CONSIDERANDO que os princípios da estabilidade
econômica e da irrevogabilidade de vantagens alber-
gam a pretensão do reclamante, EM RELAÇÃO AO
RECURSO DA RECLAMADA - por maioria, negar pro-
vimento ao recurso, contra os votos de Suas Excelên-
cias os Senhores Juízes Herminegilda Leite Machado
e Wolney de Macedo Cordeiro que lhe davam provi-
mento para julgar improcedente a reclamação traba-
lhista; EM RELAÇÃO AO RECURSO DO RECLAMAN-
TE - por unanimidade, dar provimento parcial ao re-
curso para determinar que a quantificação dos valores
deferidos seja feita em liquidação de sentença, após a
efetiva implantação, em folha de pagamento, do valor
correspondente à gratificação suprimida, tudo com
base nas diretrizes fixadas na fundamentação do voto
de Sua Excelência a Senhora Juíza Relatora. João
Pessoa, 28 de novembro de 2007.

PROC. NU.: 00697.2007.001.13.00-9Recurso
Ordinário(Sumaríssimo)
Procedência: 1ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator: JUIZ CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Prolator:  JUIZ WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO
Recorrente: MARIA ADRIANA GONÇALVES DA SILVA
Advogado: WALTER DE SOUZA SOUTO MAIOR
Recorrido: ORTOFAZ
Advogado: CARLOS CAIAFFO COSTA
RESOLVEU o Tribunal Regional do Trabalho da 13ª
Região, com a presença da Representante da Procu-
radoria Regional do Trabalho, Sua Excelência a Se-
nhora  Procuradora MARIA EDLENE COSTA LINS,
Considerando que a recorrida carreou para si o ônus
da prova, na forma do CPC, art. 333, II, ao admitir a
prestação de serviços por parte da recorrente,  na
condição de faxineira; Considerando que a prova co-
lhida  nos  autos revelou-se desfavorável à sua tese,
não conseguindo  ela eximir-se do encargo de provar
a prestação de serviços  apenas  esporádicos, como
alegado na defesa; Considerando que o trabalho reali-
zado em dois ou três dias da semana não caracterizou
a eventualidade, porque o labor era executado perma-
nentemente; Considerando, por fim, que a ré também
não conseguiu demonstrar que o serviço prestado pela
recorrente não se dava em dias e horários predetermi-
nados e sob sua fiscalização, o que já caracteriza de
forma incontestável a presença da subordinação; por
maioria, pelo voto médio, dar provimento parcial ao
recurso ordinário da reclamante, para, reconhecendo
o vínculo empregatício entre as partes, condenar a re-
clamada ORTOFAZ a pagar a MARIA ADRIANA GON-
ÇALVES DA SILVA, observado o disposto no art. 475-
J do CPC, a quantia referente aos seguintes títulos:
aviso prévio, férias proporcionais + 1/3 (11/12), FGTS
+ 40%, 13os salários proporcionais de 2006 (4/12) e
de 2007 (7/12) e uma cota de salário-família de todo o
interregno mourejado. Deve ainda a empresa anotar a
CTPS da autora, no prazo de 48 horas, a contar do
trânsito em julgado desta decisão, sob pena de multa
diária de R$ 100,00 (cem reais), em caso de
inadimplemento. Na anotação, deverá constar a fun-
ção de auxiliar de serviços gerais, o período de
04.09.2006 a 06.07.2007 e a remuneração de um sa-
lário mínimo vigente à época da admissão e suas alte-
rações ao longo da vigência do pacto laboral. Ao final
de trinta dias, não tendo a reclamada cumprido a obri-
gação de fazer acima destacada, deverá o Diretor  de
Secretaria  da  Vara  do  Trabalho proceder às anota-
ções da  CTPS  da  reclamante,  sem  prejuízo  da
multa acima estabelecida. Condena-se também a de-
mandada a fornecer à recorrente as guias do seguro-
desemprego, no prazo de cinco dias a contar do trân-
sito em julgado da decisão, sob pena de pagamento
da indenização equivalente, no caso de
inadimplemento, nos termos do Código Civil, art. 927,
de aplicação subsidiária (CLT, art. 8°, parágrafo úni-
co), devendo ser calculado de acordo com a Resolu-
ção CODEFAT 392/2004, que regulamenta a matéria.
Dos títulos deferidos, apenas o 13º salário tem nature-
za salarial para fins de incidência da contribuição
previdenciária. Cálculos e recolhimentos das contribui-
ções previdenciárias, na forma do entendimento
sedimentado na Súmula 368 do TST. Por ocasião da
apuração dos títulos deferidos, devem ser observados
os limites monetários relacionados na petição inicial.
Fica permitida desde já a dedução dos valores
porventura adimplidos a idêntico título e constantes do
caderno processual. Juros de mora na forma da Lei
8.177/91, em 1% ao mês, contados do ajuizamento da
ação, e correção monetária a partir do 1º dia útil do
mês subseqüente ao trabalhado, nos termos da Súmula
nº 381 do TST. Retenção do imposto de renda no mo-
mento em que os valores estiverem disponíveis para a
trabalhadora, a cargo da fonte pagadora, nos termos
dos artigos 28 da Lei 10.833/03 e 46 da Lei 8.541/92,
vencido parcialmente Sua Excelência o Senhor Juiz
Relator que, além disto, condenava em diferenças sa-
lariais e contra os votos de Suas Excelências os Se-
nhores Juízes Ana Maria Ferreira Madruga e Afrânio
Neves de Melo, que negavam provimento ao apelo.
Determinada a Intimação da União Federal dos ter-
mos desta decisão, conforme preconiza o art. 832, §
5º, da CLT. Custas invertidas para a reclamada, no valor
de R$ 80,00 (oitenta reais), calculadas sobre R$
4.000,00 (quatro mil reais), valor provisório arbitrado à
condenação.  João Pessoa, 08 de novembro de 2007.

PROC. NU.: 00750.2007.005.13.00-7Recurso
Ordinário(Sumaríssimo)
Procedência: 5ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relatora: JUÍZA ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrente: GASPARINA CARVALHO MACHADO
Advogada: ROSE ALINE CARVALHO DE MIRANDA
Recorrida: LUZIA MIRIAN DO NASCIMENTO
Advogado: JOSE TIBURTINO DE OLIVEIRA
RESOLVEU o Tribunal Regional do Trabalho da 13ª
Região, com a presença do Representante da Procu-
radoria Regional do Trabalho, Sua Excelência o Se-
nhor Procurador RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO, CONSIDERANDO que o julgador pode, ex
officio, determinar a reunião de ações conexas, para
instrução e julgamento simultâneos (artigo 105 do
CPC); CONSIDERANDO que na hipótese sub judice,
o Juiz de primeiro grau, proferiu para os processos
conexos, decisões distintas (fls. 47/49 e 50/53), o que
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provocou a interposição, respectivamente, de dois re-
cursos ordinários pelo autor (fls. 64/66 e 59/61); CON-
SIDERANDO que o procedimento adotado não se har-
moniza com a praxe trabalhista onde os processos
conexos são anexados, com o aproveitamento de atos
instrutórios e prolação de uma só decisão; CONSIDE-
RANDO que a manutenção das decisões proferidas
pelo Juízo a quo, implica em violação ao artigo 105 do
CPC, aplicado subsidiariamente ao processo trabalhis-
ta, onde se determina que o julgamento de  ações
conexas deve ser simultâneo (concomitante), ou seja,
na mesma sentença, por unanimidade, rejeitar a preli-
minar de carência de ação, argüida pela recorrente;
Mérito: por maioria, dar provimento parcial ao recurso
ordinário da reclamada para excluir da condenação a
multa do Artigo 477, § 8º, da CLT, contra o voto de Sua
Excelência o Senhor Juiz Wolney de Macedo Cordeiro
que lhe negava provimento.  João Pessoa, 12 de no-
vembro de 2007.

PROC. NU.: 00402.2007.006.13.00-6Embargos de
Declaração(Sumaríssimo)
Procedência: TRT 13ª REGIÃO
Relator: JUIZ WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO
Embargante: ROGERIA PONTES DO NASCIMENTO
(RPN MIDIA ASSESSORIA)
Advogado: HERMANO GADELHA DE SA
Embargados: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL e  ANA ALINE DOS SANTOS LINS
Advogados: MARIA LUCIA BARBOSA DE OLIVEIRA
e  GUTENBERG HONORATO DA SILVA  (PROCU-
RADOR)
RESOLVEU o Tribunal Regional do Trabalho da 13ª
Região, com a presença do Representante da Procu-
radoria Regional do Trabalho, Sua Excelência o Se-
nhor Procurador MARCIO ROBERTO DE FREITAS
EVANGELISTA, CONSIDERANDO a inexistência de
omissão, contradição ou obscuridade na certidão de
julgamento embargada, nos termos dos Artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC, por unanimidade, rejeitar os
presentes embargos de declaração.  27 de novembro
de 2007.

PROC. NU.: 00167.2007.026.13.00-7Embargos de
Declaração(Sumaríssimo)
Procedência: TRT 13ª REGIÃO
Relator: JUIZ AFRANIO NEVES DE MELO
Embargante: BANCO SANTANDER BANESPA S/A
Advogada: ANA CLAUDIA COSTA MORAES
Embargados: ANA CLAUDIA TRAVASSOS CHAVES
e  NEWPROMO SERVIÇOS TEMPORARIOS LTDA
Advogadas: NILDETE CHAVES DE LIMA e
MARINETE CARVALHO MACHADO
RESOLVEU o Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Re-
gião, com a presença do Representante da Procuradoria
Regional do Trabalho, Sua Excelência o Senhor Procu-
rador MARCIO ROBERTO DE FREITAS EVANGELISTA,
Considerando que os temas atinentes ao deferimento do
pagamento dos 10 dias de trabalho constantes no docu-
mento de fl. 65 e ao julgamento “extra petita” encontram-
se explicitados na Certidão de Julgamento à fl. 250,
inexistindo  a  obscuridade  e  a  omissão apontadas pela
parte; Considerando que, muito embora tenha havido
pronunciamento por parte desta Corte a respeito da
aplicabilidade da multa do art. 475-J do CPC ao proces-
so do trabalho, os fundamentos não restaram consigna-
dos na Certidão de Julgamento; Considerando que a
multa civilista é perfeitamente aplicável ao processo do
trabalho, tendo em vista que a execução trabalhista é
omissa no que se refere a multas e o artigo 769 da CLT
autoriza a utilização do CPC em caso de lacuna na lei
trabalhista, desde que não haja incompatibilidade; Con-
siderando que tendo sido o apelo da promovente parcial-
mente provido, para acrescer título de natureza pecuniária
ao julgado, existe a necessidade de ser arbitrado um novo
valor à condenação, tendo o Tribunal se omitido a respei-
to da questão; Considerando que já foram recolhidas as
custas processuais determinadas na sentença de 1° grau,
e que ante o valor do título incluído na condenação, o
acréscimo às custas processuais é inferior ao limite le-
gal; por unanimidade, acolher parcialmente os embar-
gos declaratórios para, complementando a Certidão de
fl. 250, prestar os esclarecimentos devidos acerca da
aplicabilidade da multa do art. 475,-J, do CPC, ao pro-
cesso do Trabalho, bem como para determinar a manu-
tenção do valor das custas determinado na decisão de
1° grau.  João Pessoa, 27 de novembro de 2007.
NOTA:  A presente publicação está de acordo com o
que preceitua o inciso IV do art.895 da Consolidação
das Leis do Trabalho (lei nº 9.957/2000). João Pes-
soa, 07/12/2007.
MARIA MARTHA DAVID MARINHO
Ass. Chefe da Seção de Publicação - STP

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 13ª REGIÃO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS DO TRT DA 13ª REGIÃO

PROC. NU.: 00417.2007.025.13.00-2Recurso Ordi-
nário
Procedência: 8ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator: JUIZ ROMULO TINOCO DOS SANTOS
Prolator: JUIZ UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Recorrentes/Recorridos: MUNICIPIO DE CAAPORA-
PB -  CHRISTIANO VIEIRA DA SILVA
Advogados: JOAQUIM DE SOUZA ROLIM JUNIOR -
JOSE WALLACE LINS DE OLIVEIRA
Recorrido: CADS-CENTRO DE ASSISTENCIA E DE-
SENVOLVIMENTO SOCIAL
E M E N T A: INTERMEDIAÇÃO FRAUDULEN-
TA DE MÃO-DE-OBRA. ENTE PÚBLICO. EFEITOS.
Reconhecida a intermediação fraudulenta de mão-de-
obra, em benefício do ente público, através de associ-
ação privada, a responsabilidade do Município se limi-
taria aos salários retidos, nos mesmos moldes de uma
contratação de servidor sem prévio concurso público.
Como não houve pedido dessa espécie, inexiste res-
ponsabilidade subsidiária a ser deferida. Recurso do
Município provido.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com  a presença da
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência a Senhora Procuradora FRANCISCA
HELENA DUARTE CAMELO, por unanimidade, rejei-
tar a preliminar de incompetência material desta Justi-
ça Especializada do Trabalho, renovada em razões
recursais do reclamado; por unanimidade, rejeitar a
preliminar de ilegitimidade passiva ad causam; MÉRI-
TO: EM RELAÇÃO AO RECURSO DO RECLAMADO
- por maioria, dar provimento ao recurso para julgar

improcedente o pedido em relação ao Município, ven-
cidos Suas Excelências os Senhores Juízes Relator e
Revisor, que lhe negavam provimento; EM RELAÇÃO
AO RECURSO DO RECLAMANTE - por maioria, dar
provimento parcial ao recurso para, reformando o sen-
tenciado proferido pelo Juízo a quo, reconhecer a exis-
tência do vínculo de emprego com o demandado CADS
- Centro de Assistência e Desenvolvimento Social e
condená-lo a pagar ao reclamante as seguintes ver-
bas: indenização equivalente ao FGTS + 40%;  aviso
prévio indenizado; férias simples (2005/2006) e pro-
porcionais (4/12) mais 1/3; 13º salários proporcionais
de 2005 (4/12) e integral de 2006; multa do artigo 477
da CLT; indenização do seguro-desemprego (04 par-
celas), e por fim indenização compensatória do PIS -
02 salários mínimos, a serem quantificados em liqui-
dação de sentença. Quanto à anotação da CTPS, esta
deve ser efetivada pelo reclamado principal, no perío-
do de 01.09.2005 a 31.12.2006, na função de auxiliar
de serviços gerais, vencido parcialmente Sua Exce-
lência o Senhor Juiz Revisor, apenas quanto à conde-
nação na multa do art. 477 da CLT; e contra o voto de
Sua Excelência a Senhora Juíza Ana Maria Ferreira
Madruga, que negava provimento ao recurso. Custas
processuais pelo reclamado no importe de R$ 100,00
(cem reais), calculadas sobre R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), valor arbitrado para os devidos fins. João Pes-
soa, 07 de novembro de 2007.

PROC. NU.: 00586.2007.007.13.00-0Recurso
Ordinário Procedência: 1ª Vara do Trabalho de Cam-
pina GrandeRelator: JUIZ AFRANIO NEVES DE
MELORecorrente: MUNICIPIO DE AROEIRAS -
PBAdvogado : ANTONIO GABINIO NETO
Recorrido: JOSINETE DEODATO JUSTILIANO
Advogado : DAYANE JANETT WANDERLEY DE
BRITO AGRA
E M E N T A:  DIFERENÇAS SALARIAIS E FGTS.
DEFERIMENTO. SENTENCIADO MANTIDO. Consta-
tado nos autos que a reclamante percebia
contraprestação salarial bem aquém do salário mínimo
legal, em flagrante desrespeito a regra disposta no arti-
go 7º, IV, da Magna Carta, e não havendo o demandado
comprovado a efetiva regularidade dos depósitos do
FGTS na conta vinculada da autora, ônus que era seu e
do qual não se desvencilhou, correto o deferimento de
tais verbas. Recurso do Município desprovido.
DECISÃO:  ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional
do Trabalho da 13ª Região, com a presença do Repre-
sentante da Procuradoria Regional do Trabalho, Sua
Excelência o Senhor Procurador RILDO
ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO, por unanimi-
dade, rejeitar a preliminar de cerceamento do direito de
defesa, suscitada pelo Município recorrente em suas ra-
zões recursais; Mérito: por unanimidade, negar provimen-
to ao Recurso.  João Pessoa, 08 de novembro de 2007.

PROC. NU.: 00221.2007.012.13.00-1Remessa de Ofí-
cio
Procedência: Vara do Trabalho de Sousa
Relator: JUIZ AFRANIO NEVES DE MELO
Recorrente: ESTADO DA PARAIBA
Advogado : CHARLES CRUZ BARBOSA
Recorrido: RAIMUNDA PEREIRA ALVES
Advogado : JOSE ALVES FORMIGA
E M E N T A: SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL.
ADMISSÃO SOB A ÉGIDE DA CARTA MAGNA DE
1967. VALIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO.
Embora a autora tenha ingressado nos quadros do
Estado sem a prévia aprovação em concurso público,
não há nulidade a ser declarada, porque o contrato
fora efetivado sob a égide da Constituição pretérita,
que não exigia a realização de concurso público para
a admissão de servidores celetistas. Remessa des-
provida.
DECISÃO:  ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador RILDO
ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO, por unani-
midade, rejeitar a preliminar de incompetência da Jus-
tiça do Trabalho em razão da matéria, ante a institui-
ção do regime jurídico estatutário, argüida pelo muni-
cípio; Mérito: por unanimidade, negar provimento à
Remessa Necessária, com declaração de fundamen-
tos divergentes de Suas Excelências os Senhores
Juízes Revisor e Herminegilda Leite Machado.  João
Pessoa, 08 de novembro de 2007.

PROC. NU.: 00171.2003.012.13.00-9Recurso
Ordinário Procedência: Vara do Trabalho de
SousaRelatora:  JUIZA  ANA MARIA FERREIRA
MADRUGARecorrente: INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALGODAO SALETE LTDAAdvogado : FABRICIO
ABRANTES DE OLIVEIRA
Recorrido: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA
Advogados : CLOVIS FERNANDES -  FLORIANO
CAMELO DE SOUZA NETO
EMENTA:  ACIDENTE DE TRABALHO. RESPONSA-
BILIDADE SUBJETIVA. CULPA DO EMPREGADOR.
A responsabilidade do empregador, decorrente de aci-
dente de trabalho, e em face de seu empregado, é
subjetiva, nos termos do inciso XXVIII do art. 7º da CF/
88. Comprovada nos autos a culpa da empresa no
evento danoso, recai sobre ela a responsabilidade  pelo
pagamento da indenização correspondente aos danos
sofridos pelo empregado.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional do
Trabalho da 13ª Região, com a presença do Representan-
te da Procuradoria Regional do Trabalho, Sua Excelência
o Senhor Procurador RILDO ALBUQUERQUE
MOUSINHO DE BRITO, por unanimidade, acolher a pre-
liminar de não conhecimento dos documentos acostados
pela recorrente, argüida de ofício por Sua Excelência a
Senhora Juíza Relatora; por unanimidade, rejeitar a preli-
minar de nulidade da sentença, por negativa de prestação
jurisdicional, argüida pela recorrente; por unanimidade,
rejeitar a preliminar de carência de ação, por ausência de
submissão da demanda à comissão de conciliação pré-
via, argüida pela recorrente; por unanimidade, rejeitar a
preliminar de nulidade processual, por cerceamento do
direito de defesa, argüida pela recorrente; MÉRITO: por
unanimidade, negar provimento ao recurso.  João Pes-
soa, 08 de novembro de 2007.

PROC. NU.: 00746.2007.008.13.00-8Recurso
Ordinário Procedência: 2ª Vara do Trabalho de Cam-
pina Grande

Relator: JUIZ VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Recorrente: OSANILDO DE FARIAS SOUSA
Advogado : PAULO MATIAS DE FIGUEIREDO
Recorrido: DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA
PARAIBA LTDA
Advogado : HOLDERMES BEZERRA CHAVES FILHO
E M E N T A: DEPÓSITO BANCÁRIO. PAGA-
MENTO DE COMISSÃO. PROVA. Os depósitos ban-
cários efetuados pela reclamada na conta do reclaman-
te  para pagamento de comissão, além de servirem
como prova dos valores recebidos, atestam que o va-
lor médio das comissões recebidas, era superior ao
apontado pela reclamada.  Recurso parcialmente pro-
vido.
DECISÃO:  ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador JOSÉ CAETA-
NO DOS SANTOS FILHO, por maioria, dar parcial pro-
vimento ao recurso do reclamante para considerar, para
todos os efeitos, o recebimento do valor médio de co-
missão, no importe de R$ 1.036,84 (um mil, trinta e
seis reais e oitenta e quatro centavos), bem como de-
ferir ao autor a multa do art. 477, § 8º, da CLT, nos
termos da fundamentação do voto de Sua Excelência
o Senhor Juiz Relator, importando a presente conde-
nação no valor de R$ 8.405,36 (oito mil, quatrocentos
e cinco reais e trinta e seis centavos), conforme planilha
constante do voto do Magistrado supracitado, com as
divergências parciais de Suas Excelências os Senho-
res Juízes Carlos Coelho de Miranda Freire e Wolney
de Macedo Cordeiro, que não condenavam no paga-
mento da multa referida. Custas acrescidas em R$
91,00 (noventa e um reais). DETERMINADO O EN-
VIO AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DE
CÓPIAS DA INICIAL, DOCUMENTOS DE FLS. 143/
169, SENTENÇA E ACÓRDÃO. João Pessoa, 06 de
novembro de 2007.

PROC. NU.: 00178.2007.013.13.00-0Recurso Ordi-
nário
Procedência: Vara do Trabalho de Picuí
Relator: JUIZ  VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Recorrente: MUNICIPIO DE CUITE/PB
Advogado : GIOVANNI DANTAS DE MEDEIROS
Recorrido: MARIA DAS VITORIAS CRUZ SILVA
Advogado : FABIO VENANCIO DOS SANTOS
EMENTA:    CONTRATO DE TRABALHO COM ENTE
PÚBLICO.  EFEITOS. O sistema constitucional brasi-
leiro adotou o concurso público como requisito insupe-
rável para investidura em cargo público (CF, artigo 37,
II). A contratação de trabalhadores pela Administração
Pública sem observância dessa regra é ato nulo, só
produzindo efeitos quanto ao pagamento dos salários
retidos, na forma pactuada.
DECISÃO:  ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional
do Trabalho da 13ª Região, com a presença da Repre-
sentante da Procuradoria Regional do Trabalho, Sua
Excelência a Senhora Procuradora FRANCISCA HELE-
NA DUARTE CAMELO, por unanimidade, rejeitar a pre-
liminar de incompetência da Justiça do Trabalho, em ra-
zão da matéria, reiterada pelo reclamado em suas ra-
zões recursais; MÉRITO: por unanimidade, dar provimen-
to parcial ao recurso para excluir da condenação a multa
do art. 475-J do CPC, bem como para determinar que,
na apuração dos salários retidos (outubro e novembro
de 2006), seja considerado o valor pactuado (mínimo da
época). João Pessoa, 13 de novembro de 2007.

PROC. NU.: 00086.2007.016.13.00-0Recurso Ordi-
nário
Procedência: Vara do Trabalho de Catolé do Rocha
Relator: JUIZ  AFRANIO NEVES DE MELO
Recorrente: LUIS DANTAS DE ANDRADE
Advogado : ENOK DE ALMEIDA JALES
Recorrido: MUNICIPIO DE BELEM DO BREJO DO
CRUZ-PB
Advogado : JOHNSON GONCALVES DE ABRANTES
E M E N T A:  PRESTADOR DE SERVIÇOS. VÍNCU-
LO DE EMPREGO. INEXISTÊNCIA. Tendo o próprio
reclamante trazido informações, em seu depoimento
pessoal, que demonstram a inexistência dos elemen-
tos necessários ao reconhecimento de vínculo
empregatício entre as partes, afigura-se acertada a
decisão de 1º grau que julgou improcedentes os pedi-
dos formulados na Reclamação Trabalhista. Recurso
Ordinário a que se nega provimento.
DECISÃO:  ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador RILDO
ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO, por unani-
midade, negar provimento ao recurso.  João Pessoa,
08 de novembro de 2007.

PROC. NU.: 00146.2006.012.13.00-8Agravo de
Petição(Sumaríssimo)
Procedência: Vara do Trabalho de Sousa
Relator: JUIZ VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Agravante: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL
Advogado : RACHEL FERREIRA MOREIRA LEITAO
Agravado: AZARIAS DUQUE DE ABRANTES
Advogado : LUCI GOMES DE SENA
E M E N T A: AGRAVO DE PETIÇÃO - PEDIDO
DE RECONSIDERAÇÃO ANTERIOR - PRECLUSÃO
CONSUMATIVA - INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO.
A interposição de pedido de reconsideração em face de
decisão terminativa em sede de execução faz operar a
preclusão consumativa, retirando ao interessado o di-
reito de agravar de petição em relação à matéria que foi
objeto daquela decisão. Agravo não conhecido.
DECISÃO:  ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença da
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência a Senhora Procuradora  FRANCISCA
HELENA DUARTE CAMELO, por unanimidade, aco-
lher a preliminar de não conhecimento do agravo de
petição, por intempestivo, suscitada de ofício por Sua
Excelência o Senhor Juiz Relator.  João Pessoa, 13 de
novembro de 2007.

PROC. NU.: 01916.2005.004.13.00-4Recurso
Ordinário Procedência: 4ª Vara do Trabalho de João
PessoaRelator: JUIZ ROMULO TINOCO DOS SAN-
TOS

Recorrente: EMATER-PB EMPRESA DE
ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL DO
ESTADO DA PARAIBA
Advogado : LEONARDO JOSE VIDERES TRAJANO
Recorrido: MARIA JOSE COSTA DA SILVA
Advogado : ALUISIO DE CARVALHO NETO
EMENTA:  FGTS. IRREGULARIDADE NO RECOLHI-
MENTO. O estudo dos extratos dos depósitos de FGTS
vinculados à conta da reclamante atestam a irregulari-
dade no recolhimento. No entanto, o julgado contem-
pla meses em que há comprovação da regular quita-
ção da verba. Assim, devida a exclusão dos meses
em que há comprovação da regular quitação do FGTS.
Recurso parcialmente provido.
DECISÃO:  ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência a Senhora Procuradora FRANCISCA
HELENA DUARTE CAMELO, por unanimidade, dar
provimento parcial ao Recurso Ordinário para excluir
da condenação os meses em que há comprovação da
regular quitação do FGTS, considerando-se os extra-
tos às fls. 359/375. Custas mantidas. João Pessoa, 07
de novembro de 2007.

PROC. NU.: 00563.2007.023.13.00-5Recurso
Ordinário Procedência: 4ª Vara do Trabalho de Cam-
pina GrandeRelator: JUIZA  UBIRATAN MOREIRA
DELGADOProlator: JUIZ CARLOS COELHO DE
MIRANDA FREIRE
Recorrente: VIEIRA COMERCIO E
REPRESENTAÇAO DE MADEIRA LTDA.
Advogado : MARCONI LEAL EULALIO
Recorrido: JONILSON VIEIRA SANTOS
Advogado : GIUSEPPE FABIANO DO MONTE COSTA
EMENTA:  PRELIMINAR DE NULIDADE PROCESSU-
AL POR CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
INDEFERIMENTO DE PERGUNTA FORMULADA A
TESTEMUNHAS. Em tese, constitui cerceamento do
direito de defesa o indeferimento de perguntas formu-
ladas às testemunhas, quando indispensáveis para a
solução da controvérsia. Sendo possível, no entanto,
julgar a lide em favor da parte prejudicada, com base
em outras provas trazidas aos autos, abstém-se o juízo
de declarar a nulidade, de acordo com o princípio da
transcendência.  SALÁRIO-FAMÍLIA. INEXISTÊNCIA
DE PROVA DA ENTREGA DOS REGISTROS DE
NASCIMENTO DOS DEPENDENTES DURANTE O
VÍNCULO. INDEFERIMENTO. O pagamento do salá-
rio família é condicionado à apresentação da certidão
de nascimento do filho, durante o contrato de trabalho,
fato cujo ônus de provar é do reclamante.
DECISÃO:  ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença da
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência a Senhora Procuradora MARIA
EDLENE COSTA LINS, por unanimidade, rejeitar a
preliminar de nulidade processual por cerceamento do
direito de defesa, , arguida pelo recorrido; MÉRITO:
por maioria, pelo voto médido, dar provimento parcial
ao recurso para excluir da condenação a indenização
por danos morais, o aviso prévio o 13º salário propor-
cional, a indenização rescisória (40% do FGTS), a ver-
ba relativa às quotas do salário-família e a liberação
do seguro-desemprego, bem como para converter a
obrigação de pagar em obrigação de recolher o FGTS
à conta vinculada do recorrido, vencida parcialmente
Sua Excelência a Senhora Juíza Revisora e com a di-
vergência parcial de Sua Excelência a Senhora Juíza
Ana Maria Ferreira Madruga que, além disto, excluíam
do “decisum” a multa do art. 477, § 8º, da CLT.  João
Pessoa/PB, 08 de novembro de 2007.
NOTA:  O prazo para interposição de qualquer recur-
so, bem como para o aditamento de Recurso Ordiná-
rio interposto com base na certidão de julgamento de
Dissídio Coletivo (Lei nº 7.701/88, art.7º, § 2º parte fi-
nal), é de 08 (oito) dias a partir da data da publicação
das conclusões, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.584/
70. A presente publicação está de acordo com o que
preceitua o inciso IV do art.236 do CPC. João Pessoa,
07 de dezembro de 2007.
MARIA MARTHA DAVID MARINHO
Ass. Chefe da Seção Publicação - STP

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 13ª REGIÃO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS DO TRT DA 13ª REGIÃO

PROC. NU.: 00877.2004.002.13.00-4Agravo de Peti-
ção
Procedência: 2ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relatora: JUIZA ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Agravante: SAELPA - SOCIEDADE ANONIMA DE
ELETRIFICAÇAO DA PARAIBA
Advogado : LEONARDO JOSE VIDERES TRAJANO
Agravados: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL -  DOMINGOS PEREIRA DO NASCI-
MENTO
Advogados : JOSE FERREIRA MARQUES -
GUTENBERG HONORATO DA SILVA
EMENTA:  EXECUÇÃO.  BLOQUEIO BANCÁRIO
POR ORDEM JUDICIAL. AUTO DE PENHORA.
LAVRATURA. PRESCINDIBILIDADE. Quando o de-
vedor-executado é devidamente intimado da apreen-
são de numerário existente em sua conta bancária,
torna-se despicienda a lavratura do respectivo auto
de penhora, tanto porque conheceu da constrição,
quanto porque teve oportunidade de, querendo, opor
seus embargos à execução. EXECUÇÃO. PENHO-
RA SOBRE NUMERÁRIO DE CONTA CORRENTE.
SISTEMA ELETRÔNICO DO BACENJUD. LEGALI-
DADE. A penhora levada a efeito sobre numerário
existente em conta corrente da executada, através do
sistema eletrônico do BacenJud, constitui procedimen-
to da mais absoluta legalidade, porquanto encontra
amparo no artigo 655 do CPC e também na
remansosa jurisprudência do Colendo Tribunal Su-
perior do Trabalho. DECISÃO:  ACORDAM os
Juízes do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Re-
gião, com a presença do Representante da Procura-
doria Regional do Trabalho, Sua Excelência o Senhor
Procurador RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE
BRITO, por unanimidade, rejeitar a preliminar de não
conhecimento do apelo por ausência de fundamenta-
ção, argüida pelo executado (fls. 551/552); por unani-
midade, rejeitar a preliminar de não conhecimento do
Agravo de Petição, por ausência de delimitação das
matérias e valores impugnados, argüida em contra-
razões; Mérito: por maioria, dar provimento parcial ao
recurso para determinar a retificação da conta de cál-
culos, devendo ser compensado o valor de R$ 11,68
do FGTS do mês de dezembro/2001 e manter a deci-
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ACÓRDÃO N.º  4943/2007
(EM SEGREDO DE JUSTIÇA)

PROCESSO: AIME  nº 12 – Classe 01.
PROCEDÊNCIA: João Pessoa -  Paraíba.
RELATORA: Exmª Juíza Cristina Maria Costa
Garcez, por Redistribuição.
ASSUNTO:  Agravos Regimentais em Ação de
Impugnação de Mandato Eletivo nº 12 – Classe 01.
AGRAVANTE: C. R. C. L.
ADVOGADOS:  Drs. Delosmar Mendonça Júnior,
Luciano José Nóbrega Pires, José Rollemberg Leite
Neto e Fábio Andrade Medeiros.
AGRAVADO:  M. P. E.
Parte Final da Decisão:
Vistos, relatados e discutidos os autos acima identifi-
cados, ACORDA o Tribunal Regional da Paraíba, em
proferir a seguinte DECISÃO:  “DESPROVIDOS, UNÂ-
NIME, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
AINDA, DETERMINOU-SE, POR DELIBERAÇÃO DA
CORTE, E PROPOSIÇÃO DO JUIZ NADIR
LEOPOLDO VALENGO, FOSSEM
DESCONSIDERADAS AS EXPRESSÕES DITAS
PELA DEFESA COM RELAÇÃO À PERITA DRª ANA
LÍGIA LINS URQUIZA, NO LAUDO POR ELA ELA-
BORADO, COMO “FARSA, “BURLA”, “FRAUDE” E
OUTRAS EXPRESSÕES ASSEMELHADAS, BEM
COMO, RISCADAS DOS AUTOS, POR ACASO
EXISTENTES. SUSTENTAÇÃO ORAL PELO DR.
LUCIANO JOSÉ NÓBREGA PIRES, ADVOGADO DO
AGRAVANTE; USOU DA PALAVRA O AGRAVADO,
NA PESSOA DO DR. JOSÉ GUILHERME FERRAZ
DA COSTA, REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL”.
Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral da
Paraíba, 26 de novembro de 2007.
Secretaria Judiciária do Tribunal Regional Eleitoral da
Paraíba, João Pessoa, 05 de dezembro de 2007.
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ACÓRDÃO N.º  4942/2007
(EM SEGREDO DE JUSTIÇA)

PROCESSO: AIM  nº 8 – Classe 01.
PROCEDÊNCIA: João Pessoa  –  Paraíba.
RELATOR: Exmo. Juiz João Benedito da Silva, por
redistribuição.
ASSUNTO: Agravos regimentais em Ação de
Impugnação de Mandato Eletivo.
1º AGRAVANTE: C. R. C. L.
ADVOGADOS: Drs. Delosmar Mendonça Júnior,
Luciano José Nóbrega Pires e Fábio Andrade Medeiros.
2º AGRAVANTE: J. L. N.
ADVOGADOS: Drs. Adriana Batista Lima Dantas e
Luciano José Nóbrega Pires.
1º AGRAVADO:  C. P. F., por seu representante, I. B. A.
ADVOGADOS: Drs. José Ricardo Porto, José Edísio
Simões Souto, Marcelo Weick Pogliese, Francisco
de Assis Almeida, Marcos Souto Maior Filho, Lean-
dro de Medeiros Costa Trajano, José Neto Barreto
Júnior, Daniel Henrique de Sousa Lyra, Carlos Fá-
bio Ismael dos Santos Lima, Celso Fernandes
Júnior, Tainá de Freitas, Elson Pessoa de Carva-
lho, Nildo Moreira Nunes, Eduardo Cavalcanti
Brindeiro, Ricardo Sérvulo Fonseca da Costa,
Fernando Neves da Silva, Henrique Neves da Silva
e outros.
2º AGRAVADO:  P. M. D. B., por seu representante, H.
C. L.
ADVOGADOS: Drs. José Ricardo Porto, Hallysson de
Lima Mendes, Roberta de Lima Viegas, José Edísio
Simões Souto, Edísio Souto Neto, Marcelo Weick
Pogliese, Eduardo Sérgio Cabral de Lima, Ana Raquel
Borges, Fernando Neves da Silva, Henrique Neves da
Silva e outros.
3º AGRAVADO:  J. T. M.
ADVOGADOS:  Drs. José Ricardo Porto, Hallysson de
Lima Mendes, Roberto D’Hom Moreira Monteiro da
Franca, José Edísio Simões Souto, Edísio Souto Neto,
Felipe de Brito Lira Souto, Marcelo Weick Pogliese,
Fernando Neves da Silva e Henrique Neves da Silva.
4º AGRAVADO:  L. C. P. S.
ADVOGADOS: Drs. Roosevelt Vita, Celso Fernandes
Júnior, Tainá de Freitas, Carlos Fábio Ismael dos San-
tos Lima e Hugo Ribeiro Aureliano Braga.
Vistos, discutidos e relatados os autos acima identifi-
cados.
A C O R D A o egrégio Tribunal Regional Eleitoral da
Paraíba, em proferir a seguinte decisão: “ QUES-
TÃO DE ORDEM PERTINENTE À ATUAÇÃO DO
DR.JOSÉ GUILHERME FERRAZ DA COSTA, REPRE-
SENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL,
COMO CUSTOS LEGIS E PARTE, O QUE ENSEJARIA
A NULIDADE DO PROCEDIMENTO: DESACOLHIDA,
UNÂNIME, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
DOS AGRAVOS REGIMENTAIS: DESPROVIDOS,
UNÂNIME, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
SUSTENTAÇÃO ORAL PELO DR. LUCIANO JOSÉ
NÓBREGA PIRES, ADVOGADO DOS AGRAVANTES;
MANIFESTAÇÃO ORAL DO REPRESENTANTE DO
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, DR. JOSÉ GUI-
LHERME FERRAZ DA COSTA”.
Sala das Sessões do egrégio Tribunal Regional Eleitoral
da Paraíba, aos 22 dias do mês de novembro de 2007.
Secretaria Judiciária do Tribunal Regional Eleitoral da
Paraíba, João Pessoa, 05 de dezembro de 2007.

Justiça Eleitoral
Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

Secretaria Judiciária
Coordenadoria de Apoio às Sessões – CAPS

PAUTA DE PUBLICAÇÃO Nº 63/2007 - DEZEMBRO

Inclusos em pauta de julgamento os processos
abaixo relacionados:
1º   Processo  RP nº 208 - Classe 21
Procedência: João Pessoa - Paraíba.
Relator: Exmº Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa, por
redistribuição. Assunto: Representação Eleitoral in-
terposta pela Coligação “Paraíba de Futuro” e Luciano
Cartaxo Pires de Sá, em desfavor de Cássio Rodrigues
da Cunha Lima, com fulcro no art. 22 da LC nº 64/90 c/
c o art. 74 da Lei 9.504/97.1ª Representante:  A Coli-
gação “Paraíba de Futuro”, através do seu Represen-
tante legal. Advogados: Drs. José Ricardo Porto, José
Edísio Simões Souto, Francisco de Assis Almeida,
Marcos Souto Maior Filho,  Hilton Souto Maior Neto,
Marcelo Weick Pogliese, Eduardo Sérgio Cabral de
Lima, Martinho Cunha Filho, Leandro de Medeiros
Costa Trajano, José Neto Barreto Júnior, Ana Raquel
Borges e Daniel Henrique de Sousa Lyra.2º Repre-
sentante: Luciano Cartaxo Pires de Sá - candidato a
Vice-Governador do Estado da Paraíba nas eleições
de 2006.Advogados: Drs. José Ricardo Porto, José
Edísio Simões Souto, Francisco de Assis Almeida,
Marcelo Weick Pogliese, Marcos Souto Maior Filho,
José Neto Barreto Júnior e Leandro de Medeiros Cos-
ta Trajano.Representado: Cássio Rodrigues da Cu-
nha Lima, Governador do Estado da
Paraíba.Advogados : Drs. Luciano José Nóbrega Pi-
res e Fábio Andrade Medeiros.Assistente
litisconsorcial passivo: José Lacerda Neto - Vice-
Governador do Estado.Advogados : Drs. Adriana Ba-
tista Lima Dantas e Luciano José Nóbrega Pires.

2º   Processo  RP nº 1088 - Classe 22
Procedência: João Pessoa - Paraíba.
Relator: Exmº Juiz Renan de Vasconcelos Neves,
por redistribuição. Assunto: Representação Eleito-
ral interposta pelo Ministério Público Eleitoral, em face
de Jeane Nazário pela prática de conduta vedada aos
agentes públicos, nos moldes do art. 34 da Resolução
TSE nº 22.261/2006.Representante:  Ministério Públi-
co Eleitoral.Representada: Jeane Nazário, Prefeita
Constitucional de Caaporã/PB.Advogados : Drs.
Edward Johnson Gonçalves de Abrantes, Newton
Nobel Sobreira Vita, Johnson Gonçalves de Abrantes,
Joaquim de Souza Rolim Júnior, Edna Aparecida Fidélis
de Assis e Mariana Ramos Paiva Sobreira.

3º   Processo  RCDJE nº 4747 - Classe 15
Procedência: Princesa Isabel - 34ª Zona Eleitoral -
Paraíba. Relatora: Exmª Juíza Cristina Maria Costa
Garcez. Assunto: Recurso contra a decisão do Juízo da

JUSTIÇA ELEITORAL

34ª Zona Eleitoral, que indeferiu requerimento de trans-
ferência de domicílio eleitoral.Recorrente:  Angelita Rosa
Morais.Advogado: Dr. Antônio Casusa Neto - Defensor
Público.Recorrida:  A Justiça Pública Eleitoral.
Coordenadoria de Apoio às Sessões-CAPS, aos 05
(cinco) dias de dezembro de 2007
MARIA GORETI PEREIRA NUNES DA SILVA
Coordenadora da CAPS/SJ/TRE/PB
FÁBIO DE SIQUEIRA MIRANDA
Secretário Judiciário do TRE/PB

são quanto ao mais, vencido parcialmente Sua Exce-
lência o Senhor Juiz Revisor que, além de determi-
nar a retificação dos cálculos acima referida, excluía
da conta de liquidação os valores alusivos à contri-
buição previdenciária devidos a terceiros. João Pes-
soa, 08 de novembro de 2007.

PROC. NU.: 00256.2007.000.13.00-0Mandado de Se-
gurança
Procedência: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
13ª REGIÃO
Relatora: JUIZA ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Impetrante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELEGRAFOS -ECT
Advogado : MARIA JOSE DA   SILVA
Impetrado: JUIZ DO TRABALHO (DA 8ª VARA DE
JOÃO PESSOA - PB)
Litisconsorte: JOSE BELO DA SILVA
Advogado : SOSTHENES MARINHO COSTA
EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DE TUTELA.
SUPERVENIÊNCIA DE DECISÃO DEFINITIVA. PER-
DA DO OBJETO. É cabível a interposição de Manda-
do de Segurança para cassar a antecipação dos efei-
tos da tutela, face à inexistência de recurso próprio. A
superveniência da sentença nos autos originários, con-
tudo, além de tornar inadequada a via mandamental,
enseja a perda do objeto originário, nos termos da
Súmula nº 414 do TST.
DECISÃO:   ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador RILDO
ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO, por unani-
midade, acolher a preliminar de extinção do processo,
por perda de objeto, argüida por Sua Excelência a
Senhora Juíza Relatora, extinguindo-o, sem exame de
mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. Custas
de R$ 20,00, pela impetrante, calculadas sobre R$
1.000,00, valor atribuído à causa na exordial. João
Pessoa, 08 de novembro de 2007.

PROC. NU.: 01612.2000.003.13.00-6Agravo de Peti-
ção
Procedência: 3ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relatora: JUIZA  ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Agravante: SAELPA - SOCIEDADE ANONIMA DE
ELETRIFICAÇAO DA PARAIBA
Advogados : LEONARDO JOSE VIDERES TRAJANO
-  LEANDRO FONSECA VERAS
Agravado: VALDEISE CAVALCANTE DA SILVA
Advogado : DJANIO ANTONIO OLIVEIRA DIAS
EMENTA:   EXECUÇÃO.  BLOQUEIO BANCÁRIO
POR ORDEM JUDICIAL. AUTO DE PENHORA.
LAVRATURA. PRESCINDIBILIDADE. Quando o deve-
dor-executado é devidamente intimado da apreensão
de numerário existente em sua conta bancária, torna-
se despicienda a lavratura do respectivo auto de pe-
nhora, tanto porque conheceu da constrição, quanto
porque teve oportunidade de, querendo, opor seus
embargos à execução. EXECUÇÃO. PENHORA SO-
BRE NUMERÁRIO DE CONTA CORRENTE. SISTE-
MA ELETRÔNICO DO BACENJUD. LEGALIDADE. A
penhora levada a efeito sobre numerário existente em
conta corrente da executada, através do sistema ele-
trônico do BacenJud, constitui procedimento da mais
absoluta legalidade, porquanto encontra amparo no
artigo 655 do CPC e também na remansosa jurispru-
dência do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.
DECISÃO:  ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador RILDO
ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO, por unani-
midade, acolher a preliminar de não conhecimento das
contra-razões (fls. 304/309), por intempestivas, argüi-
da de ofício por Sua Excelência a Senhora Juíza
Relatora; MÉRITO: por maioria, negar provimento ao
Agravo de Petição, vencido Sua Excelência o Senhor
Juiz Revisor, que lhe dava provimento parcial para ex-
cluir da conta de liquidação os valores alusivos à con-
tribuição previdenciária devida a terceiros. João Pes-
soa, 08 de novembro de 2007.

PROC. NU.: 00198.2007.000.13.00-5Mandado de Se-
gurança
Procedência: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
13ª REGIÃO
Relatora: JUIZA  ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Impetrante: GLOBAL TERCEIRIZAÇAO DE SERVI-
ÇOS LTDA
Advogado : LUIZ CLAUDIO FARINA VENTRILHO
Impetrado: JUIZ DO TRABALHO (DA 3ª VARA DE
CAMPINA GRANDE - PB)
Litisconsorte: SINTEPS - SINDICATO DOS TRABA-
LHADORES NAS EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICO DE CAMPINA GRANDE-PB
Advogado : MARXSUELL FERNANDES DE OLIVEIRA
EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA. PERDA DO
OBJETO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO. Perdido o objeto da ação
mandamental pela inexistência dos fatos que
ensejaram a impetração, impõe-se a extinção do pro-
cesso sem julgamento do mérito, nos termos do artigo
267 VI, do CPC.
DECISÃO:   ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional
do Trabalho da 13ª Região, com a presença do Repre-
sentante da Procuradoria Regional do Trabalho, Sua
Excelência o Senhor Procurador RILDO
ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO, por unani-
midade, acolher a preliminar de extinção do processo
por perda de objeto, suscitada por Sua Excelência a
Senhora Juíza Relatora, extinguindo-o, sem exame de
mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. Custas
na forma da lei.  João Pessoa, 08 de novembro de 2007.

PROC. NU.: 01025.2006.002.13.00-6Recurso Ordi-
nário
Procedência: 2ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relatora: JUIZ ROMULO TINOCO DOS SANTOS
Recorrente: MULTIBANK S/A
Advogados : LILIAN SENA CAVALCANTI -  WALTER
FERNANDES DE QUEIROGA NETO
Recorridos: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL -  LEMON BANK BANCO MULTIPLO S/A
Recorrido: GERSON RAMOS RIOS
Advogados : IJAI NOBREGA DE LIMA -  ROBERTO
NOGUEIRA GOUVEIA -  SYLVIO TORRES FILHO -
ALMIR FERNANDES DA SILVA
EMENTA:   IRREGULARIDADE DE REPRESENTA-
ÇÃO.  AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE MANDA-
TO. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO. Consta-
tado que causídica subscritora do Recurso Ordinário

6ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA
Edital de Intimação

Prazo de 20(vinte) dias

6ª . VARA
Processo: 00785200700613002
Reclamante: ELISANGELA SIMÃO ALVES
Reclamado:  CADS- CENTRO DE ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL+ 01
A Doutora RITA LEITE BRITO ROLIM, Juíza da 6ª Vara
do Trabalho de João Pessoa-PB, na forma da lei,
exarado nos autos da reclamação supracitada, FAZ
SABER, pelo presente Edital, a todos que o virem e
dele tiverem conhecimento, que a reclamada acima
mencionado,   atualmente  com endereço  ignorado,
fica intimada DA DECISÃO abaixo transcrita:
CONCLUSÃO
Diante do exposto e do mais que dos autos consta,
DECIDE esta 6ª Vara do Trabalho de João Pessoa-PB
julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formu-
lados na reclamação trabalhista intentada por
ELISANGELA SIMÃO ALVES. em face do CADS –
CENTRO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL e do MUNICÍPIO DE CAAPORÃ – PB, con-
denando estes a pagar àquele (o segundo, de forma
subsidiária), no prazo legal e com juros e correção
monetária, os valores a serem apurados em liquida-
ção de sentença, correspondentes a: aviso prévio;  fé-
rias 2005/2006 (integrais) e proporcionais a 04/12,
ambas acrescidas de 1/3; 13º salários de 2005 (04/12)
e de 2006 (integral); FGTS mais 40%; multas dos arti-
gos 477 e 467 da CLT e devolução de quantias des-
contadas indevidamente.Condena-se, ainda, o primeiro
réu a proceder à anotação da CTPS da trabalhadora,
sob pena de aplicação de multa diária no equivalente
a R$ 50,00 (cinqüenta reais), até o limite de 1.500,00
(mil e quinhentos reais). Após trinta dias, não tendo
havido o cumprimento dessa obrigação, fica a Secre-
taria da Vara a proceder às anotações cabíveis, sem
prejuízo da cobrança da multa ora imposta.Tudo de
acordo com os fundamentos retro expendidos e planilha
de cálculos anexa, que passam a integrar este dispo-
sitivo, como se nele transcritos estivessem.Custas pela
reclamada, no importe de R$ 54,57, calculadas sobre
R$ 2.728,42, valor da condenação.Contribuição
previdenciária e fiscal, de acordo com o disposto na
Súmula 368/TST.Encaminhem-se ofícios, com cópia
desta sentença, ao Ministério Público do Trabalho, Mi-
nistério Público Estadual e Tribunal de Contas do Es-
tado, para as providências cabíveis na apuração de
responsabilidades.Cientes a autora e o Município-
réu (Súmula 197/TST)
Intime-se o primeiro reclamado.
João Pessoa, 22 de outubro de 2007.
Dado e passado nesta cidade de João Pessoa-PB, aos
22.11.2007.. Eu, Manoel S. Lima.     A,   Judiciário
digitei e subscrevi,  em cumprimento a ORDEM DE
SERVIÇO 001/2004

não dispõe de instrumento de mandato procuratório
nos autos e, não tendo ela participado das audiências
realizadas no curso da instrução processual que pu-
desse configurar mandato tácito, padece a peça
recursal de defeito de representação.
DECISÃO:  ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença da
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência a Senhora Procuradora FRANCISCA
HELENA DUARTE CAMELO, por unanimidade, aco-
lher a preliminar de não-conhecimento do Recurso, por
irregularidade de representação, argüida de ofício, e
determinar, mediante atuação “ex officio”, a correção
de erro material constante no julgado “a quo”, para que
onde se lê: “... condenando os reclamados, de forma
subsidiária”, leia-se: “condenar os reclamados, de for-
ma solidária”.  João Pessoa, 07 de novembro de 2007.

PROC. NU.: 00180.2007.001.13.00-0Recurso
Ordinário Procedência: 1ª Vara do Trabalho de João
PessoaRelatora: JUIZ  ROMULO TINOCO DOS
SANTOSRecorrente: FS VASCONCELOS E CIA
LTDAAdvogados : PAULO AMERICO MAIA DE VAS-
CONCELOS -  MARCO AURELIO GOMES COSTA
Recorridos: BARTOLOMEU DIAS DE SOUZA -  NETO
LIRA TRANSPORTE DE CARGAS LTDA
Recorrido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL
Advogados : VICENTE JOSE DA SILVA NETO  -
WALTER PONTUAL DE OLIVEIRA
EMENTA:  TERCEIRIZAÇÃO. TOMADORA DE SER-
VIÇOS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O
tomador dos serviços é responsável subsidiário pela
satisfação das verbas trabalhistas não adimplidas pelo
devedor originário. Aplicação da orientação preconi-
zada na Súmula nº 331 do TST. Desprovimento do re-
curso.
DECISÃO:  ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença da
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência a Senhora Procuradora FRANCISCA
HELENA DUARTE CAMELO, por unanimidade, negar
provimento ao recurso.  João Pessoa, 07 de novem-
bro de 2007.

PROC. NU.: 00034.2007.018.13.00-6Embargos de
Declaração
Procedência: TRT DA 13ª REGIÃO
Relatora: JUIZ  ROMULO TINOCO DOS SANTOS
Embargantes/Embargados: JOSE ANTONIO DOS
SANTOS -  MUNICIPIO DE MULUNGU
Advogados:  FABIO RAMOS TRINDADE -  FRANCIS-
CO CELIO DE OLIVEIRA LINHARES
EMENTA:   EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS SUSCITADOS. REJEI-
ÇÃO. Não se amoldando as razões dos Embargos
opostos a quaisquer das hipóteses enumeradas no
artigo 897-A da CLT, impõe-se a sua rejeição.
DECISÃO:  ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional
do Trabalho da 13ª Região, com a presença do Repre-
sentante da Procuradoria Regional do Trabalho, Sua
Excelência o Senhor Procurador JOSÉ CAETANO DOS
SANTOS FILHO, por unanimidade, rejeitar os Embargos
de Declaração.  João Pessoa, 07 de novembro de 2007.

PROC. NU.: 00069.2007.011.13.00-0Recurso
Ordinário Procedência: Vara do Trabalho de
PatosRelatora: JUIZ ROMULO TINOCO DOS SANTOS
Recorrente: ESTADO DA PARAIBA
Advogado : MARIA DE FATIMA PESSOA
Recorridos: MARIA DA CONCEIÇAO MEDEIROS -
HOSPITAL E MATERNIDADE SINHA CARNEIRO
Advogado  JOSE INACIO DOS SANTOS FILHO
EMENTA:  SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. CON-
TRATO PRECÁRIO COM DURAÇÃO SUPERIOR A
DEZOITO ANOS. CARACTERIZAÇÃO DE CONTRA-
TO POR TEMPO INDETERMINADO.
Descaracterizada a contratação temporária, ante a
prestação de serviços em favor do Estado da Paraíba,
por mais de dezoito anos, a conseqüência é o reco-
nhecimento do contrato por prazo indeterminado. Por
outro lado, embora a autora tenha ingressado nos qua-
dros do Estado da Paraíba sem a prévia aprovação
em concurso público, não há nulidade a ser declarada,
porque o contrato fora efetivado sob a égide da Cons-
tituição pretérita, que não exigia a realização de con-
curso público para a admissão de servidores celetistas.
Recurso Ordinário desprovido.
DECISÃO:   ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença da
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência a Senhora Procuradora FRANCISCA
HELENA DUARTE CAMELO, por unanimidade, negar
provimento ao Recurso.    João Pessoa, 7 de novem-
bro de 2007.

PROC. NU.: 00815.2006.006.13.00-0Recurso Ordi-
nário
Procedência: 6ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relatora: JUIZ  ROMULO TINOCO DOS SANTOS
Recorrente: MARIZETE PEREIRA DA SILVA
Advogados : ABRAAO VERISSIMO JUNIOR -  JOSE
CARLOS SOARES DE SOUSA
Recorrido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL -  CAMBUCI S/A
Advogados: IJAI NOBREGA DE LIMA -  EUCLIDES
DIAS DE SA FILHO
EMENTA:  INSALUBRIDADE. NÃO-COMPROVAÇÃO.
ADICIONAL INDEVIDO. Verificado que havia, pela
empresa, a entrega de equipamentos de proteção in-
dividual que neutralizavam a nocividade do ambiente
de trabalho do reclamante e que havia a adoção de
medidas de proteção coletiva, incabível se revela o adi-
cional de insalubridade perseguido. Recurso Ordiná-
rio a que se nega provimento.
DECISÃO:  ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador JOSÉ CAETA-
NO DOS SANTOS FILHO, por unanimidade, negar
provimento ao Recurso.  João Pessoa, 7 de novembro
de 2007.
NOTA:  O prazo para interposição de qualquer recur-
so, bem como para o aditamento de Recurso Ordiná-
rio interposto com base na certidão de julgamento de
Dissídio Coletivo (Lei nº 7.701/88, art.7º, § 2º parte fi-
nal), é de 08 (oito) dias a partir da data da publicação
das conclusões, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.584/

70. A presente publicação está de acordo com o que
preceitua o inciso IV do art.236 do CPC. João Pessoa,
07 de dezembro de 2007.
MARIA MARTHA DAVID MARINHO
Ass. Chefe da Seção de Publicação - STP
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUÍZO ELEITORAL DA 76ª ZONA

Edital n.º  30/07

O Juiz Eleitoral da 76ª Zona da Capital, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 19 da
Lei n.º 9.096/95, alterado pelo art. 103 da Lei n.º 9.504/97 de 30/09/97.
FAZ SABER a quem interessar possa e em especial aos Partidos Políticos, que o MM. Juiz desta 76ª Zona
mandou que fosse publicado neste Edital, conforme preceituam as Leis e os artigos aqui mencionados, a relação
dos novos filiados ao PRB (Partido Republicano Brasileiro), nesta circunscrição, até a presente data, conforme
relação em anexo.
A relação aqui elencada poderá sofrer alteração nos casos previstos no art. 22 da Lei 9.096/95.
O presente Edital será publicado no órgão oficial do Estado.
João Pessoa/PB, 21 de novembro de 2007.
JOSÉ HERBERT LUNA LISBOA
Juiz Eleitoral da 76ª Zona Eleitoral
NILO DE ASSIS PEREIRA MELO NETO
Chefe da 76ª Zona Eleitoral

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUÍZO ELEITORAL DA 76ª ZONA

Edital n.º  31/07

O Juiz Eleitoral da 76ª Zona da Capital, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 19 da
Lei n.º 9.096/95, alterado pelo art. 103 da Lei n.º 9.504/97 de 30/09/97.
FAZ SABER a quem interessar possa e em especial aos Partidos Políticos, que o MM. Juiz desta 76ª Zona mandou
que fosse publicado neste Edital, conforme preceituam as Leis e os artigos aqui mencionados, a relação dos novos
filiados ao PT (Partido dos Trabalhadores), nesta circunscrição, até a presente data, conforme relação em anexo.
A relação aqui elencada poderá sofrer alteração nos casos previstos no art. 22 da Lei 9.096/95.
O presente Edital será publicado no órgão oficial do Estado.
João Pessoa/PB, 21 de novembro de 2007.
JOSÉ HERBERT LUNA LISBOA
Juiz Eleitoral da 76ª Zona Eleitoral
NILO DE ASSIS PEREIRA MELO NETO
Chefe da 76ª Zona Eleitoral
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUÍZO ELEITORAL DA 76ª ZONA

Edital n.º  32/07

O Juiz Eleitoral da 76ª Zona da Capital, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 19 da
Lei n.º 9.096/95, alterado pelo art. 103 da Lei n.º 9.504/97 de 30/09/97.
FAZ SABER a quem interessar possa e em especial aos Partidos Políticos, que o MM. Juiz desta 76ª Zona
mandou que fosse publicado neste Edital, conforme preceituam as Leis e os artigos aqui mencionados, a relação
dos novos filiados ao PCB (Partido Comunista Brasileiro), nesta circunscrição, até a presente data, conforme
relação em anexo.
A relação aqui elencada poderá sofrer alteração nos casos previstos no art. 22 da Lei 9.096/95.
O presente Edital será publicado no órgão oficial do Estado.
João Pessoa/PB, 21 de novembro de 2007.
JOSÉ HERBERT LUNA LISBOA
Juiz Eleitoral da 76ª Zona Eleitoral
NILO DE ASSIS PEREIRA MELO NETO
Chefe da 76ª Zona Eleitoral

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUÍZO ELEITORAL DA 76ª ZONA

Edital n.º  33/07

O Juiz Eleitoral da 76ª Zona da Capital, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 19 da
Lei n.º 9.096/95, alterado pelo art. 103 da Lei n.º 9.504/97 de 30/09/97.
FAZ SABER a quem interessar possa e em especial aos Partidos Políticos, que o MM. Juiz desta 76ª Zona
mandou que fosse publicado neste Edital, conforme preceituam as Leis e os artigos aqui mencionados, a relação
dos novos filiados ao PCO (Partido da Causa Operária ), nesta circunscrição, até a presente data, conforme
relação em anexo.
A relação aqui elencada poderá sofrer alteração nos casos previstos no art. 22 da Lei 9.096/95.
O presente Edital será publicado no órgão oficial do Estado.
João Pessoa/PB, 21 de novembro de 2007.
JOSÉ HERBERT LUNA LISBOA
Juiz Eleitoral da 76ª Zona Eleitoral
NILO DE ASSIS PEREIRA MELO NETO
Chefe da 76ª Zona Eleitoral
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUÍZO ELEITORAL DA 76ª ZONA

Edital n.º  34/07

O Juiz Eleitoral da 76ª Zona da Capital, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 19 da
Lei n.º 9.096/95, alterado pelo art. 103 da Lei n.º 9.504/97 de 30/09/97.
FAZ SABER a quem interessar possa e em especial aos Partidos Políticos, que o MM. Juiz desta 76ª Zona
mandou que fosse publicado neste Edital, conforme preceituam as Leis e os artigos aqui mencionados, a relação
dos novos filiados ao PP (Partido Progressista), nesta circunscrição, até a presente data, conforme relação em
anexo.
A relação aqui elencada poderá sofrer alteração nos casos previstos no art. 22 da Lei 9.096/95.
O presente Edital será publicado no órgão oficial do Estado.
João Pessoa/PB, 21 de novembro de 2007.
JOSÉ HERBERT LUNA LISBOA
Juiz Eleitoral da 76ª Zona Eleitoral
NILO DE ASSIS PEREIRA MELO NETO
Chefe da 76ª Zona Eleitoral
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“Qualidade total é o comprometimento de todos
que integram a instituição em busca de qualidade”

JUIZ FEDERAL:  Dr. ALEXANDRE COSTA DE LUNA
FREIRE
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO:  Dr. ROGÉRIO
ROBERTO GONÇALVES DE ABREU
DIRETOR DA SECRETARIA:  Bel. RICARDO CORREIA
DE MIRANDA HENRIQUES

Expediente do dia 06/12/2007 08:1 1

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGADOS
DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS NOS
AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERIDOS
PELO MM. JUIZ FEDERAL DR. ALEXANDRE COSTA
DE LUNA FREIRE

28 - AÇÃO MONITÓRIA

1 - 2005.82.00.009377-0 CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. EDSON RAMALHO TINOCO, MANU-
EL CABRAL DE ANDRADE NETO, RAQUEL LOBATO
GOES DE ALBUQUERQUE, FRANCISCO DE ASSIS

ALMEIDA E SILVA) x FERNANDO TADEU DE VASCON-
CELOS REPRESENTADO POR SEU CURADOR
HERONIDES LUIZ RAMALHO DE VASCONCELOS
(Adv. EDSON RAMALHO TINOCO). Assumi a Jurisdi-
ção. Defiro o pedido de dilação de prazo requerido pela
CAIXA à fl. 115, para manifestar-se sobre a informação
da Contadoria de fl. 111. Aguarde-se por 20 (vinte) dias.
JPA,...

2 - 2007.82.00.003892-5 CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL)
x AML SIMÕES ME E OUTRO (Adv. SEM ADVOGA-
DO). Isto posto, intime-se a CAIXA para apresentar, no
prazo de 10 (dez) dias, o contrato original de Cédula de
Crédito Bancário nº 13.0036.183.291-8, de modo a per-
mitir o exame das cláusulas reguladoras do débito cobra-
do através da presente ação (arts. 1.102a e 1.102b, c/c
art. 284, todos do CPC). João Pessoa, 29 de novembro
de 2007.

209 - EMBARGOS À EXECUÇÃO CONTRA A FAZEN-
DA PÚBLICA 

3 - 2007.82.00.007065-1 UNIÃO (Adv. DARIO DUTRA
SATIRO FERNANDES) x MAURINO DA SILVA (Adv.
JOSE LUIS DE SALES, GERALDO DE MARGELA MA-
DRUGA). às partes, sobre as informações do cálculo,
no prazo de 05(cinco) dias. P. I.

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

4 - 92.0007916-4 EDITE NUNES DE ALMEIDA (Adv.
JOSE CAMARA DE OLIVEIRA, JOSE HUMBERTO DE

ANDRADE LUCENA, CARLOS ALMIR DE FARIAS,
JEAN CAMARA DE OLIVEIRA) x ANTONIO HERCU-
LANO DE ALMEIDA (FALECIDO) x INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. ANTONIO
VIANA DE SOUZA LIMA). ISTO POSTO, declaro extinta
a Execução, nos termos do artigo 794, I, do CPC. Regis-
tre-se no sistema informatizado, disponível a partir de maio
de 2006, nos termos do Provimento nº 23, de 06.12.2005,
da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da
5ª Região. P. I. Decorrido o prazo sem interposição de
recurso, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se, com
as cautelas legais. João Pessoa, 28 de novembro de 2007.

5 - 93.0008996-0 COSME FRANCISCO DOS SANTOS
E OUTROS (Adv. JOSEFA INES DE SOUZA) x
COSME FRANCISCO DOS SANTOS E OUTROS x
FRANCISCO JERONIMO DE MOURA (FALECIDO) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. ANTONIO VIANA DE SOUZA LIMA) x INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. Autos
com vista ao (à) (s) Autor(a)(es)(s), ora Exeqüente(s),
do fato novo alegado/documento novo (fls. 301/305)
juntado pelo(a)(s)réu(ré)(s) no prazo de 05(cinco)
dias(art. 398, CPC). P. JPA, ...

6 - 93.0014131-7 LUIZ SOARES DE LIMA (Adv. JOAO
COSME DE MELO, FRANCISCO BARBOSA DE
MENDONCA, JOSE COSME DE MELO FILHO) x
DAMIAO SOARES DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOSE WILSON
GERMANO DE FIGUEIREDO). ISTO POSTO, declaro
extinta a Execução, nos termos do artigo 794, I, do CPC.
Faculto aos herdeiros não habilitados do autor falecida
DAMIÃO SORES DE LIMA o desarquivamento dos au-
tos, enquanto não transcorrido o lapso prescricional. Re-
gistre-se no sistema informatizado, disponível a partir de
maio de 2006, nos termos do Provimento nº 23, de
06.12.2005, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional
Federal da 5ª Região. P. I. Decorrido o prazo sem
interposição de recurso, certifique-se, dê-se baixa e ar-
quivem-se, com as cautelas legais. João Pessoa, 28 de
novembro de 2007.

7 - 94.0010578-9 JANETE DA SILVA SOUZA E OUTRO
(Adv. JOSINETE RODRIGUES DA SILVA, MARGARETE
TRIGUEIRO DE A. DUARTE) x UNIÃO (Adv. GUSTAVO
CESAR DE FIGUEIREDO PORTO). ISTO POSTO, de-
claro extinta a Execução, nos termos do artigo 794, I, do
CPC. Registre-se no sistema informatizado, disponível a
partir de maio de 2006, nos termos do Provimento nº 23,
de 06.12.2005, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regi-
onal Federal da 5ª Região. P. I. Decorrido o prazo sem
interposição de recurso, certifique-se, dê-se baixa e ar-
quivem-se, com as cautelas legais. João Pessoa, 28 de
novembro de 2007.

8 - 95.0000210-8 JOSEMARIO ROQUE DOS SANTOS,
REP. P/ JOSEILZO ROQUE DOS SANTOS (Adv. JOSE
CAMARA DE OLIVEIRA, JURANDIR PEREIRA DA SIL-
VA, JOSE MARTINS DA SILVA, FRANCISCO
NOBREGA DOS SANTOS) x JOSEMARIO ROQUE
DOS SANTOS, REP. P/ JOSEILZO ROQUE DOS SAN-
TOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS (Adv. JOSE ARAUJO FILHO) x INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. ISTO POSTO, de-
claro extinta a Execução, nos termos do artigo 794, I, do
CPC.   Registre-se no sistema informatizado, disponível
a partir de maio de 2006, nos termos do Provimento nº
23, de 06.12.2005, da Corregedoria-Geral do Tribunal
Regional Federal da 5ª Região. P. I. Decorrido o prazo
sem interposição de recurso, certifique-se, dê-se baixa e
arquivem-se, com as cautelas legais. João Pessoa, 30
de novembro de 2007.

9 - 95.0000274-4 ANA MARGARETHE VIEIRA FERNANDES
E OUTROS (Adv. VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE
BRITO, GERSON MOUSINHO DE BRITO) x ANA
MARGARETHE VIEIRA FERNANDES E OUTROS x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO DE
SOUZA RANGEL) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF.
Autos com vista ao (à) (s) Autor(a)(es)(s), ora Exeqüente(s),
do(a)(s) fato(s) novo alegado/documento novo (fls. 438/439)
juntado pelo(a) (s)réu(ré)(s) no prazo de 05(cinco) dias(art. 398,
CPC). P. JPA, ...

10 - 95.0001483-1 FRANCISCO AILTON PEREIRA
LOPES (Adv. FABIANO BARCIA DE ANDRADE) x
FRANCISCO AILTON PEREIRA LOPES E OUTRO x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. RICARDO
POLLASTRINI, JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR,
MARCOS CALUMBI N. DIAS (CEF)) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF. Intime-se a Caixa Eco-
nômica Federal para, no prazo de 15(quinze) dias, efetu-
ar depósito complementar na conta vinculada do FGTS
do exeqüente, a título de correção monetária do FGTS,
tomando-se por base o valor encontrado pela Contado-
ria Judicial, conforme informação e planilha de cálculos
ás fls. 583/585. P. JPA, ...

11 - 95.0001504-8 SERGIO MARCELINO NOBREGA DE
CASTRO (Adv. SERGIO MARCELINO NOBREGA DE
CASTRO) x MANOEL EUFRASIO RODRIGUES x CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FABIO
ROMERO DE S. RANGEL) x UNIÃO (Adv. GUSTAVO
CESAR DE FIGUEIREDO PORTO). Autos com vista à
Caixa Econômica Federal, do fato novo alegado/docu-
mento novo(fls. 203) juntado pelo(a)(s) autor(a) (s)(es),
no prazo de 05(cinco) dias(art. 398, CPC. P. JPA, ...

12 - 95.0002158-7 MARCUS AURELIO VELOSO SILVA
(Adv. FRANCISCO CARLOS DE CARVALHO,
ANSELMO CASTILHO, ANSELMO GUEDES DE
CASTILHO, HOMERO DA SILVA SATIRO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. MARCOS
CALUMBI N. DIAS (CEF)). Assumi a jurisdição no pre-
sente feito. Intimem-se o exeqüente Marcus Aurélio Veloso
Silva e a Caixa Econômica Federal para, no prazo de
10(dez) dias, se manifestarem expressamente acerca da
informação e cálculos de fls. 296/298, elaborados pela
Contadoria Judicial. Decorrido o prazo, voltem-me
conclusos. P. JPA, ...

13 - 95.0008767-7 MARIA AUXILIADORA AUGUSTO
GONCALVES E OUTROS (Adv. JOSE MARTINS DA
SILVA, FRANCISCO NOBREGA DOS SANTOS, JOSE
CAMARA DE OLIVEIRA, JURANDIR PEREIRA DA SIL-
VA, IBER CAMARA DE OLIVEIRA, ANA HELENA
CAVALCANTI PORTELA, MARIA DE LOURDES
SOUSA VIEIRA GOMES, RAIMUNDO FLORENCIO PI-
NHEIRO, JEAN CAMARA DE OLIVEIRA) x MARIA
AUXILIADORA AUGUSTO GONCALVES E OUTROS x
ANTONIO AUGUSTO DE OLIVEIRA (FALECIDO) E
OUTROS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-

CIAL - INSS (Adv. MARIA DAS DORES VIANA
MONTENEGRO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS. ISTO POSTO, declaro extinta a Exe-
cução, nos termos do artigo 794, I, do CPC. Registre-se
no sistema informatizado, disponível a partir de maio de
2006, nos termos do Provimento nº 23, de 06.12.2005,
da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da
5ª Região. P. I. Decorrido o prazo sem interposição de
recurso, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se, com
as cautelas legais. João Pessoa, 27 de novembro de 2007.

14 - 95.0012175-1 QUITERIA FATIMA PEREIRA DA
COSTA FERNANDES (Adv. ORNILO J. PESSOA) x
AFONSO LIGORIO FERNANDES x UNIAO (RECEITA
FEDERAL) (Adv. GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO
PORTO). ISTO POSTO, declaro extinta a Execução, nos
termos do artigo 794, I, do CPC. Registre-se no sistema
informatizado, disponível a partir de maio de 2006, nos
termos do Provimento nº 23, de 06.12.2005, da
Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 5ª
Região. P. I. Decorrido o prazo sem interposição de re-
curso, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se, com as
cautelas legais. João Pessoa, 28 de novembro de 2007.

15 - 96.0001035-8 RAIMUNDA ALVES E OUTROS (Adv.
JOSE MARTINS DA SILVA, FRANCISCO NOBREGA
DOS SANTOS, JURANDIR PEREIRA DA SILVA, IBER
CAMARA DE OLIVEIRA, ANA HELENA CAVALCANTI
PORTELA, JOSE CAMARA DE OLIVEIRA, JOSE
COSME DE MELO FILHO, RAIMUNDO FLORENCIO
PINHEIRO, JOSE COSME DE MELO FILHO, IVO CAS-
TELO BRANCO PEREIRA DA SILVA) x RAIMUNDO
BENEDITO OLIVEIRA E OUTROS x MARIA EMILIA DA
CONCEICAO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. FLODOALDO CARNEIRO DA SIL-
VA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS. Requerem os exeqüentes, às fls. 382/383, dilação
de prazo objetivando o fornecimento do número do CPF
de Francisca Benedita de Oliveira, Maria de Fátima Be-
nedito e Maria Benedito de Oliveira, com vista a expedi-
ção de Requisição de Pagamento. Isto posto, aguarde-
se por 120(cento e vinte) dias. P. JPA, ...

16 - 96.0004536-4 AMAINA MENDONCA LINS (Adv.
DINA RAULINO BRONZEADO) x AMAINA MENDONCA
LINS x CAIXA ECONOMICA FEERAL - CEF (Adv. MAR-
COS CALUMBI N. DIAS (CEF)) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF. Assumi a jurisdição. Renove-se o pra-
zo, por 30(trinta) dias, para que a exeqüente forneça os
extratos analíticos da sua conta fundiária, utilizados na
elaboração dos cálculos e valores constantes às fls. 263/
268, visando subsidiar a Contadoria Judicial na apura-
ção do valor da execução. Decorrido o prazo sem mani-
festação, baixa e arquivem-se os autos, facultado o
desarquivamento enquanto não transcorrido o lapso
prescricional. P. JPA, ...

17 - 96.0004927-0 DAGOBERTO OLIVEIRA VERAS
(Adv. ANSELMO GUEDES DE CASTILHO, FRANCIS-
CO CARLOS DE CARVALHO) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. ANTONIO MARCOS ALMEIDA,
RICARDO POLLASTRINI, JAIME MARTINS PEREIRA
JUNIOR). Autos com vista ao(s) exeqüente(s) para se
manifestar(em), no prazo de 05(cinco) dias, se o depósi-
to satisfaz a obrigação, a ensejar a extinção do processo
e da obrigação pelo pagamento. P. JPA, ...

18 - 96.0007831-9 ALBANY BRINDEIRO DE AMORIM
E OUTROS (Adv. EDVAN CARNEIRO DA SILVA, YURI
PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE, ADEILTON
HILARIO JUNIOR) x VALDIRA RIBEIRO MUNIZ E OU-
TRO (Adv. JOSUE ROQUE FERNANDES, JOSE RA-
MOS DA SILVA) x FUNDACAO INSTITUTO BRASILEI-
RO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA E OUTRO (Adv.
HENRIQUE BELFORT VALLADAO FILHO). ISTO POS-
TO: 1) Defiro os pedidos de habilitações formulados por
ALEXANDRE BRINDEIRO DE AMORIM e ORLANDO
BRINDEIRO DE AMORIM, únicos filhos da falecida
Exeqüente ALBANY BRINDEIRO DE AMORIM, nos ter-
mos do art. 1.829, I, da Lei nº 10.406/2002. 2) Corre-
ções cartorárias e na Distribuição para inclusão dos ha-
bilitados ALEXANDRE BRINDEIRO DE AMORIM e
ORLANDO BRINDEIRO DE AMORIM. 3) Após, oficie-
se à CAIXA (PAB - Justiça Federal), requisitando infor-
mações sobre o valor atualizado do depósito efetuado
em nome da Exeqüente ALBANY BRINDEIRO DE
AMORIM. Instrua-se o expediente com cópia da Requi-
sição de Pagamento nº 2007.82.00.002.000272 (fl. 395).
4) Em seguida, expeça-se alvará em favor dos habilita-
dos ALEXANDRE BRINDEIRO DE AMORIM (CPF nº
218.411.364-68) e ORLANDO BRINDEIRO DE
AMORIM (CPF nº 374.097.864-34), a fim de levanta-
rem os valores devidos à falecida Exeqüente ALBANY
BRINDEIRO DE AMORIM. Publique-se. Intime-se. [re-
messa]. João Pessoa,

19 - 97.0000425-2 ROZIMERE RODRIGUES TAVARES
(Adv. HEITOR CABRAL DA SILVA, MANUEL DE BAR-
ROS BARBOSA FILHO, CICERO GUEDES
RODRIGUES, VERA LUCIA SERPA DE MENEZES
LINS) x FRANCISCO DE ASSIS UCHOA TAVARES x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FABIO
ROMERO DE S. RANGEL). Autos com vista ao(s)
exeqüente(s) para se manifestar(em), no prazo de 05(cin-
co) dias, se o depósito satisfaz a obrigação, a ensejar a
extinção do processo e da obrigação pelo pagamento. P.
JPA, ...

20 - 97.0000605-0 VERONICA BEZERRA CHAVES (Adv.
JOSE ARAUJO DE LIMA, GEORGIANA WANIUSKA
ARAUJO LUCENA) x VERONICA BEZERRA CHAVES
x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. JOSE
TADEU ALCOFORADO CATAO) x UNIÃO x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF. Abra-se vista à
exeqüente Verônica Bezerra Chaves para, no prazo de
10(dez) dias, se manifestar efetivamente acerca dos do-
cumentos de fls. 425/432, fornecidos pela Caixa Econô-
mica Federal, informando o cumprimento da obrigação
de fazer. Decorrido o prazo sem manifestação, voltem-
me conclusos para decisão. P. JPA,

21 - 97.0002243-9 EDLEUZA DE OLIVEIRA GOUVEIA
LINS (Adv. JOSE ARAUJO DE LIMA, GEORGIANA
WANIUSKA ARAUJO LUCENA, ADEILTON HILARIO,
ADEILTON HILARIO JUNIOR) x EDLEUZA DE OLI-
VEIRA GOUVEIA LINS x CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR,
JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF. Autos com vista ao
(à) (s) Autor(a)(es)(s), ora Exeqüente(s), do(a)(s) fato(s)
novo alegado/documento novo (fls. 489/493) juntado
pelo(a) (s)réu(ré)(s) no prazo de 05(cinco) dias(art. 398,
CPC). P. JPA, ...
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22 - 97.0004346-0 MANOEL NERIVALDO LOPES (Adv.
LEONIDAS LIMA BEZERRA) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. JAIME MARTINS PEREIRA
JUNIOR, JUSCELINO MALTA LAUDARES). Autos com
vista ao (à) (s) Autor(a)(es)(s), ora Exeqüente(s), do(a)(s)
fato(s) novo alegado/documento novo (fls. 757/758) jun-
tado pelo(a) (s)réu(ré)(s) no prazo de 05(cinco) dias(art.
398, CPC). P . JPA, ...

23 - 98.0003132-4 JOSE ENODIO DE LIMA (Adv. HEI-
TOR CABRAL DA SILVA, JANE MARY DA COSTA LIMA,
JOSEANE HELLEN DE MELO FELICIANO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. JOSE TADEU
ALCOFORADO CATAO). Autos com vista ao (à) (s)
Autor(a)(es)(s), ora Exeqüente(s), do(a)(s) fato(s) novo
alegado/documento novo (fls. 254/255) juntado pelo(a)
(s)réu(ré)(s) no prazo de 05(cinco) dias(art. 398, CPC).
P. JPA, ...

24 - 98.0008920-9 LUIS AUGUSTO DE MENDONCA
RIBEIRO E OUTRO (Adv. FABIO RONELLE C. DE SOU-
ZA, JOSE OLAVO C. RODRIGUES, ALEXANDRE GO-
MES BRONZEADO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF (Adv. SINEIDE A CORREIA LIMA). ISTO POSTO,
declaro extinta a Execução, nos termos do artigo 794, I,
do CPC. Registre-se no sistema informatizado, disponí-
vel a partir de maio de 2006, nos termos do Provimento
nº 23, de 06.12.2005, da Corregedoria-Geral do Tribunal
Regional Federal da 5ª Região. P. I. Decorrido o prazo
sem interposição de recurso, certifique-se, dê-se baixa e
arquivem-se, com as cautelas legais. João Pessoa, 30
de novembro de 2007.

25 - 99.0009670-3 BENEDITO ALVES BARBOSA (Adv.
JOAO MANOEL DE CARVALHO COSTA) x UNIAO (RE-
CEITA FEDERAL) (Adv. BENEDITO HONORIO DA SIL-
VA). ao  (à)  (s)  Autor(a)  (es)  (as), do fato novo alegado/
documento novo juntado pelo(a)(s) réu(ré) às fls. , no prazo
de 05 (cinco) dias (Art. 398, CPC ).

26 - 2002.82.00.006397-1 MARIA ZELIA LOPES LIMA E
OUTROS (Adv. ADERBAL DA COSTA VILLAR NETO,
ROMUALDO RODRIGUES DE ALMEIDA, BENJAMIM
DO REGO MONTEIRO NETO) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. RICARDO POLLASTRINI). ISTO
POSTO, declaro extinta a execução da obrigação de pa-
gar proposta às fls. 264/265, nos termos dos arts. 475-L,
II, do CPC. Registre-se no sistema informatizado, dispo-
nível a partir de maio de 2006, nos termos do Provimento
nº 23, de 06.12.2005, da Corregedoria-Geral do Tribunal
Regional Federal da 5ª Região. Intimem-se. Após o trân-
sito em julgado, devolva-se à CAIXA o valor depositado
a título de pagamento da condenação (fl. 272), nos ter-
mos dos arts. 475-R e 710 do CPC. João Pessoa, 30 de
novembro de 2007.

27 - 2003.82.00.001232-3 JOSE XAVIER DE LIMA (Adv.
FRANCISCO NERIS PEREIRA, ARDSON SOARES
PIMENTEL) x FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE -
FUNASA (Adv. LUIZ FIRMO FERRAZ FILHO, SIMONNE
JOVANKA NERY VAZ). ISTO POSTO, declaro extinta a
Execução, nos termos do artigo 794, I, do CPC. Regis-
tre-se no sistema informatizado, disponível a partir de maio
de 2006, nos termos do Provimento nº 23, de 06.12.2005,
da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da
5ª Região. P. I. Decorrido o prazo sem interposição de
recurso, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se, com
as cautelas legais. João Pessoa, 28 de novembro de 2007.

28 - 2003.82.00.002298-5 PATRICIA BEZERRA LOU-
REIRO (Adv. STANISLAW COSTA ELOY, GIUSEPPE
PECORELLI NETO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF (Adv. MANUEL CABRAL DE ANDRADE NETO,
MARCOS CALUMBI N. DIAS (CEF)). ao(s) exeqüente(s)
para se manifestar(em), no prazo de 05(cinco) dias, se o
depósito satisfaz a obrigação, a ensejar a extinção do
processo e da obrigação pelo pagamento.

29 - 2003.82.00.010495-3 DIMAS COSTA REGO (Adv.
RICARDO FIGUEIREDO MOREIRA, SERGIO
RICARDO ALVES BARBOSA, ANTONIO BARBOSA
FILHO, JALDELENIO REIS DE MENESES, ITAMAR
GOUVEIA DA SILVA, JONATHAN OLIVEIRA DE PON-
TES) x FRANCISCO JOSE CORREIA MELQUIADES E
OUTROS (Adv. GERSON MOUSINHO DE BRITO,
VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE BRITO) x
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA (Adv.
JOSE HAILTON DE OLIVEIRA LISBOA). ISTO POSTO,
declaro extinta a Execução, nos termos do artigo 794, I,
do CPC. Faculto o desarquivamento dos autos ao autor
DIMAS COSTA REGO, enquanto não transcorrido o lap-
so prescricional. Registre-se no sistema informatizado,
disponível a partir de maio de 2006, nos termos do Provi-
mento nº 23, de 06.12.2005, da Corregedoria-Geral do
Tribunal Regional Federal da 5ª Região. P. I. Decorrido o
prazo sem interposição de recurso, certifique-se, dê-se
baixa e arquivem-se, com as cautelas legais. João Pes-
soa, 28 de novembro de 2007.

30 - 2004.82.00.001058-6 JOSE BARBOSA DOS SAN-
TOS E OUTROS (Adv. GERSON MOUSINHO DE
BRITO, VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE BRITO,
RICARDO FIGUEIREDO MOREIRA) x FUNDACAO
NACIONAL DE SAUDE - FUNASA (Adv. SERGIO
RICARDO ALVES BARBOSA, JOSE GALDINO DA SIL-
VA FILHO). ISTO POSTO, declaro extinta a Execução,
nos termos do artigo 794, I, do CPC. Registre-se no sis-
tema informatizado, disponível a partir de maio de 2006,
nos termos do Provimento nº 23, de 06.12.2005, da
Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 5ª
Região. P. I. Decorrido o prazo sem interposição de re-
curso, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se, com as
cautelas legais. João Pessoa, 28 de novembro de 2007.

31 - 2004.82.00.011481-1 FRANCISCO SOARES LIMA
(Adv. CAROLINA DE CARVALHO MIRANDA MAR-
QUES, RENATO VALENTIM MERONI MARQUES) x
UNIAO (MINISTERIO DA DEFESA - MARINHA NACIO-
NAL) (Adv. BENEDITO HONORIO DA SILVA). ISTO
POSTO, declaro extinta a Execução, nos termos do arti-
go 794, I, do CPC. Registre-se no sistema informatizado,
disponível a partir de maio de 2006, nos termos do Provi-
mento nº 23, de 06.12.2005, da Corregedoria-Geral do
Tribunal Regional Federal da 5ª Região. P. I. Decorrido o
prazo sem interposição de recurso, certifique-se, dê-se
baixa e arquivem-se, com as cautelas legais. João Pes-
soa, 27 de novembro de 2007.

32 - 2004.82.00.015707-0 SEBASTIÃO ALBERTO CÂN-
DIDO DA CRUZ (Adv. ELYENE DE CARVALHO COS-
TA, PAULO WANDERLEY CAMARA) x FAZENDA NA-
CIONAL (Adv. SEM PROCURADOR). ISTO POSTO,
declaro extinta a Execução, nos termos do artigo 794, I,

do CPC. Registre-se no sistema informatizado, disponí-
vel a partir de maio de 2006, nos termos do Provimento
nº 23, de 06.12.2005, da Corregedoria-Geral do Tribunal
Regional Federal da 5ª Região. P. I. Decorrido o prazo
sem interposição de recurso, certifique-se, dê-se baixa e
arquivem-se, com as cautelas legais. João Pessoa, 27
de novembro de 2007.

33 - 2005.82.00.014554-0 FRANCISCO CARNEIRO
LEAL (Adv. DILMA JANE TAVARES DE ARAUJO) x INS-
TITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA (Adv.
OMAR BRADLEY OLIVEIRA DE SOUSA (IBAMA)). ISTO
POSTO, declaro extinta a Execução, nos termos do arti-
go 794, I, do CPC. Registre-se no sistema informatizado,
disponível a partir de maio de 2006, nos termos do Provi-
mento nº 23, de 06.12.2005, da Corregedoria-Geral do
Tribunal Regional Federal da 5ª Região. P. I. Decorrido o
prazo sem interposição de recurso, certifique-se, dê-se
baixa e arquivem-se, com as cautelas legais. João Pes-
soa, 28 de novembro de 2007.

98 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

34 - 89.0000044-6 CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. WALMOR BELO RABELLO PESSOA DA COS-
TA, CLAUDIO COELHO MENDES DE ARAUJO, MAR-
COS CALUMBI N. DIAS (CEF)) x SUCOR-SUINOS E
CODORNAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA E OU-
TROS (Adv. ALEXANDRE JOSE DE A. A.
WANDERLEY). Intime-se a Caixa Econômica Federal
para requerer o que entender de direito em relação aos
valores bloqueados através do Convênio BACEN-JUD
(fls. 188/189). Publique-se. João Pessoa, 03 de dezem-
bro de 2007.

35 - 2003.82.00.009452-2 CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. CLAUDIO COELHO MENDES DE
ARAUJO, WALMOR BELO RABELLO PESSOA DA
COSTA) x ALUNOR - ALUMINIO DO NORDESTE LTDA
E OUTROS (Adv. NAYARA CHRYSTINE DO NASCI-
MENTO NÓBREGA). Assumi a jurisdição. Vista à Caixa
Econômica Federal, por 05 (cinco) dias, do pedido for-
mulado pelo Exeqüente às fls. 402/403. Publique-se. JPA,
30 de novembro de 2007.

36 - 2004.82.00.006580-0 UNIÃO (Adv. ALMIRO VIEIRA
CARNEIRO) x JOSÉ AGUINALDO MOTA (Adv. SEM
ADVOGADO). Isto posto, suspendo a execução, no
aguardo de nova provocação da exeqüente. Arquivem-
se os autos na Secretaria, sem baixa na distribuição.
Publique-se.

37 - 2004.82.00.011438-0 UNIÃO (Adv. FABIO LEITE DE
FARIAS BRITO) x ALBA SANTOS DE BRITO E OU-
TROS (Adv. SEM ADVOGADO). Isto posto, suspendo a
execução, no aguardo de nova provocação da exeqüente.
Arquivem-se os autos na Secretaria, sem baixa na distri-
buição. P. João Pessoa, 03 de dezembro de 2007.

38 - 2004.82.00.011906-7 UNIÃO (Adv. SALESIA DE
MEDEIROS WANDERLEY) x GABRIEL AVELINO DA
SILVA (Adv. SEM ADVOGADO). Isto posto, suspendo a
execução, no aguardo de nova provocação da exeqüente.
Arquivem-se os autos na Secretaria, sem baixa na distri-
buição. P. João Pessoa, 03 de dezembro de 2007.

39 - 2004.82.00.011917-1 UNIÃO (Adv. SALESIA DE
MEDEIROS WANDERLEY) x ANA LÚCIA PEREIRA
COSTA (Adv. SEM ADVOGADO). Isto posto, suspendo
a execução, no aguardo de nova provocação da
exeqüente.  Arquivem-se os autos na Secretaria, sem
baixa na distribuição. P. João Pessoa, 03 de dezembro
de 2007.

40 - 2005.82.00.004555-6 UNIÃO (Adv. ALMIRO VIEIRA
CARNEIRO) x JOSÉ PIMENTEL DE MELO (Adv. SEM
ADVOGADO). Isto posto, suspendo a execução, no
aguardo de nova provocação da exeqüente. Arquivem-
se os autos na Secretaria, sem baixa na distribuição. P.
João Pessoa, 03 de dezembro de 2007.

41 - 2006.82.00.005940-7 UNIÃO (Adv. CATARINA
SAMPAIO) x MANOEL RAMALHO DE ALENCAR (Adv.
SEM ADVOGADO). Designe-se data para leilão1. Publi-
que-se. Intime-se. JPA, 28 de novembro de 2007.

42 - 2007.82.00.004096-8 CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL)
x PORTO DAS FRANCESINHAS COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS LTDA. E OUTROS (Adv. SEM ADVOGADO).
AUTOS COM VISTA ao (à)(s) autor(a)(s)(es)/
exeqüente(s)/embargante(s), para, no prazo de 05 (cin-
co) dias), requerer o que entender de direito. P.I. JPA, 03
de dezembro de 2007.

148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

43 - 2006.82.00.007714-8 CELSO LIVIO ARAUJO
RODRIGUES E OUTRO (Adv. ANA RITA FERREIRA
NOBREGA CABRAL, ANNA CAROLINA CORDEIRO
PEIXOTO, ARNAUD MAIA DOS SANTOS JUNIOR) x
EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (Adv. SEM
ADVOGADO). Assumi a Jurisidição. Recebo a(s)
apelação(ões) nos efeitos devolutivo e suspensivo (art.
520, caput, do CPC). Vista a(o)(s) apelado(s) para con-
tra-arrazoar(em) no prazo de 15 (quinze) dias (art.508,
caput, do CPC c/c art. 518, caput, do CPC). Após as cau-
telas legais, subam os autos ao Eg. Tribunal Regional
Federal da 5ª Região. Publique-se.

44 - 2007.82.00.009000-5 JOSÉ ARISTIDES DE MOURA
NETO (Adv. ANA CAROLINE LACERDA F. LAVOR,
CAMILA LACERDA FERREIRA LAVOR) x UNIVERSI-
DADE FEDERAL DA PARAIBA - UFPB (Adv. SEM PRO-
CURADOR). ISTO POSTO, declaro extinto o processo,
sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do
CPC. Custas ex lege. Registre-se no sistema
informatizado, disponível a partir de maio de 2006, nos
termos do Provimento nº 23, de 06.12.2005, da
Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 5ª
Região. P. I. Transitada em julgado, certifique-se, dê-se
baixa na distribuição e arquive-se com as cautelas le-
gais.  João Pessoa, 30 de novembro de 2007.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

45 - 93.0002634-8 JOSE TEIXEIRA DE PONTES E
OUTROS (Adv. JOSEFA INES DE SOUZA) x LUIZA
MARIA DA CONCEICAO x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOSE ARAUJO FILHO).
ISTO POSTO: 1) Defiro os pedidos de habilitações for-

mulados pelos 10 (dez) filhos da falecida habilitada MA-
RIA JESUÍNA DA COSTA (única dependente habilitada
à pensão por morte do autor LEONEL JOÃO DA COS-
TA), quais sejam JURACI LEONEL DA COSTA, MANU-
EL LEONEL DA COSTA, MARIA ROSA DA COSTA,
MARIA NECI DA COSTA, MARIA HELENA DA COSTA,
MARIA JOSÉ DA COSTA, JOSÉ LEONEL DA COSTA,
LUIZ LEONEL DA COSTA, MARIA NATALICE DA COS-
TA SILVA e MANUEL LEONEL DA COSTA, nos termos
do art. 112 da Lei nº 8.213/91 c/c o art. 1829, I, da Lei nº
10.406/2002; 2) Correções cartorárias e na Distribuição
para inclusão dos habilitados; 3) Após, conclusos. Publi-
que-se.   Intime-se. [remessa]. João Pessoa,

46 - 2000.82.00.001855-5 ANA LUCIA DO CARMO
MOURA (Adv. MARIA FERREIRA DE SA, ANTONIO
ANIZIO NETO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. JOSE ARAUJO FILHO) x UNIÃO
(Adv. MANOEL BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR).  AU-
TOS COM VISTA ( Parágrafo 4º do art. 162, CPC, intro-
duzido pela Lei nº 8.952, de 13.12.94) ao Autor para, no
prazo de 30 (trinta) dias, promover(em) a execução do
julgado/ cumprimento da sentença, tendo em vista o en-
cerramento da ação de conhecimento e/ou o processo
de liquidação, pelo trânsito em julgado da sentença ou
acórdão (Portaria nº 06/GAB., de 05 de maio de 1995).
Publique-se. JPA, 28/11/2007.

47 - 2000.82.00.006208-8 CELSO LIVIO ARAUJO
RODRIGUES E OUTRO (Adv. ANA RITA FERREIRA
NOBREGA CABRAL, ANDRE SETTE CARNEIRO DE
MORAIS, WALTER DANTAS BAIA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. MARIA DE
LOURDES SOUSA VIEIRA GOMES, SEVERINO DO
RAMO C. DE LIMA, JOSE TADEU ALCOFORADO
CATAO) x CAIXA SEGURADORA S/A (Adv. FLAVIO DE
QUEIROZ B CAVALCANTI, YURI FIGUEIREDO THE).
Assumi a Jurisdição. Recebo a(s) apelação(ões) nos efei-
tos devolutivo e suspensivo (art. 520, caput, do CPC).
Vista a(o)(s) apelado(s) para contra-arrazoar(em) no prazo
de 15 (quinze) dias (art.508, caput, do CPC c/c art. 518,
caput, do CPC). Após as cautelas legais, subam os au-
tos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 5ª Região. Publi-
que-se.

48 - 2002.82.00.008640-5 CONSTRUTORA AGUA
AZUL LTDA (Adv. PETRUS RODOVALHO DE A.
ROLIM, LAMARE MIRANDA DIAS, EDMILSON
CARLOS DE LUCENA, MARIA DE FATIMA LACERDA
BRASILEIRO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. SINEIDE A CORREIA LIMA). Assumi a jurisdi-
ção. Defiro o pedido de dilação de prazo por mais
15(quinze) dias para que a CAIXA apresente cópia do
contrato nº 0023864-64, conforme determinado às fls.
359, item 2. Publique-se.

49 - 2003.82.00.010409-6 CELIA MONTENEGRO
ABATH (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA, CICERO
RICARDO ANTAS A CORDEIRO, PATRICIA PAIVA DA
SILVA, IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA,
ANDRE CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. SEM PROCURADOR). 10.  Reitere-se a intimação
a Autora, para, querendo, promover a execução da obri-
gação de pagar (fls. 180), no prazo de 30 (trinta) dias.
Publique-se.

50 - 2004.82.00.001634-5 FERNANDO D’AVILA LINS
BEZERRA CAVALCANTI (Adv. AUGUSTO SERGIO
SANTIAGO DE BRITO PEREIRA, NADJA DE OLIVEI-
RA SANTIAGO, MICHAEL PEREGRINO MEIRELES) x
CONFEA - CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA (Adv. LUIZ FELIPE
RIBEIRO COELHO, JURANDIR PEREIRA DA SILVA,
LUIZ GUSTAVO SOUZA MOURA, JOÃO DE CARVA-
LHO LEITE NETO) x CONSELHO REGIONAL DE EN-
GENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA
(Adv. SEM ADVOGADO, ISMAEL MACHADO DA SIL-
VA). Assumi a jurisdição. Recebo a apelação nos efeitos
devolutivo e suspensivo (art. 520, caput, do CPC). Vista
ao apelado para contra-arrazoar no prazo de 15 (quinze)
dias (Art.518, caput, do CPC). Após as cautelas legais,
subam os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 5ª
Região. Publique-se.

51 - 2006.82.00.000100-4 MARCONI GOES
ALBUQUERQUE (Adv. MARIA GLAUCE C. DO N.
GAUDENCIO, MICHELINE DUARTE BARROS DE
MORAIS, SAMUEL GAUDENCIO, FRANCISCO DE
PAULA LEITE SOBRINHO) x UNIAO (PROCURADO-
RIA DA FAZENDA NACIONAL) (Adv. SEM PROCURA-
DOR). ao  (à)  (s)  Autor(a)  (es)  (as), do fato novo alega-
do/documento novo juntado pelo(a)(s) réu(ré) às fls. , no
prazo de 05 (cinco) dias (Art. 398, CPC)

52 - 2006.82.00.000146-6 JOSE GARIBALDI PORTO
(Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA, CICERO
RICARDO ANTAS A CORDEIRO, RIVANA CAVALCAN-
TE VIANA, IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA SIL-
VA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS (Adv. MARCIO PIQUET DA CRUZ). De ordem, faço
a remessa dos presentes autos à Secretaria da 2ª Vara
para: Juntada de petição. JPA, 17/07/2007

53 - 2006.82.00.002724-8 CARLOS EDUARDO
SANCHE LUNA REPR. POR SUA GENITORA DENISE
SALLES SANCHES (Adv. VALTER DE MELO, CANDIDO
ARTUR MATOS DE SOUZA, HERATOSTENES SAN-
TOS DE OLIVEIRA, LEOPOLDO MARQUES
DASSUNCAO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. JOSE M. MAIA DE FREITAS). ISTO
POSTO, Julgo procedente, em parte, o pedido para con-
denar o INSS ao pagamento das diferenças do benefício
amparo assistencial ao Autor, do período de 05/04/2001
a 07/04/2005, acrescidas de juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês, a partir da citação, e correção mone-
tária da Lei n.º 6.899/81 e legislação superveniente (por
inaplicável a Súmula n.º 71 do ex-TFR). Custas ex lege e
verba honorária de 20% (vinte por cento) do quantum
vencido até o pagamento implantado (Súmula n.º 111 do
STJ: “Os honorários advocatícios, nas ações
previdenciárias, não incidem sobre prestações
vincendas”). No cumprimento da obrigação de pagamento
das diferenças e da verba advocatícia, observe-se o dis-
posto nos artigos 730 e 731 do CPC, atentando-se para
a nova redação dada ao artigo 741 pelo artigo 5º da Lei
nº 11.232, de 22.12.2005, e a dispensabilidade da expe-
dição de precatório, no caso de os valores não ultrapas-
sarem sessenta salários mínimos (artigo 17, § 1º, da Lei
nº 10.259, de 12.07.200116). Registre-se no sistema
informatizado, disponível a partir de maio de 2006, nos
termos do Provimento nº 23, de 06.12.2005, da
Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 5ª

Região. Intimem-se as partes. Decorrido o prazo sem
recurso voluntário, remetam-se os autos ao eg. TRF-5ª
Região nos termos do art. 475, I, do CPC. João Pessoa,
29 de novembro de 2007.

54 - 2006.82.00.004282-1 HILARIO LOURENÇO DE
FREITAS JUNIOR (Adv. CARLOS AUGUSTO M. DE
BRITO, CARLOS ULYSSES NETO, LEANDRO
MOREIRA PITA, LISANDRO MOREIRA PITA, ALINE
FREIRE PAIVA DOS SANTOS) x UNIVERSIDADE FE-
DERAL DA PARAIBA - UFPB (Adv. SERGIO
BENEVIDES FELIZARDO). Recebo a apelação nos efei-
tos devolutivo e suspensivo (art. 520, caput do CPC).  Vista
ao apelado para contra-arrazoar no prazo de 15(quinze)
dias.  Após, as cautelas legais subam os autos ao Eg.
Tribunal Regional Federal da 5ª Região. P.

55 - 2006.82.00.008048-2 DENIZE DE SIQUEIRA
FIGUEIREDO (Adv. FABIANO BARCIA DE ANDRADE)
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. SEM PROCURADOR). ISTO POSTO, julgo proce-
dente o pedido para, confirmando a antecipação da tute-
la, condenar o INSS ao restabelecimento do valor inte-
gral da pensão da Autora e a suspensão do desconto do
percentual de 30% (trinta por cento), bem como ao paga-
mento das prestações atrasadas desde o desconto
indevido, acrescidas de juros de mora de 12% (doze por
cento) ao ano, a partir da citação, e correção monetária
da Lei n.º 6.899/81 e legislação superveniente (por
inaplicável a Súmula 71 do ex-TFR). Custas ex lege e
verba honorária de 20% (vinte por cento) sobre o quantum
vencido (Súmula n.º 111/STJ: “Os honorários
advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem
sobre prestações vincendas”). No cumprimento da obri-
gação de pagamento das diferenças e da verba honorá-
ria, observe-se o disposto nos artigos 730 e 731 do CPC,
atentando-se para a nova redação dada ao artigo 741
pelo artigo 5º da Lei n.º 11.232, de 22.12.2005, e a
dispensabilidade da expedição de precatório, no caso de
os valores não ultrapassarem sessenta salários mínimos
(artigo 17, § 1º, da Lei n.º 10.259, de 12.07.200112). Re-
gistre-se no sistema informatizado, disponível a partir de
maio de 2006, nos termos do Provimento n.º 23, de
06.12.2005, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional
Federal da 5ª Região. Intimem-se as partes. Decorrido o
prazo sem recurso voluntário, remetam-se os autos ao
eg. TRF-5ª Região nos termos do art. 475, I, do CPC.
João Pessoa, 29 de novembro de 2007.

56 - 2007.82.00.003083-5 LUIZ CARLOS DA SILVA TOR-
RES x CAIXA SEGUROS S/A (Adv. SEM ADVOGADO)
x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF.       Trata-se de
comunicação da interposição de agravo de instrumento
à decisão às fls. 280/283, em que o M.M. Juiz Federal
Substituto da 2ª Vara, Dr. Rogério Roberto Gonçalves de
Abreu, excluiu a CAIXA da relação processual, em face
da ilegitimidade passiva ad causam e determinou a re-
messa dos autos à Justiça Estadual para processar e
julgar a presente Ação quanto à Ré remanescente, a
Caixa Seguradora S/A. Interposto o agravo de instrumento
em 13.11.2007, na vigência da Lei nº 11.187, de
19.10.2005 (DOU de 20.10.2005, com vacatio legis de
90 dias da publicação), que alterou os artigos 522, 523 e
527 do Código de Processo Civil. ISTO POSTO: 1) Man-
tenho a decisão agravada por seus fundamentos. 2)
Aguarde-se o julgamento do Agravo interposto.

57 - 2007.82.00.004343-0 MARIA JOSE BASTOS
PALITOT (Adv. IBER CAMARA DE OLIVEIRA, JEAN
CAMARA DE OLIVEIRA) x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR).
ISTO POSTO, julgo improcedente o pedido. Custa ex lege.
Sem verba honorária, atendendo-se à espécie: a) des-
pesas são gênero, honorários espécie destinada ao res-
sarcimento da parte; b) não se destinam, in casu, à per-
cepção pelos advogados dos órgãos públicos, à falta de
lei específica; c) receita própria com destinação diversa
do ônus da sucumbência; d) a genuína publicização do
processo prepondera sobre a visão privatística. Regis-
tre-se no sistema informatizado, disponível a partir de maio
de 2006, nos termos do Provimento nº 23, de 06.12.2005,
da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da
5ª Região. Intimem-se as partes. Decorrido o prazo sem
recurso voluntário, remetam-se os autos ao eg. TRF-5ª
Região nos termos do art. 475, I, do CPC. João Pessoa,
29 de novembro de 2007.

58 - 2007.82.00.005240-5 DAVI QUIRINO CAVALCAN-
TE E OUTROS (Adv. VERONICA LEITE
ALBUQUERQUE DE BRITO, GERSON MOUSINHO DE
BRITO) x FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE -
FUNASA (Adv. SEM PROCURADOR). Assumi a Juris-
dição. Recebo a(s) apelação(ões) nos efeitos devolutivo
e suspensivo (art. 520, caput, do CPC). Vista a(o)(s)
apelado(s) para contra-arrazoar(em) no prazo de 15 (quin-
ze) dias (art.508, caput, do CPC c/c art. 518, caput, do
CPC). Após as cautelas legais, subam os autos ao Eg.
Tribunal Regional Federal da 5ª Região. Publique-se.

59 - 2007.82.00.007617-3 ERASMO PEREIRA DE LIMA
(Adv. RINALDO MOUZALAS DE S E SILVA, VALBERTO
ALVES DE A FILHO, VITAL BORBA DE ARAUJO
JUNIOR, ALEXANDER THYAGO GONÇALVES NUNES
DE CASTRO, STANLEY MARX DONATO TENORIO) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM AD-
VOGADO) x CAIXA SEGURADORA S/A (Adv. SEM
ADVOGADO). ISTO POSTO: 1. defiro a gratuidade judi-
ciária nos termos da Lei nº 1.060/50; 2. declaro extinto o
processo, sem resolução de mérito, nos termos do art.
267, V, do CPC. Registre-se no sistema informatizado,
disponível a partir de maio de 2006, nos termos do Provi-
mento nº 23, de 06.12.2005, da Corregedoria-Geral do
Tribunal Regional Federal da 5ª Região. P. I.  Transitada
em julgado, certifique-se, dê-se baixa na distribuição e
arquive-se com as cautelas legais. João Pessoa, 30 de
novembro de 2007.

60 - 2007.82.00.007962-9 ISABEL MENDES LINO DA
SILVA (Adv. JOSÉ PÉRICLES TOMAZ) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM
PROCURADOR). ISTO POSTO, julgo improcedente o
pedido. Custa ex lege. Sem verba honorária, atendendo-
se à espécie: a) despesas são gênero, honorários espé-
cie destinada ao ressarcimento da parte; b) não se desti-
nam, in casu, à percepção pelos advogados dos órgãos
públicos, à falta de lei específica; c) receita própria com
destinação diversa do ônus da sucumbência; d) a genu-
ína publicização do processo prepondera sobre a visão
privatística. Registre-se no sistema informatizado, dispo-
nível a partir de maio de 2006, nos termos do Provimento
nº 23, de 06.12.2005, da Corregedoria-Geral do Tribunal
Regional Federal da 5ª Região. Intimem-se as partes.
Decorrido o prazo sem recurso voluntário, remetam-se
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os autos ao eg. TRF-5ª Região nos termos do art. 475, I,
do CPC.  João Pessoa, 29 de novembro de 2007.

126 - MANDADO DE SEGURANÇA

61 - 98.0006820-1 FERTICAMP - FERTILIZANTES CAM-
PINA GRANDE LTDA (Adv. PATRICIA HELENA
FERREIRA GAIAO, MICHELE LUCENA CESAR DE
ALBUQUERQUE, MARA REGINA SIQUEIRA DE LIMA,
FABIOLA CAVALCANTE TORRES BORGES) x DIRE-
TOR DA DIVISAO DE ARRECADACAO E
FISCALIZACAO DO INSS (Adv. JOSE ARAUJO FILHO).
ISTO POSTO, concedo, em parte, a segurança para ga-
rantir à Impetrante a compensação das contribuições in-
cidentes sobre a remuneração paga aos administrado-
res e autônomos, sob o regime das Leis nºs. 7.787, de
1989, art. 3º, I, e 8.212, de 1991, art. 22, I, sem o limite de
30% (trinta por cento) imposto pelo art. 89, § 3º, da Lei nº
8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei nº 9.129,
de 1995. Sem condenação em honorários advocatícios
(Súmulas nºs. 512 do STF e 105 do STJ). Custas ex lege.
Registre-se no sistema informatizado, disponível a partir
de maio de 2006, nos termos do Provimento nº 23, de
06.12.2005, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional
Federal da 5ª Região. Oficie-se. Intime-se. Correções
cartorárias e na Distribuição para exclusão do pólo passi-
vo do Diretor da Divisão de Arrecadação e Fiscalização
do INSS, na Paraíba, e inclusão do Delegado da Receita
Federal do Brasil, em João Pessoa (Lei nº 11.457, de
16.03.200715).  Decorrido o prazo sem recurso voluntá-
rio, certifique-se e subam os autos ao egrégio TRF da 5ª
Região, nos termos do art. 12, parágrafo único, da Lei nº.
1.533, de 1951.  João Pessoa, 29 de novembro de 2007.

62 - 2002.82.00.007602-3 JOAO ALBERTO MORAIS
PESSOA E OUTROS (Adv. JOSEILTON ESTEVAO DA
SILVA, AMILTON LADISLAU C. DE CARVALHO) x GE-
RENTE EXECUTIVO DO INSS (Adv. JOSE MARIA MAIA
DE FREITAS (INSS)) x CHEFE DA DIVISAO DE
CONVENIOS E GESTAO DO NUCLEO ESTADUAL DO
MINISTERIO DA SAUDE NA PARAIBA (Adv. SEM PRO-
CURADOR). Vista aos Impetrantes, por 05 (cinco) dias,
para se pronunciar acerca do cumprimento do julgado,
face à petição da União (fls. 196). Decorrido o prazo sem
manifestação, retornem os autos ao arquivo. Publique-
se. JPA, 03 de dezembro de 2007.

63 - 2005.82.00.010925-0 CARLOS AUGUSTO MACHA-
DO DE BRITO (Adv. REMULO BARBOSA GONZAGA,
MARCOS DOS ANJOS PIRES BEZERRA, PEDRO PI-
RES, MANUELA ZACCARA SABINO, FLAVIO CESAR
SANTIAGO CHAVES, CARLOS ANTONIO G. DE
FIGUEIREDO) x PRESIDENTE DA COMISSAO DO
EXAME DE ORDEM 2005.1 DA ORDEM DOS ADVO-
GADOS  DO BRASIL SECCIONAL DA PARAIBA (Adv.
SEM ADVOGADO). Cumpra-se o v. acórdão/decisão/
despacho. Oficie-se. Intime-se. Publique-se. Arquive-se.
JPA, 27 de novembro de 2007.

64 - 2007.82.00.008116-8 E ALVES SOUZA (Adv. NEL-
SON WILIANS FRATONI RODRIGUES, RODRIGO
OTAVIO ACCETE BELINTANI, DRACON DOS SANTOS
TAMYARANA DE SA BARETTO) x DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL - DRF - EM JOÃO
PESSOA/PB (Adv. SEM PROCURADOR).  ISTO POS-
TO, denego a segurança. Sem condenação em honorá-
rios advocatícios (Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ).
Custas ex lege. Registre-se no sistema informatizado,
disponível a partir de maio de 2006, nos termos do Provi-
mento nº 23, de 06.12.2005, da Corregedoria-Geral do
Tribunal Regional Federal da 5ª Região. Intime-se. Ofi-
cie-se. Decorrido o prazo sem recurso voluntário, certifi-
que-se, dê-se baixa na Distribuição e arquivem-se os
autos com as cautelas legais. João Pessoa, 26 de no-
vembro de 2007.

65 - 2007.82.00.008314-1 SIT - SERVIÇOS DE INFRA-
ESTRUTURA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA. (Adv.
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, RODRIGO
OTAVIO ACCETE BELINTANI, FABIO DA COSTA
VILAR, FRANCISCO LUIS GADELHA SANTOS) x DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL NO BRASIL -DRF-
EM JOAO PESSOA-PB (Adv. SEM PROCURADOR).
ISTO POSTO, confirmo a liminar e concedo, em parte,
a segurança para suspender a exigibilidade da exação
COFINS, apenas no que diz respeito à base de cálculo
prevista na Lei nº. 9.718/98, devendo ser observada a
base de cálculo prevista na LC nº. 70/91, e autorizar a
compensação dos valores das contribuições recolhidas
a maior (tomando por referência, exclusivamente, a base
de cálculo), a partir da vigência da Lei nº. 9.718/98, no
qüinqüênio antecedente ao ajuizamento da presente
impetração, com contribuições vincendas da mesma es-
pécie e destinação constitucional, conforme previsto no
art. 66, caput, da Lei 8.383/91, com a redação dada pela
Lei nº 9.069/95, observado o disposto no art. 170-A do
CTN, aplicando-se a taxa SELIC a partir de 1º de janei-
ro de 1996, para efeito de juros moratórios e correção
monetária, de modo a resultar em exatidão no
acertamento de débitos e créditos. Sem honorários
advocatícios (Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ).
Custas ex lege. Registre-se no sistema informatizado,
disponível a partir de maio de 2006, nos termos do Pro-
vimento nº 23, de 06.12.2005, da Corregedoria-Geral
do Tribunal Regional Federal da 5ª Região. Intime-se.
Oficie-se. Decorrido o prazo sem recurso voluntário,
certifique-se e subam os autos ao Egrégio Tribunal Re-
gional Federal da 5ª Região (artigo 12, parágrafo único,
da Lei nº 1.533, de 1951). João Pessoa, 26 de novem-
bro de 2007.

66 - 2007.82.00.008986-6 COMERCIAL DINIZ FERRO
E AÇO LTDA (Adv. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES, RODRIGO OTAVIO ACCETE BELINTANI,
FABIO DA COSTA VILAR, RAFAEL SGANZERLA
DURAND, FRANCISCO LUIS GADELHA SANTOS,
NIKOLAS PEIXOTO CORTEZ) x DELEGADO DA RE-
CEITA FEDERAL DO BRASIL - DRF - EM JOÃO PES-
SOA/PB (Adv. SEM PROCURADOR). ISTO POSTO,
denego a segurança. Sem condenação em honorários
advocatícios (Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ).
Custas ex lege. Registre-se no sistema informatizado,
disponível a partir de maio de 2006, nos termos do Provi-
mento nº 23, de 06.12.2005, da Corregedoria-Geral do
Tribunal Regional Federal da 5ª Região. Intime-se. Ofi-
cie-se.  Decorrido o prazo sem recurso voluntário, certifi-
que-se, dê-se baixa na Distribuição e arquivem-se os
autos com as cautelas legais. João Pessoa, 26 de no-
vembro de 2007.

67 - 2007.82.00.009480-1 GOMES DE SOUTO & CIA.
LTDA. (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA,
ANRAFEL DE MEDEIROS LUSTOSA, FABIO

VERDASCA PEREIRA, NELSON AZEVEDO TOR-
RES, NARRIMAN XAVIER DA COSTA) x DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL (DRF EM
JOÃO PESSOA) ESTADO DA PARAÍBA (Adv. SEM
PROCURADOR). ISTO POSTO, torno sem efeito a
liminar deferida às fls. 51/53, à míngua de depósito
dos valores das contribuições ora questionadas, e
denego a segurança.  Sem condenação em honorári-
os advocatícios (Súmulas nºs 512 do STF e 105 do
STJ).  Custas ex lege. Registre-se no sistema
informatizado, disponível a partir de maio de 2006, nos
termos do Provimento nº 23, de 06.12.2005, da
Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da
5ª Região. Intime-se. Oficie-se. Decorrido o prazo sem
recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa na Distri-
buição e arquivem-se os autos com as cautelas legais.
João Pessoa, 26 de novembro de 2007.
75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SEN-
TENÇA

68 - 2004.82.00.012177-3 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOSE ARAUJO FILHO)
x MARIA VALENTIN DA SILVA (Adv. JOSEFA INES DE
SOUZA). Decorrido o prazo de 01 (um) ano de suspen-
são do feito, intime-se a advogada da parte autora para
requerer o que entender de direito, no prazo de 15 (quin-
ze) dias. Transcorrido esse prazo, sem manifestação,
voltem-me conclusos. Publique-se.

69 - 2007.82.00.009254-3 UNIAO (FAZENDA NACIO-
NAL) (Adv. GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO POR-
TO) x GERALDA FERNANDES DANTAS DE ANDRADE
(Adv. JOSE CHAVES CORIOLANO). 9.  ( x ) às par-
tes, sobre as informações do cálculo,  no prazo de 05(cin-
co) dias. P.I.

70 - 2007.82.00.010464-8 UNIÃO (Adv. SALESIA DE
MEDEIROS WANDERLEY) x MARIA DO CARMO BA-
TISTA (Adv. JOSE ALVES FORMIGA, MARTA REJANE
NOBREGA). Autos com vista ao(à(s) Exeqüente(s) para
impugnar(em) os Embargos à Execução, no prazo de
15(quinze) dias (art. 740  c/c o art. 330, do Código de
Processo Civil - CPC). P. JPA, ...

71 - 2007.82.00.010470-3 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. MARCIO PIQUET DA
CRUZ, JOSE ARAUJO FILHO) x BALDOMIRO LEAN-
DRO PAULINO (Adv. ANTONIO ANIZIO NETO, MARIA
FERREIRA DE SA). Autos com vista ao(à(s)
Exeqüente(s) para impugnar(em) os Embargos à Execu-
ção, no prazo de 15(quinze) dias (art. 740  c/c o art. 330,
do Código de Processo Civil - CPC). P. JPA, ...

107 - EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA

72 - 2007.82.00.001930-0 JOSEFA OTACIANA DE SOU-
ZA PESSOA (Adv. RICARDO TADEU FEITOSA BEZER-
RA, LEONARDO CARLOS BENEVIDES) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM
PROCURADOR). ao (à) (s) Autor(a) (es) (as), da petição
de fls. 40/76, juntada pelo INSS, no prazo de 05(cinco)
dias(art. 398, CPC1). P. JPA, ...

137 - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO

73 - 2007.82.00.003689-8 JONAS LUCK COELHO GON-
ÇALVES E OUTRO (Adv. ANDRE WANDERLEY SOA-
RES) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
LEILA REGINA DE BRITO ANDRADE). ao (à)(s)
autor(a)(s)(es)/exeqüente(s)/embargante(s), no prazo de
05(cinco) dias. P, JPA, ...

148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

74 - 2007.82.00.008119-3 ANAMÉLIA FERREIRA MAIA
WANDERLEY (Adv. SERGIO ENRIQUE ROJAS
ROJAS) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL, AG.
MANAIRA SHOPPING (Adv. SEM ADVOGADO).
ao(à)(s) autor(a)(es), para, no prazo de 10 (dez) dias,
impugnar(em) a(s) contestação(ões)(arts. 326 e 327, do
CPC) 1. P. JPA, ...

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

75 - 99.0008375-0 JOSE ROBERTO DA SILVA (Adv.
PEDRO PEREIRA DE SOUSA) x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. FLODOALDO
CARNEIRO DA SILVA).  Em face da nomeação da perita
Drª. GIOVANA BRONZEADO CAVALCANTI, às fls. 149/
152, intime-se a mesma para apresentação de proposta
de honorários, observando o disposto na Resolução nº
4401 de  30 de maio de 2005 do Conselho da Justiça
Federal. Apresentada a proposta de honorários, intime-
se o AUTOR, para, querendo, indicar(em) assistente téc-
nico e apresentar(em) quesito(s) (art. 4212, § 1º, I e II do
Código de Processo Civil - CPC) no prazo de 05(cinco)
dias. Intime-se , pois,o(a) perito(a) para indicar o dia, hora
e local para realização da perícia médica, com antece-
dência de 30 (trinta) dias, para possibilitar a intimação e
comparecimento do(a) Autor(a) em tempo hábil. Fixo o
prazo de 30 dias para entrega do Laudo, contados da
retirada dos autos do Cartório pelo(a) perito(a), antes da
realização da perícia, independente de intimação. Os
quesitos deste Juízo encontram-se às fls. 139. Intime-se.

76 - 2007.82.00.007292-1 CLODOALDO FRAZAO DE
CARVALHO E OUTROS (Adv. VERONICA LEITE
ALBUQUERQUE DE BRITO, GERSON MOUSINHO DE
BRITO, YARA GADELHA BELO DE BRITO) x
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA (Adv.
EMERI PACHECO MOTA). Diante do exposto, dou pro-
vimento aos embargos para que o dispositivo da senten-
ça de fls. 73/79 passe a constar com a seguinte redação:
“Diante do exposto, julgo procedente, em parte, o pedi-
do, e condeno a FUNASA a implantar nos vencimentos/
proventos dos Autores o valor correspondente à diferen-
ça entre o percentual de 46,87% de uma diária nível “D”
e o que vinha sendo pago a menor relativamente à inde-
nização prevista no artigo 16 da Lei 8.216/1991 e no arti-
go 15 da Lei 8.270/1991, bem como a pagar aos
Demandantes as parcelas vencidas da indenização, a
partir de outubro de 2005, respeitada a prescrição
qüinqüenal, acrescidas de juros de mora de 0,5% (meio
por cento) ao mês a partir da citação, e devidamente
corrigidas nos moldes da legislação vigente. Condeno a
FUNASA ao pagamento de honorários advocatícios no
percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da con-
denação. Sem condenação em custas processuais, em
face da gratuidade judiciária (fl. 50)”.  Registre-se no sis-
tema informatizado, disponível a partir de maio de 2006,
nos termos do Provimento nº 23, de 06.12.2005, da
Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 5ª

Região. Intimem-se as partes. João Pessoa, 23 de outu-
bro de 2007.

126 - MANDADO DE SEGURANÇA

77 - 2004.82.00.015633-7 FABIO HENRIQUE SANTOS
DE OLIVEIRA (Adv. MICHEL PEREIRA BARREIRO) x
REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA
(Adv. SEM PROCURADOR). Cumpra-se a v. decisão.
Oficie-se. Intime-se. Publique-se. Aguarde-se, por 05 (cin-
co) dias, manifestação das partes. Decorrido o prazo,
arquive-se. João Pessoa, 16 de novembro de 2007.

78 - 2006.82.00.007660-0 BR CENTER MOVEIS LTDA
(Adv. SUELEN ROSSANEZ, JOAQUIM DE FONTES
GALVAO, JOSELENE CRISTINA DA SILVA GALVAO,
RUBIANA GALDINO GUEDES) x DELEGADO DA RE-
CEITA PREVIDENCIARIA EM JOAO PESSOA-
PARAIBA (Adv. SEM PROCURADOR) x INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA
- INCRA (Adv. SEM PROCURADOR). Defiro a juntada
do substabelecimento de fls. 237. Correções cartorárias
e na Distribuição. Cumpra-se a v. decisão. Oficie-se. Inti-
me-se. Publique-se. Aguarde-se, por 05 (cinco) dias,
manifestação das partes. Decorrido o prazo, arquive-se.
João Pessoa, 16 de novembro de 2007.

2 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMI-
NISTRATIVA

79 - 2006.82.00.005971-7 MINISTÉRIO PUBLICO FE-
DERAL (Adv. MARCELO ALVES DIAS DE SOUZA) x
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA (Adv.
SEM PROCURADOR) x UBIRATAN ALEXANDRE DE
SOUZA E OUTRO (Adv. CELSO FERNANDES JUNIOR)
x GILBERTO GOMES BARRETO. Autos com vista ao
(à) (s) réu (ré) (s), para ofertar (em) alegações finais, no
prazo de 10 (dez) dias (fls. 302/303).

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

80 - 97.0010042-1 JOSE ALMEIDA DE AGUIAR (Adv.
FERNANDO ALMEIDA DE AGUIAR) x INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOSE ARA-
UJO FILHO) x INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AM-
BIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
- IBAMA (Adv. OMAR BRADLEY OLIVEIRA DE SOUSA
(IBAMA)). Autos com vista ao(à)(s) Autor(a)(es)(as), do
fato novo alegado/documento novo juntado pelo(a)(s)
réu(ré)(s), no prazo de 05(cinco) dias(art. 398, CPC).

81 - 2001.82.00.002966-1 MARIA PEREIRA DA SILVA
(Adv. FRANCISCO ELIHIMAS NETO) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. MARIA
DE FATIMA FORTE MAIA (INAMPS)). Autos com vista
ao(s) exeqüente(s) para se manifestar(em), no prazo de
05(cinco) dias, se o cumprimento satisfaz a obrigação.
Publique-se.

82 - 2001.82.00.007853-2 JANMIL LEITE NOBREGA E
OUTROS (Adv. GRACILENE MORAIS CARNEIRO,
SOSTHENES MARINHO COSTA) x JOSE RAIMUNDO
DE SOUSA FILHO E OUTROS x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. ANTONIO MARCOS ALMEIDA)
x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF. Autos com vis-
ta ao(à)(s) réu(ré)(s), do fato novo alegado/documento
novo juntado pelo(a)(s) autor(a)(s)(es), no prazo de 05(cin-
co) dias(art. 398, CPC).

83 - 2002.82.00.002043-1 MARIA ZILDA TIBURCIO DOS
SANTOS (Adv. JOSE ZENILDO MARQUES NEVES) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
VALCICLEIDE A. FREITAS). AUTOS COM VISTA ao(s)
exeqüente(s) para se manifestar(em), no prazo de 05(cin-
co) dias, se o cumprimento satisfaz a obrigação. P.

84 - 2004.82.00.006601-4 MARIA DE FATIMA CORDEI-
RO DE SOUZA COELHO (Adv. AMILTON LADISLAU C.
DE CARVALHO, JOSEILTON ESTEVAO DA SILVA) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. JAIME
MARTINS PEREIRA JUNIOR). Autos com vista ao
Exeqüente(s) do fato novo alegado/documento novo jun-
tado pelo(a)(s) Executado(s) no prazo de 05(cinco)
dias(art. 398, CPC) . P.

85 - 2004.82.00.007558-1 PAULO ROBERTO PESSOA
(Adv. PACELLI DA ROCHA MARTINS, WILD PIRES
MEIRA) x UNIAO (FAZENDA NACIONAL) (Adv.
GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO PORTO). Autos
com vista ao Exeqüente(s) do fato novo alegado/docu-
mento novo juntado pelo(a)(s) Executado(s) no prazo de
05(cinco) dias(art. 398, CPC1) . P.

86 - 2004.82.00.013478-0 MARIA NÍVEA RODRIGUES
XAVIER (Adv. ANDRE COSTA FERNANDES DE OLI-
VEIRA, ARLINETTI MARIA LINS, HERCIO FONSECA
DE ARAUJO) x UNIAO (MINISTERIO DO EXERCITO)
(Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO). Às partes, sobre as
informações do cálculo, no prazo de 05 (cinco) dias.

87 - 2005.82.00.007861-6 MARIA MARGARETE DE
LIMA SOUZA E OUTROS (Adv. YURI PORFIRIO CAS-
TRO DE ALBUQUERQUE, ADEILTON HILARIO
JUNIOR, JOSE RAMOS DA SILVA, YANE CASTRO DE
ALBUQUERQUE) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. FRANCISCO EDWARD AGUIAR NETO).
Autos com vista ao(à)(s) Autor(a)(es)(as), do fato novo
alegado/documento novo juntado pelo(a)(s) réu(ré)(s), no
prazo de 05(cinco) dias(art. 398, CPC).

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

88 - 97.0006213-9 ELIZABETE FERRAZ DE SA
BARRETO E OUTROS (Adv. ANDRE FERRAZ DE
MOURA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL, RICARDO
POLLASTRINI) x UNIAO (ASSISTENTE) (Adv. SEM
PROCURADOR) x LETÍCIA PAES BARRETO PEREI-
RA (Adv. SEM ADVOGADO). AUTOS COM VISTA (
Parágrafo 4º do art. 162, CPC, introduzido pela Lei nº
8.952, de 13.12.94) a CAIXA para, no prazo de 30 (trinta)
dias, requerer a obrigação de fazer/Tutela Específica
(CPC, art. 475, I e art. 461), tendo em vista o encerra-
mento da ação de conhecimento e/ou o processo de li-
quidação, pelo trânsito em julgado da sentença ou
acórdão (Portaria nº 06/GAB., de 05 de maio de 1995).
Publique-se. JPA, 14/11/2007.

89 - 2002.82.00.008095-6 CONSTRUTORA DO BU
LTDA (Adv. PETRUS RODOVALHO DE A. ROLIM) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. BERILO
RAMOS BORBA). INTIMAÇÃO PARA PREPARO-EXE-

CUÇÃO. Fica a CAIXA intimada para, no prazo de 30(trin-
ta) dias (art. 2571, do Código de Processo Civil - CPC),
efetuar o preparo das custas judiciais(Portaria nº 02/89 c/
c o artigo 14, parágrafo 3º, da Lei nº 9.289/962). Publi-
que-se.

90 - 2004.82.00.000048-9 MARIA APARECIDA
BELMONT SAGRATZKI (Adv. PAULO ANTONIO MAIA
E SILVA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
SINEIDE A CORREIA LIMA) x CONSTRUTORA
ALMEIDA LTDA (Adv. AURORA DE BARROS SOUZA,
VANESSA ARAUJO DE MEDEIROS, ANA KATTARINA
BARGETZI NOBREGA). Às partes, sobre as informações
do cálculo, no prazo de 05 (cinco) dias.

91 - 2004.82.00.006274-4 ANA MARIA BRITO LIRA DE
ARAUJO (Adv. ARLINETTI MARIA LINS, HERCIO FON-
SECA DE ARAUJO, ANDRE COSTA FERNANDES DE
OLIVEIRA) x UNIAO (MINISTERIO DA AERONAUTICA)
(Adv. SALESIA DE MEDEIROS WANDERLEY). Às par-
tes, sobre as informações do cálculo, no prazo de 05 (cin-
co) dias.

92 - 2004.82.00.014944-8 CAMILA LEITE LOUREIRO
RODRIGUES, REP.P/SUA GENITORA EDLENE LOPES
LOUREIRO RODRIGUES E OUTRO (Adv. MAGNALDO
JOSE NICOLAU DA COSTA) x UNIÃO (Adv. ANDRÉ
NAVARRO FERNANDES) x EMANUEL LOPES LOU-
REIRO (Adv. LADJANE PASCOAL GOMES DE OLIVEI-
RA). Autos com vista ao(à)(s) Autor(a)(es)(as), do fato
novo alegado/documento novo juntado pelo(a)(s)
réu(ré)(s), no prazo de 05(cinco) dias(art. 398, CPC).

93 - 2004.82.10.000531-0 JOSE CARLOS RIBEIRO DE
SOUZA (Adv. BENJAMIN DE SOUZA FONSECA SO-
BRINHO, MARIA DE FATIMA AMARAL DA SILVA, LUIZ
DELGADO DA FONSECA) x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOSE WILSON
GERMANO DE FIGUEIREDO). Autos com vista ao(à)(s)
Autor(a)(es)(as), do fato novo alegado/documento novo
juntado pelo(a)(s) réu(ré)(s), no prazo de 05(cinco)
dias(art. 398, CPC).

94 - 2006.82.00.003203-7 GLAUCE DE ALMEIDA BAR-
BOSA (Adv. VERA LUCIA SERPA DE MENEZES LINS,
CICERO GUEDES RODRIGUES, HEITOR CABRAL DA
SILVA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
THEREZA SHIMENA SANTOS TORRES). Autos com
vista ao(à)(s) Autor(a)(es)(as), do fato novo alegado/do-
cumento novo juntado pelo(a)(s) réu(ré)(s), no prazo de
05(cinco) dias(art. 398, CPC).

95 - 2006.82.00.006016-1 JOSE LUIZ MIRANDA BAS-
TOS (Adv. JEAN CAMARA DE OLIVEIRA, IBER
CAMARA DE OLIVEIRA) x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. MARCIO PIQUET DA
CRUZ). Autos com vista ao(à)(s) Autor(a)(es)(as), do fato
novo alegado/documento novo juntado pelo(a)(s)
réu(ré)(s), no prazo de 05(cinco) dias(art. 398, CPC).

96 - 2006.82.00.006907-3 GERALDO VIEIRA FILHO,
REP. POR SUA ESPOSA VERA LUCIA GOMES DE
SOUZA VIEIRA (Adv. VALTER DE MELO, EDMILSON
PEDRO DOS SANTOS, HERATOSTENES SANTOS DE
OLIVEIRA, CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA, LUIZ
CESAR G. MACEDO, GILBERTO AURELIANO DE
LIMA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS (Adv. SEM PROCURADOR). Autos com vista
ao(à)(s) Autor(a)(es)(as), do fato novo alegado/documento
novo juntado pelo(a)(s) réu(ré)(s), no prazo de 05(cinco)
dias(art. 398, CPC).

97 - 2006.82.00.007773-2 MARIA DAS DORES DOS
SANTOS (Adv. VALTER DE MELO, JOSE CARLOS
BARBOSA, HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA)
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. MARIA DE FATIMA DE SA FONTES). Autos com
vista ao(à)(s) Autor(a)(es)(as), do fato novo alegado/do-
cumento novo juntado pelo(a)(s) réu(ré)(s), no prazo de
05(cinco) dias(art. 398, CPC).

98 - 2007.82.00.000664-0 MARCOS ALEXANDRE DE
OLIVEIRA LIMA SOBREIRA (Adv. CLAUDIO MARQUES
PICCOLI, CAIO GRACO NUNES DE SÁ PEREIRA) x
UNIAO (FAZENDA NACIONAL) (Adv. SEM PROCURA-
DOR). Às partes, sobre o Ofício nº 770/07 - GEPAD (fl.
75), no prazo de 05(cinco) dias.

99 - 2007.82.00.001547-0 EDIRSON HENRIQUES
ARAGÃO (Adv. KLEBERT MARQUES DE FRANCA) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FRANCIS-
CO DAS CHAGAS NUNES). Autos com vista ao(à)(s)
Autor(a)(es)(as), do fato novo alegado/documento novo
juntado pelo(a)(s) réu(ré)(s), no prazo de 05(cinco)
dias(art. 398, CPC).

100 - 2007.82.00.002332-6 ARNALDO ALVES BARBO-
SA E OUTROS (Adv. YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE, JOSE RAMOS DA SILVA, EDVAN
CARNEIRO DA SILVA, YANE CASTRO DE
ALBUQUERQUE) x UNIÃO (Adv. SEM PROCURADOR).
Autos com vista ao(à)(s) Autor(a)(es)(as), do fato novo
alegado/documento novo juntado pelo(a)(s) réu(ré)(s), no
prazo de 05(cinco) dias(art. 398, CPC).

101 - 2007.82.00.005519-4 AVANYR PESSOA DE
LUCENA E OUTROS (Adv. JOSE RAMOS DA SILVA,
YURI PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE,
EDVAN CARNEIRO DA SILVA) x INSTITUTO NACIO-
NAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA -
INCRA (Adv. SEM PROCURADOR). Autos com vista
ao(à)(s) Autor(a)(es)(as), do fato novo alegado/documento
novo juntado pelo(a)(s) réu(ré)(s), no prazo de 05(cinco)
dias(art. 398, CPC).

102 - 2007.82.00.006588-6 ANTONIA DE FATIMA COS-
TA RAMALHO E OUTROS x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURA-
DOR). Ao(à)(s) autor(a)(es), para, no prazo de 10 (dez)
dias, impugnar(em) a(s) contestação(ões)(arts. 326 e 327,
do CPC).

103 - 2007.82.00.007242-8 DJALMA AUGUSTO DE
ARAÚJO E OUTROS (Adv. YURI PORFIRIO CASTRO
DE ALBUQUERQUE, EDVAN CARNEIRO DA SILVA,
JOSE RAMOS DA SILVA) x FUNDACAO NACIONAL
DE SAUDE - FUNASA (Adv. SEM PROCURADOR).
Ao(à)(s) autor(a)(es), para, no prazo de 10 (dez) dias,
impugnar(em) a(s) contestação(ões)(arts. 326 e 327, do
CPC).

104 - 2007.82.00.008025-5 GEORGE CELSO
RODRIGUES E OUTROS (Adv. VERONICA LEITE
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ALBUQUERQUE DE BRITO, GERSON MOUSINHO DE
BRITO, YARA GADELHA BELO DE BRITO) x INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM
PROCURADOR). Ao(à)(s) autor(a)(es), para, no prazo
de 10 (dez) dias, impugnar(em) a(s)
contestação(ões)(arts. 326 e 327, do CPC).

105 - 2007.82.00.008045-0 MARGARIDA BATISTA DE
OLIVEIRA (Adv. EDUARDO JORGE A. DE MENESES)
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. SEM PROCURADOR). Ao(à)(s) autor(a)(es), para,
no prazo de 10 (dez) dias, impugnar(em) a(s)
contestação(ões)(arts. 326 e 327, do CPC).

106 - 2007.82.00.008167-3 DIELZA OLIVEIRA MENDES
E OUTROS (Adv. YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE, EDVAN CARNEIRO DA SILVA, JOSE
RAMOS DA SILVA) x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR).
Ao(à)(s) autor(a)(es), para, no prazo de 10 (dez) dias,
impugnar(em) a(s) contestação(ões)(arts. 326 e 327, do
CPC).

107 - 2007.82.00.009224-5 JOSE ROBERTO AGRIPINO
E OUTROS (Adv. VERONICA LEITE ALBUQUERQUE
DE BRITO, GERSON MOUSINHO DE BRITO) x
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA (Adv.
SEM PROCURADOR). Ao(à)(s) autor(a)(es), para, no
prazo de 10 (dez) dias, impugnar(em) a(s)
contestação(ões)(arts. 326 e 327, do CPC).

108 - 2007.82.00.009229-4 AURICÉLIO DE ANDRADE
E OUTROS (Adv. GERSON MOUSINHO DE BRITO,
VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE BRITO) x
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA (Adv.
SEM PROCURADOR). Ao(à)(s) autor(a)(es), para, no
prazo de 10 (dez) dias, impugnar(em) a(s)
contestação(ões)(arts. 326 e 327, do CPC).

109 - 2007.82.00.009442-4 MARIA DAS GRACAS SAN-
TOS LEANDRO E OUTROS (Adv. GERSON
MOUSINHO DE BRITO, VERONICA LEITE
ALBUQUERQUE DE BRITO) x FUNDACAO NACIONAL
DE SAUDE - FUNASA (Adv. SEM PROCURADOR).
Ao(à)(s) autor(a)(es), para, no prazo de 10 (dez) dias,
impugnar(em) a(s) contestação(ões)(arts. 326 e 327, do
CPC).

75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SEN-
TENÇA

110 - 2007.82.00.008656-7 UNIAO (FAZENDA NACIO-
NAL) (Adv. RONNIE MONTE CARVALHO
MONTENEGRO) x LUIZ CARLOS DA SILVA GOMES
(Adv. HEITOR CABRAL DA SILVA, JOAO GERALDO
TEIXEIRA DE CARVALHO, JANE MARY DA COSTA
LIMA, ANDRE LUIZ DE FARIAS COSTA). Às partes,
sobre as informações do cálculo, no prazo de 05 (cinco)
dias.

Total Intimação : 110
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
ADEILTON HILARIO-21
ADEILTON HILARIO JUNIOR-18,21,87
ADERBAL DA COSTA VILLAR NETO-26
ALEXANDER THYAGO GONÇALVES NUNES DE CAS-
TRO-59
ALEXANDRE GOMES BRONZEADO-24
ALEXANDRE JOSE DE A. A. WANDERLEY-34
ALINE FREIRE PAIVA DOS SANTOS-54
ALMIRO VIEIRA CARNEIRO-36,40,86
AMILTON LADISLAU C. DE CARVALHO-62,84
ANA CAROLINE LACERDA F. LAVOR-44
ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA-13,15
ANA KATTARINA BARGETZI NOBREGA-90
ANA RITA FERREIRA NOBREGA CABRAL-43,47
ANDRE CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA-49
ANDRE COSTA FERNANDES DE OLIVEIRA-86,91
ANDRE FERRAZ DE MOURA-88
ANDRE LUIZ DE FARIAS COSTA-110
ANDRÉ NAVARRO FERNANDES-92
ANDRE SETTE CARNEIRO DE MORAIS-47
ANDRE WANDERLEY SOARES-73
ANNA CAROLINA CORDEIRO PEIXOTO-43
ANRAFEL DE MEDEIROS LUSTOSA-67
ANSELMO CASTILHO-12
ANSELMO GUEDES DE CASTILHO-12,17
ANTONIO ANIZIO NETO-46,71
ANTONIO BARBOSA FILHO-29
ANTONIO MARCOS ALMEIDA-17,82
ANTONIO VIANA DE SOUZA LIMA-4,5
ARDSON SOARES PIMENTEL-27
ARLINETTI MARIA LINS-86,91
ARNAUD MAIA DOS SANTOS JUNIOR-43
AUGUSTO SERGIO SANTIAGO DE BRITO PEREIRA-50
AURORA DE BARROS SOUZA-90
BENEDITO HONORIO DA SILVA-25,31
BENJAMIM DO REGO MONTEIRO NETO-26
BENJAMIN DE SOUZA FONSECA SOBRINHO-93
BERILO RAMOS BORBA-89
CAIO GRACO NUNES DE SÁ PEREIRA-98
CAMILA LACERDA FERREIRA LAVOR-44
CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA-53,96
CARLOS ALMIR DE FARIAS-4
CARLOS ANTONIO G. DE FIGUEIREDO-63
CARLOS AUGUSTO M. DE BRITO-54
CARLOS ULYSSES NETO-54
CAROLINA DE CARVALHO MIRANDA MARQUES-31
CATARINA SAMPAIO-41
CELSO FERNANDES JUNIOR-79
CICERO GUEDES RODRIGUES-19,94
CICERO RICARDO ANTAS A CORDEIRO-49,52
CLAUDIO COELHO MENDES DE ARAUJO-34,35
CLAUDIO MARQUES PICCOLI-98
DARIO DUTRA SATIRO FERNANDES-3
DILMA JANE TAVARES DE ARAUJO-33
DINA RAULINO BRONZEADO-16
DRACON DOS SANTOS TAMYARANA DE SA
BARETTO-64
EDMILSON CARLOS DE LUCENA-48
EDMILSON PEDRO DOS SANTOS-96
EDSON RAMALHO TINOCO-1
EDUARDO JORGE A. DE MENESES-105
EDVAN CARNEIRO DA SILVA-18,100,101,103,106
ELYENE DE CARVALHO COSTA-32
EMERI PACHECO MOTA-76
FABIANO BARCIA DE ANDRADE-10,55
FABIO DA COSTA VILAR-65,66
FABIO LEITE DE FARIAS BRITO-37
FABIO ROMERO DE S. RANGEL-11,19
FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL-2,9,42,88
FABIO RONELLE C. DE SOUZA-24

FABIO VERDASCA PEREIRA-67
FABIOLA CAVALCANTE TORRES BORGES-61
FERNANDO ALMEIDA DE AGUIAR-80
FLAVIO CESAR SANTIAGO CHAVES-63
FLAVIO DE QUEIROZ B CAVALCANTI-47
FLODOALDO CARNEIRO DA SILVA-15,75
FRANCISCO BARBOSA DE MENDONCA-6
FRANCISCO CARLOS DE CARVALHO-12,17
FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES-99
FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA E SILVA-1
FRANCISCO DE PAULA LEITE SOBRINHO-51
FRANCISCO EDWARD AGUIAR NETO-87
FRANCISCO ELIHIMAS NETO-81
FRANCISCO LUIS GADELHA SANTOS-65,66
FRANCISCO NERIS PEREIRA-27
FRANCISCO NOBREGA DOS SANTOS-8,13,15
GEORGIANA WANIUSKA ARAUJO LUCENA-20,21
GERALDO DE MARGELA MADRUGA-3
GERSON MOUSINHO DE BRITO-9,29,30,58,76,104,
107,108,109
GILBERTO AURELIANO DE LIMA-96
GIUSEPPE PECORELLI NETO-28
GRACILENE MORAIS CARNEIRO-82
GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO PORTO-
7,11,14,69,85
HEITOR CABRAL DA SILVA-19,23,94,110
HENRIQUE BELFORT VALLADAO FILHO-18
HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA-53,96,97
HERCIO FONSECA DE ARAUJO-86,91
HOMERO DA SILVA SATIRO-12
IBER CAMARA DE OLIVEIRA-13,15,57,95
ISMAEL MACHADO DA SILVA-50
ITAMAR GOUVEIA DA SILVA-29
IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA-15,49,52
JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR-10,17,21,22,84
JALDELENIO REIS DE MENESES-29
JANE MARY DA COSTA LIMA-23,110
JEAN CAMARA DE OLIVEIRA-4,13,57,95
JOAO COSME DE MELO-6
JOÃO DE CARVALHO LEITE NETO-50
JOAO GERALDO TEIXEIRA DE CARVALHO-110
JOAO MANOEL DE CARVALHO COSTA-25
JOAQUIM DE FONTES GALVAO-78
JONATHAN OLIVEIRA DE PONTES-29
JOSE ALVES FORMIGA-70
JOSE ARAUJO DE LIMA-20,21
JOSE ARAUJO FILHO-8,45,46,61,68,71,80
JOSE CAMARA DE OLIVEIRA-4,8,13,15
JOSE CARLOS BARBOSA-97
JOSE CHAVES CORIOLANO-69
JOSE COSME DE MELO FILHO-6,15
JOSE GALDINO DA SILVA FILHO-30
JOSE HAILTON DE OLIVEIRA LISBOA-29
JOSE HUMBERTO DE ANDRADE LUCENA-4
JOSE LUIS DE SALES-3
JOSE M. MAIA DE FREITAS-53
JOSE MARIA MAIA DE FREITAS (INSS)-62
JOSE MARTINS DA SILVA-8,13,15
JOSE OLAVO C. RODRIGUES-24
JOSÉ PÉRICLES TOMAZ-60
JOSE RAMOS DA SILVA-18,87,100,101,103,106
JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO-20,21,23,47
JOSE WILSON GERMANO DE FIGUEIREDO-6,93
JOSE ZENILDO MARQUES NEVES-83
JOSEANE HELLEN DE MELO FELICIANO-23
JOSEFA INES DE SOUZA-5,45,68
JOSEILTON ESTEVAO DA SILVA-62,84
JOSELENE CRISTINA DA SILVA GALVAO-78
JOSINETE RODRIGUES DA SILVA-7
JOSUE ROQUE FERNANDES-18
JURANDIR PEREIRA DA SILVA-8,13,15,49,50,52
JUSCELINO MALTA LAUDARES-22
KLEBERT MARQUES DE FRANCA-99
LADJANE PASCOAL GOMES DE OLIVEIRA-92
LAMARE MIRANDA DIAS-48
LEANDRO MOREIRA PITA-54
LEILA REGINA DE BRITO ANDRADE-73
LEONARDO CARLOS BENEVIDES-72
LEONIDAS LIMA BEZERRA-22
LEOPOLDO MARQUES DASSUNCAO-53
LISANDRO MOREIRA PITA-54
LUIZ CESAR G. MACEDO-96
LUIZ DELGADO DA FONSECA-93
LUIZ FELIPE RIBEIRO COELHO-50
LUIZ FIRMO FERRAZ FILHO-27
LUIZ GUSTAVO SOUZA MOURA-50
MAGNALDO JOSE NICOLAU DA COSTA-92
MANOEL BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR-46
MANUEL CABRAL DE ANDRADE NETO-1,28
MANUEL DE BARROS BARBOSA FILHO-19
MANUELA ZACCARA SABINO-63
MARA REGINA SIQUEIRA DE LIMA-61
MARCELO ALVES DIAS DE SOUZA-79
MARCIO PIQUET DA CRUZ-52,71,95
MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA-67
MARCOS CALUMBI N. DIAS (CEF)-10,12,16,28,34
MARCOS DOS ANJOS PIRES BEZERRA-63
MARGARETE TRIGUEIRO DE A. DUARTE-7
MARIA DAS DORES VIANA MONTENEGRO-13
MARIA DE FATIMA AMARAL DA SILVA-93
MARIA DE FATIMA DE SA FONTES-97
MARIA DE FATIMA FORTE MAIA (INAMPS)-81
MARIA DE FATIMA LACERDA BRASILEIRO-48
MARIA DE LOURDES SOUSA VIEIRA GOMES-13,47
MARIA FERREIRA DE SA-46,71
MARIA GLAUCE C. DO N. GAUDENCIO-51
MARTA REJANE NOBREGA-70
MICHAEL PEREGRINO MEIRELES-50
MICHEL PEREIRA BARREIRO-77
MICHELE LUCENA CESAR DE ALBUQUERQUE-61
MICHELINE DUARTE BARROS DE MORAIS-51
NADJA DE OLIVEIRA SANTIAGO-50
NARRIMAN XAVIER DA COSTA-67
NAYARA CHRYSTINE DO NASCIMENTO NÓBREGA-35
NELSON AZEVEDO TORRES-67
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES-64,65,66
NIKOLAS PEIXOTO CORTEZ-66
OMAR BRADLEY OLIVEIRA DE SOUSA (IBAMA)-33,80
ORNILO J. PESSOA-14
PACELLI DA ROCHA MARTINS-85
PATRICIA HELENA FERREIRA GAIAO-61
PATRICIA PAIVA DA SILVA-49
PAULO ANTONIO MAIA E SILVA-90
PAULO WANDERLEY CAMARA-32
PEDRO PEREIRA DE SOUSA-75
PEDRO PIRES-63
PETRUS RODOVALHO DE A. ROLIM-48,89
RAFAEL SGANZERLA DURAND-66
RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO-13,15
RAQUEL LOBATO GOES DE ALBUQUERQUE-1
REMULO BARBOSA GONZAGA-63
RENATO VALENTIM MERONI MARQUES-31
RICARDO FIGUEIREDO MOREIRA-29,30

RICARDO POLLASTRINI-10,17,26,88
RICARDO TADEU FEITOSA BEZERRA-72
RINALDO MOUZALAS DE S E SILVA-59
RIVANA CAVALCANTE VIANA-52
RODRIGO OTAVIO ACCETE BELINTANI-64,65,66
ROMUALDO RODRIGUES DE ALMEIDA-26
RONNIE MONTE CARVALHO MONTENEGRO-110
RUBIANA GALDINO GUEDES-78
SALESIA DE MEDEIROS WANDERLEY-38,39,70,91
SAMUEL GAUDENCIO-51
SEM ADVOGADO-2,36,37,38,39,40,41,42,43,50,56,59,
63,74,88
SEM PROCURADOR-32,44,49,51,55,57,58,60,62,64,
65,66,67,72,77,78,79,
88,96,98,100,101,102,103,104,105,106,107,108,109
SERGIO BENEVIDES FELIZARDO-54
SERGIO ENRIQUE ROJAS ROJAS-74
SERGIO MARCELINO NOBREGA DE CASTRO-11
SERGIO RICARDO ALVES BARBOSA-29,30
SEVERINO DO RAMO C. DE LIMA-47
SIMONNE JOVANKA NERY VAZ-27
SINEIDE A CORREIA LIMA-24,48,90
SOSTHENES MARINHO COSTA-82
STANISLAW COSTA ELOY-28
STANLEY MARX DONATO TENORIO-59
SUELEN ROSSANEZ-78
THEREZA SHIMENA SANTOS TORRES-94
VALBERTO ALVES DE A FILHO-59
VALCICLEIDE A. FREITAS-83
VALTER DE MELO-53,96,97
VANESSA ARAUJO DE MEDEIROS-90
VERA LUCIA SERPA DE MENEZES LINS-19,94
VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE BRITO-
9,29,30,58,76,104,107,108,109
VITAL BORBA DE ARAUJO JUNIOR-59
WALMOR BELO RABELLO PESSOA DA COSTA-34,35
WALTER DANTAS BAIA-47
WILD PIRES MEIRA-85
YANE CASTRO DE ALBUQUERQUE-87,100
YARA GADELHA BELO DE BRITO-76,104
YURI FIGUEIREDO THE-47
YURI PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE-
18,87,100,101,103,106

LAURO DE BRITO VIEIRA
Superv. Assist. do Setor de Cálculo e Publicação
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Expediente do dia 04/12/2007 09:55

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGADOS
DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS NOS AU-
TOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERIDOS PELO
MM. JUIZ FEDERAL CRISTINA MARIA COSTA
GARCEZ

209 - EMBARGOS À EXECUÇÃO CONTRA A FAZEN-
DA PÚBLICA 

1 - 2007.82.00.007526-0 INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS (Adv. MARIA DE FATIMA DE SA
FONTES) x NIVALDO HIPOLITO BEZERRA (Adv.
JURANDIR PEREIRA DA SILVA, CICERO RICARDO
ANTAS A CORDEIRO). Indefiro o pedido de expedição
da requisição de pagamento - RPV referente ao valor
incontroverso (fls. 43/46), formulado pelo autor/
embargado, em face da impossibilidade de cindir a exe-
cução.      Cumpra-se o despacho de fl. 41, no tocante à
remessa dos autos à Contadoria Judicial.   I.

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

2 - 92.0003571-0 ANALIA PEREIRA TENORIO (Adv.
JUNKO TANAKA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS (Adv. RAIMUNDO DE ALMEIDA
JUNIOR). Retificada a Requisição de Pagamento-
Precatório, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de
cinco dias.Decorrido o prazo e sem manifestação contrá-
ria, traslade-se cópia deste despacho para os autos do
Precatório e dos Embargos apenso. Após, retornem-se
a requisição ao TRF/5ª Reg.Por fim, desapensem-se, dê-
se baixa e arquivem-se, estes e os Embargos.

3 - 95.0002895-6 ALOISIO CORREIA DE MELO E OU-
TROS (Adv. MARCOS DOS ANJOS PIRES BEZERRA,
NAVILA DE FATIMA GONCALVES VIEIRA) x EVALDO
PINHEIRO DE CARVALHO (EXTINTO,
CONF.SENTENCA DE FL.173) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. RUDIVAL GAMA DO NASCIMEN-
TO) x UNIÃO (Adv. BENEDITO HONORIO DA SILVA).
Eis o sucinto relatório. Decido. Não assiste razão à exe-
cutada. Conforme se verifica na Decisão de fls. 97/98, os
expurgos inflacionários ali concedidos foram aqueles
constantes do pedido dos autores. Portanto, a inversão
do ônus da sucumbência é necessária. Diante do expos-
to, rejeito a impugnação à execução e os valores apre-
sentados pela exeqüente. Fixo o valor daquela em R$
5,34, nos termos dos cálculos de fls. 263/264. Intimem-
se as partes desta Decisão, por publicação, pelo prazo
comum de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo recursal, que-
rendo, compareça a exeqüente em Secretaria, no prazo
de 10 (dez) dias, para as providências pertinentes ao le-
vantamento do valor devido. Na mesma oportunidade
deve ser intimado para dizer sobre a satisfação de seu
crédito nos 10 (dez) dias subseqüentes. No silêncio, dê-
se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Sem ho-
norários e sem custas, por se tratar de mero incidente
processual.

4 - 95.0003479-4 MARIA ZELIA MARQUES DE
MENEZES E OUTROS x JANEIDE ALBUQUERQUE
CAVALCANTI E OUTROS (Adv. NAVILA DE FATIMA
GONCALVES VIEIRA) x CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO (Adv. LEOPOLDO VIANA BATISTA JUNIOR,
FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL, JAIME
MARTINS PEREIRA JUNIOR, LEOPOLDO VIANA BA-
TISTA JUNIOR, GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO
PORTO). ...dê-se vista às partes para manifestação quan-
to ao cumprimento da obrigação de fazer determinada.

5 - 97.0000783-9 LUIZ VALTE CANDIDO DOS SANTOS
x LUIZ VALTE CANDIDO DOS SANTOS E OUTROS
(Adv. HELENO LUIZ DE FRANCA FILHO, ROBERTO
DE OLIVEIRA BATISTA, MARIA DA PIEDADE VIEIRA
LINS) x ESCOLA TECNICA FEDERAL DA PARAIBA -

ETFPB x ESCOLA TECNICA FEDERAL DA PARAIBA -
ETFPB (Adv. OREGON CAVALCANTI DE CARVALHO).
ronunciem-se os autores Luiz Valte Cândido dos Santos
e Maria Lúcia de Souza Loureiro, sobre a execução do
julgado, no prazo de 15(quinze) dias. Não havendo ma-
nifestação, arquivem-se os autos com baixa na distribui-
ção, facultando-se o seu desarquivamento antes de con-
sumado o prazo prescricional.I.

6 - 97.0006268-6 MARIA DE FATIMA FERREIRA
COUTINHO (Adv. JOSE ARAUJO DE LIMA,
GEORGIANA WANIUSKA ARAUJO LUCENA,
SAORSHIAM LUCENA ARAUJO, NORTHON GUIMA-
RÃES GUERRA, GEOGERVANA WALESKA LUCENA
ARAÚJO GUERRA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF (Adv. JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO, FA-
BIO ROMERO DE SOUZA RANGEL, JAIME MARTINS
PEREIRA JUNIOR, FRANCISCO EDWARD AGUIAR
NETO).    Tendo em vista a informação da Seção de
Cálculos e a anuência da exeqüente (fls. 344/346 e 350/
351), considero cumprida a obrigação de fazer determi-
nada no julgado, em relação à autora MARIA DE FÁTI-
MA FERREIRA COUTINHO. ...

7 - 97.0008125-7 FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE
(Adv. VALTER DE MELO, PATRICIA DE MELO GAMA
PAES) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL). ...Em face do
exposto, declaro extinta a execução nos moldes do art.
794, I, do CPC.  Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa e
arquivem-se os autos.  P.R.I.

8 - 98.0001543-4 JOAO FELIX BARBOSA (Adv. VALTER
DE MELO, EVANES BEZERRA DE QUEIROZ) x JOAO
FELIX BARBOSA (Adv. VALTER DE MELO, EVANES
BEZERRA DE QUEIROZ) x CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF E OUTRO (Adv. FABIO ROMERO DE
SOUZA RANGEL, LEOPOLDO VIANA BATISTA
JUNIOR, FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES,
RICARDO POLLASTRINI).Em obediência ao provimen-
to nº 002, de 30 de novembro de 2000, da Egrégia
Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 5ª Região,
artigo 3º, item 06, abro vista às partes sobre os cálculos
apresentados pela Assessoria Contábil (fls. 201/203), para
pronunciamento no prazo de 05(cinco) dias.

9 - 2000.82.00.008651-2 HIRAM RODRIGUES E OU-
TROS (Adv. NAVILA DE FATIMA GONCALVES VIEIRA,
MARCOS DOS ANJOS PIRES BEZERRA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO
DE SOUZA RANGEL, FRANCISCO EDWARD AGUIAR
NETO, JUSTINIANO DIAS DA SILVA JUNIOR,
RICARDO POLLASTRINI). ...Isto posto, acolho a alega-
ção de coisa julgada.  Intimem-se. No decurso, dê-se baixa
e arquivem-se os autos.

10 - 2001.82.00.003289-1 NELSON FERNANDES PE-
REIRA (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA, JOSE
MARTINS DA SILVA) x DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER (Adv. DARIO
DUTRA SATIRO FERNANDES).Em obediência ao pro-
vimento nº 002/2000, da Corregedoria do TRF/5ª Região,
artigo 3º, item 05, abro vista às partes para, no prazo de
05 (cinco) dias, se pronunciarem sobre a informação e
cálculos apresentados pela Assessoria Contábil (fl.  135).

11 - 2003.82.00.001749-7 BENEDITA CORDEIRO DA
SILVA (Adv. CESAR AUGUSTO CESCONETTO,
CARLOS JORGE MOURA, JOSE HERACLITO DAS
NEVES PINTO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. RICARDO POLLASTRINI). ...Dê-se vista ao
exeqüente dos cálculos e extratos apresentados pela CEF,
fls. 117/119 e 129/132, para manifestação no prazo de 10
(dez) dias, conforme despacho fls. 124. Decorrido o pra-
zo sem manifestação, dê-se baixa e arquivem-se os au-
tos.  I.

12 - 2003.82.00.009085-1 MARIA LUCIA IORIO
SORRENTINO (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA)
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. PEDRO VITOR DE CARVALHO FALCAO). Em
obediência ao provimento nº 002, de 30 de novembro de
2000, da Egrégia Corregedoria do Tribunal Regional Fe-
deral da 5ª Região, artigo 3º, item 06, abro vista à parte
autora sobre a petição e documentos apresentados pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (fls. 123/130),
para pronunciamento no prazo de 05(cinco) dias.

13 - 2004.82.00.001294-7 ANA MARIA AQUINO DE
SOUZA E OUTRO (Adv. JOSE DE SOUZA CAMPOS,
JOSE CLAUDIO FERREIRA DE ABRANTES) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. RICARDO
POLLASTRINI, FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL,
FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES, JOSE TADEU
ALCOFORADO CATAO, MARCOS CALUMBI
NOBREGA DIAS). ...Em seguida, dê-se vista ao
exeqüente por 10 (dez) dias. ...

14 - 2004.82.00.007797-8 JOSE DA MOTA SILVEIRA
JUNIOR (Adv. GERALDO DE MARGELA MADRUGA,
ANDRE VIDAL VASCONCELOS SILVA, BRUNO
CHIANCA BRAGA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. THEREZA SHIMENA SANTOS TORRES,
FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL, JOSE TADEU
ALCOFORADO CATAO) x UNIÃO (Adv. ALMIRO VIEIRA
CARNEIRO).  ...Em seguida, dê-se vista ao exeqüente
pelo prazo de 10 (dez) dias. Havendo discordância, sali-
entando-se que esta deverá vir acompanhada dos res-
pectivos cálculos, remetam-se os autos á Contadoria para
dizer sobre o cumprimento da obrigação de fazer.

15 - 2006.82.00.002198-2 JOSÉ WELLINGTON
FILGUEIRA DE ARAUJO (Adv. HEITOR CABRAL DA
SILVA, VERA LUCIA SERPA DE MENEZES LINS,
CICERO GUEDES RODRIGUES) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FRANCISCO
EDWARD AGUIAR NETO, JOSE TADEU
ALCOFORADO CATAO, FRANCISCO DAS CHAGAS
NUNES, JUSTINIANO DIAS DA SILVA JUNIOR,
THEREZA SHIMENA SANTOS TORRES).  Em obedi-
ência ao provimento nº 002, de 30 de novembro de 2000,
da Egrégia Corregedoria do Tribunal Regional Federal
da 5ª Região, artigo 3º, item 06, abro vista à parte
exeqüente sobre a(s) petição(ões) e documentos apre-
sentados pela Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 54/
56), para pronunciamento no prazo de 05(cinco) dias.

113 - IMPUGNAÇÃO DO DIREITO A ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA

16 - 2007.82.00.010359-0 UNIVERSIDADE FEDERAL
DA PARAIBA - UFPB (Adv. SERGIO BENEVIDES
FELIZARDO (UFPB)) x VALMIR NEVES DA SILVA (Adv.
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HEITOR CABRAL DA SILVA, CICERO GUEDES
RODRIGUES, JOSEANE HELLEN DE MELO
FELICIANO).    Em apenso.  Certifique-se nos autos prin-
cipais.  Vista ao impugnado.  Intime-se.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

17 - 2002.82.00.002390-0 CARLOS EVANGELISTA DA
PENHA (Adv. HEITOR CABRAL DA SILVA, CICERO
GUEDES RODRIGUES, VERA LUCIA LINS) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO
DE SOUZA RANGEL, JOSE TADEU ALCOFORADO
CATAO, MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS,
LEOPOLDO VIANA BATISTA JUNIOR). ...Indefiro o pe-
dido de execução dos honorários sucumbenciais, uma
vez que não houve condenação em honorários
advocatícios nos presentes autos, face ao que dispõe o
art. 29-C, da Lei nº. 8.036/90 com a redação dada pela
Medida Provisória nº. 2.164-40, de 26.07.2001, confor-
me sentença fls. 41/46.   Sendo assim, retornem-se os
autos ao arquivo.      I.

18 - 2006.82.00.000745-6 JOSÉ SADY FALCÃO E OU-
TRO (Adv. PAULO ANTONIO MAIA E SILVA, VANESSA
ARAUJO DE MEDEIROS) x CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF (Adv. LEILA REGINA DE BRITO
ANDRADE, FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE FI-
LHO, JOSE GUILHERME MARQUES JUNIOR) x
EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (Adv.
ISAAC MARQUES CATÃO, THEREZA SHIMENA SAN-
TOS TORRES).  Recebo a apelação da parte ré (fls. 220/
229) em seus efeitos devolutivo e suspensivo.   Dê-se
vista à parte autora para, querendo, no prazo legal, con-
tra-arrazoar o recurso interposto.  Em seguida, com ou
sem contra-razões, subam os autos ao Eg. TRF/5ª Re-
gião, com as cautelas legais.  I.

19 - 2006.82.00.003546-4 MUNICIPIO DE PITIMBU (Adv.
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO) x UNIÃO
(Adv. ERIVAN DE LIMA).   DECIDO. -Conheço dos Em-
bargos Declaratórios porque tempestivos e regularmen-
te opostos.    Razão não assiste, porém, ao Embargante,
no concernente aos esclarecimentos requeridos, apesar
de compreensível a preocupação em obter maior
explicitação do dispositivo quanto ao ano de 2006, tendo
em vista atuais alterações do FUNDEF. No entanto, a
decisão é clara no sentido de estender a adoção do valor
mínimo por aluno, calculado nos moldes do artigo 6º da
Lei n. 9.424/1996 não apenas ao período de 2001 a 2005,
mas aos exercícios futuros, regidos pela mesma legisla-
ção.   Igualmente clara é a determinação do repasse das
diferenças resultantes da subestimação do valor mínimo
nacional relativo ao FUNDEF, em relação ao período de
2001 a 2005, e repasses futuros (fl.618), a partir desse
período, o que, obviamente, incluirá 2006, além de toda
e qualquer parcela vincenda, regida pela mesma legisla-
ção. Inexiste omissão, obscuridade ou questão duvido-
sa. Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTES os presentes
Embargos Declaratórios, na forma da fundamentação
supra.   Percebo, nesta oportunidade, que o dispositivo
da sentença embargada foi omisso quanto à correção
monetária aos juros de mora. Toda omissão deve ser
saneada para a efetiva prestação jurisdicional.  Nesse
sentido, com o fito de promover a adequação do julgado,
determino, de ofício, que sobre o valor da condenação,
deverá incidir correção monetária, de acordo com os ín-
dices recomendados pelo Manual de Orientação de Pro-
cedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal.Igualmente, sobre o valor da condenação deve-
rão incidir juros moratórios, na ordem de 1,0% (um por
cento) ao mês, a serem contados a partir da citação váli-
da (Súmula 204 do STJ), nos termos do artigo 406 do
vigente Código Civil, do artigo 161 do CTN e do Enunci-
ado nº20, aprovado por ocasião da 1ª Jornada de Direito
Civil promovida pelo CJF, passando tais determinações
a integrarem o dispositivo da sentença de fls. 602/618.
Observo, ainda, que o recurso de agravo de instrumento
interposto pelo autor, convertido em retido, não foi con-
tra-arrazoado pela União. Assim sendo, prevenindo futu-
ra alegação de cerceamento de defesa, determino: dê-
se vista à União para impugnar o referido recurso.  P.R.I.

20 - 2006.82.00.003568-3 DEMETRIO NEWTON DOS
SANTOS (Adv. VALTER DE MELO, EDMILSON PEDRO
DOS SANTOS, LINDINALVA MAGALHAES DE MOURA)
x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FABIO
ROMERO DE SOUZA RANGEL, FRANCISCO
EDWARD AGUIAR NETO, ISAAC MARQUES CATÃO,
JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR, JOSE TADEU
ALCOFORADO CATAO). Recebo a apelação da parte
autora (fls. 88/90) em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
Dê-se vista à parte ré para, querendo, no prazo legal,
contra-arrazoar o recurso interposto. Em seguida, com
ou sem contra-razões, subam os autos ao Eg. TRF/5ª
Região, com as cautelas legais.  I.

21 - 2007.82.00.003045-8 MUNICIPIO DE ITATUBA (Adv.
RODRIGO MUNIZ DE BRITO GALINDO, RÔMULO
MARINHO FALCÃO, TÚLIO GOMES CASCARDO,
ROSILDO PEREIRA DE ARAUJO JUNIOR, FRANCIS-
CO DE PAULA LEITE SOBRINHO) x UNIÃO (Adv. LUIZ
GONZAGA PEREIRA NETO) x INSTITUTO BRASILEI-
RO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA - IBGE (Adv. SEM
PROCURADOR). 1. Intimem-se as partes para, queren-
do, especificar provas com declaração de finalidade.  ...

22 - 2007.82.00.003635-7 EDUARDO PONTES DA SIL-
VA (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA,
NARRIMAN XAVIER DA COSTA, JUSSARA TAVARES
SANTOS SOUSA, HUMBERTO TROCOLI NETO,
ERALDO LUIS BRAZ DE MORAIS) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. LEILA REGINA DE
BRITO ANDRADE, FABIO ROMERO DE SOUZA
RANGEL, THEREZA SHIMENA SANTOS TORRES).
Recebo a apelação da parte autora (fls. 29/34) em seus
efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista à parte ré
para, querendo, no prazo legal, contra-arrazoar o recur-
so interposto. Em seguida, com ou sem contra-razões,
subam os autos ao Eg. TRF/5ª Região, com as cautelas
legais. I.

23 - 2007.82.00.003681-3 JOSEFA ALVES DE MACEDO
(Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA,
NARRIMAN XAVIER DA COSTA, JUSSARA TAVARES
SANTOS SOUSA, HUMBERTO TROCOLI NETO,
ERALDO LUIS BRAZ DE MORAIS) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. LEILA REGINA DE
BRITO ANDRADE, THEREZA SHIMENA SANTOS
TORRES, FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES, FABIO
ROMERO DE SOUZA RANGEL). Recebo a apelação
da parte autora (fls. 28/33) em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. Dê-se vista à parte ré para, querendo, no

prazo legal, contra-arrazoar o recurso interposto. Em se-
guida, com ou sem contra-razões, subam os autos ao
Eg. TRF/5ª Região, com as cautelas legais.  I.

24 - 2007.82.00.003790-8 DAMIAO JOSE (Adv. MAR-
COS ANTONIO INACIO DA SILVA, NARRIMAN XAVIER
DA COSTA, JUSSARA TAVARES SANTOS SOUSA,
HUMBERTO TROCOLI NETO, ERALDO LUIS BRAZ DE
MORAIS) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
LEILA REGINA DE BRITO ANDRADE, FABIO ROMERO
DE SOUZA RANGEL, JAIME MARTINS PEREIRA
JUNIOR, JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO).
Recebo a apelação da parte autora (fls. 29/34) em seus
efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista à parte ré
para, querendo, no prazo legal, contra-arrazoar o recur-
so interposto.  Em seguida, com ou sem contra-razões,
subam os autos ao Eg. TRF/5ª Região, com as cautelas
legais. I.

25 - 2007.82.00.004855-4 ANADIR CHIANCA
FERNANDES DE CARVALHO E OUTRO (Adv.
RINALDO MOUZALAS DE S E SILVA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO). Apesar do pedido de inversão do ônus da prova o
autor não comprovou  a titularidade de conta - poupança
no período dos índices pleiteados.   Assim, intime-se o
demandante para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar
os documentos essenciais a propositura da ação, sob
pena de indeferimento da inicial.

26 - 2007.82.00.004985-6 AIRTON DANTAS DE
MEDEIROS (Adv. KADMO WANDERLEY NUNES, VINA
LUCIA C. RIBEIRO, SARA CAVALCANTI DE OLIVEI-
RA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. LEILA
REGINA DE BRITO ANDRADE, JOSE TADEU
ALCOFORADO CATAO, FABIO ROMERO DE SOUZA
RANGEL, JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR). D I S P
O S I T I V O - ISSO POSTO, JULGO O AUTOR
CARECEDOR DO DIREITO DE AÇÃO , por falta de inte-
resse de agir, extinguindo o processo, sem resolução do
mérito, nos moldes do artigo 267, VI, do CPC, no que
tange à aplicação dos IPC’s de fevereiro/89 (10,14%) e
março/90 (84,32%)  sobre suas contas-poupança. Ou-
trossim, JULGO PROCEDENTE o pedido, para conde-
nar a CEF ao pagamento: 1) da diferença advinda da
aplicação do IPC de junho/87, correspondente a 26,06%
(vinte e seis inteiros e seis centésimos por cento) sobre
os saldos existentes em 08 de julho de 1987 na caderne-
ta de poupança nº 00009570.5; 2) da diferença advinda
da aplicação do IPC de janeiro/89, correspondente a
42,72% (quarenta e dois inteiros e setenta e dois centési-
mos por cento) sobre os saldos existentes em 08 de fe-
vereiro de 1989 na caderneta de poupança nº
00009570.5;3) da correção monetária e dos juros
remuneratórios de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre
as diferenças devidas, conforme critérios próprios da
poupança, assim como aos juros de mora à razão de 1%
(um por cento) ao mês, desde a citação.  Sem condena-
ção em honorários e custas, em virtude da sucumbência
recíproca e do instituto da compensação. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

27 - 2007.82.00.005072-0 JOSE DOS SANTOS (Adv.
MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA, NARRIMAN
XAVIER DA COSTA, JUSSARA TAVARES SANTOS
SOUSA, HUMBERTO TROCOLI NETO, ERALDO LUIS
BRAZ DE MORAIS) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. THEREZA SHIMENA SANTOS TORRES,
JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO, JAIME MARTINS
PEREIRA JUNIOR). Recebo a apelação da parte ré (fls.
41/53) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se
vista à parte autora para, querendo, no prazo legal, con-
tra-arrazoar o recurso interposto. Em seguida, com ou
sem contra-razões, subam os autos ao Eg. TRF/5ª Re-
gião, com as cautelas legais. I.

28 - 2007.82.00.005166-8 MARIA LUCIA NEVES DE
MEDEIROS (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SIL-
VA, NARRIMAN XAVIER DA COSTA, JUSSARA
TAVARES SANTOS SOUSA) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. FRANCISCO DAS CHAGAS
NUNES, JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR, FRAN-
CISCO XAVIER DE ANDRADE FILHO). Recebo a ape-
lação da parte ré (fls. 43/50) em seus efeitos devolutivo e
suspensivo.  Dê-se vista à parte autora para, querendo,
no prazo legal, contra-arrazoar o recurso interposto. Em
seguida, com ou sem contra-razões, subam os autos ao
Eg. TRF/5ª Região, com as cautelas legais. I.

29 - 2007.82.00.007047-0 JOSÉ GERALDO
FERNANDES TORRES (Adv. VERA LUCIA SERPA DE
MENEZES LINS, CICERO GUEDES RODRIGUES,
HEITOR CABRAL DA SILVA) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. THEREZA SHIMENA SANTOS
TORRES, FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL, JAI-
ME MARTINS PEREIRA JUNIOR).   D I S P O S I T I V O
-      ISSO POSTO, EXTINGO o processo, sem resolução
de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. Sem
honorários advocatícios, face o contido no artigo 29-C da
Lei nº 8.036/90, introduzido pela MP 2.164-41/2001.
Custas ex lege. Decorrido o prazo legal, sem recurso,
dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se.

75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SEN-
TENÇA

30 - 2006.82.00.005291-7 INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVAVEIS - IBAMA (Adv. LUCIANA MADRUGA
FIGUEIREDO) x PAULO MARINARI RODRIGUES (Adv.
ANTONIETA  L PEREIRA LIMA, JOAO BATISTA COS-
TA DE ARAUJO, ALEXANDRE LUNA PEREIRA LIMA).
D I S P O S I T I V O  - Ante o exposto, JULGO IMPRO-
CEDENTES OS EMBARGOS, para fixar o valor da exe-
cução em R$ 39.032.56 (trinta e nove mil trinta e dois
reais e cinqüenta a seis centavos), em favor do exeqüente
Paulo Marinari Rodrigues, e R$ 1.951,62 (um mil nove-
centos e cinqüenta e um reais e sessenta e dois centa-
vos) em prol dos advogados, atualizados até março/2007,
conforme cálculo da Assessoria Contábil, juntado às fls.
79/87. Condeno o IBAMA no pagamento de honorários
advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), aten-
ta ao que determina o § 4º do art. 20 do CPC. Traslade-
se as cópias necessárias para os autos da Ação Ordiná-
ria nº 97.0002705-8.   Sem custas (Art. 7º da Lei nº 9.289/
1996).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL CRISTIANE MEN-
DONÇA LAGE
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97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

31 - 95.0004796-9 ALMIRO FERRO (Adv. MARCOS DOS
ANJOS PIRES BEZERRA, UBIRATAN DE
ALBUQUERQUE MARANHAO) x ALMIRO FERRO x
UNIÃO (Adv. JOSE HUMBERTO DA ROCHA) x UNIÃO.
Defiro as habilitações requeridas por ALMIRO CARLOS
e ROSÂNGELA FERRO BARRETO DE ARAÚJO, filhos
do “de cujus” (fls. 146/157), em substituição ao autor
ALMIRO FERRO, falecido no curso da presente deman-
da.  Remetam-se os autos ao Distribuidor, para as corre-
ções cartorárias. Tendo em vista que ainda não houve o
depósito do valor requisitado à fl. 137, conforme informa-
ção obtida através da internet no site do eg. TRF-5ª Re-
gião, oficie-se à Divisão de Precatórios daquela egrégia
Corte, informando-lhe da presente habilitação. I.

32 - 95.0008504-6 ANTONIO SANTANA (Adv. IVO CAS-
TELO BRANCO PEREIRA DA SILVA, JURANDIR PE-
REIRA DA SILVA) x MARIA LEONEL DOS SANTOS E
OUTROS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS (Adv. RAIMUNDO LUCIANO MENEZES
JUNIOR). A presente execução encontra-se extinta com
relação aos autores Maria Leonel dos Santos, Maria da
Conceição Trajano, Joana Bosco Felipe Borges e Alírio
Félix de Abreu, conforme decisão de fls. 154, não tomo
conhecimento do pedido de extinção de fl. 177. Encami-
nhem-se os autos ao Distribuidor para as devidas anota-
ções, inclusive quanto ao instrumento procuratório de fl.
172.  Indefiro o pedido de exclusão da Advogada Maria
de Lourdes Sousa Vieira Gomes, tendo em vista que não
tem como aferir se a petição cuja cópia encontra-se acos-
tada à fl. 169, foi protocolizada neste Juízo.  Por outro
lado, em consulta ao site do eg. STJ, constatei que o
recurso especial manejado pela habilitanda Alzira Alves
da Silva, encontra-se no Gabinete da Ministra Maria
Thereza de Assis Moura 6ª Turma, desde o dia 03/07/
2007, pelo que defiro o pedido de sobrestamento do pre-
sente feito (fl. 157), aguardando a decisão final do referi-
do recurso.  I.

33 - 99.0011670-4 SINDJUF/PB - SINDICATO DOS TRA-
BALHADORES DO PODER JUDICIARIO FEDERAL
(Adv. CARMEN RACHEL DANTAS MAYER,
CLAUDIANE PEREIRA DA SILVA) x UNIÃO (Adv. JOSE
GALDINO DA SILVA FILHO). Tendo em vista que a re-
quisição de pagamento expedida às fl. 256, consta como
beneficiária a Dra. Carmen Rachel Dantas Mayer, presu-
me-se que o equívoco alegado pela referida Advogada
ocorreu quando do cadastro da mencionada requisição
no eg. TRF-5ª Região.Assim, o pleito formulado pela il.
Causídica deverá ser dirigida à Divisão de Precatório
daquela egrégia Corte e não a este Juízo, pelo que inde-
firo o seu pedido de fl. 260. Cumpra-se o despacho de fl.
257, no tocante à baixa e arquivamento dos autos.   I.

34 - 2003.82.00.007760-3 JOSE ZELIO MARQUES NE-
VES (Adv. ANDRE VIDAL VASCONCELOS SILVA,
NEMESIO ALMEIDA SOARES JUNIOR) x JOSE ZELIO
MARQUES NEVES x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. RICARDO POLLASTRINI, JAIME MARTINS
PEREIRA JUNIOR, RICARDO POLLASTRINI, FABIO
ROMERO DE SOUZA RANGEL) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF. Em obediência ao provimento nº 002,
de 30 de novembro de 2000, da Egrégia Corregedoria do
Tribunal Regional Federal da 5ª Região, artigo 3º, item
06, abro vista à parte exeqüente sobre a(s) petição(ões)
e documentos apresentados pela Caixa Econômica Fe-
deral - CEF (fls. 136/185), para pronunciamento no prazo
de 05(cinco) dias.

35 - 2004.82.00.000906-7 JOSE PEREIRA DE LIMA (Adv.
JEAN CAMARA DE OLIVEIRA, JOSE CAMARA DE
OLIVEIRA, IBER CAMARA DE OLIVEIRA, ANA HELE-
NA CAVALCANTI PORTELA) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. JAIME MARTINS PEREIRA
JUNIOR, FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES). Em
obediência ao provimento nº 002, de 30 de novembro de
2000, da Egrégia Corregedoria do Tribunal Regional Fe-
deral da 5ª Região, artigo 3º, item 06, abro vista à parte
exeqüente sobre a certidão e documentos apresentados
pela Secretaria desta Vara (fls. 114/141), para pronuncia-
mento no prazo de 05(cinco) dias.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

36 - 2001.82.00.004900-3 SINTESPB - SINDICATO DOS
TRABALHADORES EM ENSINO SUPERIOR DA
PARAIBA (Adv. IVAMBERTO CARVALHO DE ARAUJO)
x UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA - UFPB (Adv.
MARIA DA SALETE GOMES(UFPB)). Intime-se a parte
autora para promover a execução do julgado, no prazo
de 10 (dez) dias.   Não havendo pronunciamento, reme-
tam-se os autos ao Distribuidor para baixa, sendo ressal-
vado o seu desarquivamento antes de escoado o prazo
prescricional.

37 - 2004.82.00.013339-8 JOSEFA MARIA DA
CONCEICAO (Adv. JOHN KENNEDY SILVERIO
CABRAL) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS (Adv. MARIA DE FATIMA DE SA FONTES).
Em obediência ao provimento nº 002, de 30 de novem-
bro de 2000, da Egrégia Corregedoria do Tribunal Regio-
nal Federal da 5ª Região, artigo 3º, item 06, abro vista à
parte autora sobre a petição apresentada pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS (fls. 67), para pronun-
ciamento no prazo de 05(cinco) dias.

38 - 2005.82.00.010588-7 CARLOS ALBERTO DE
ALBUQUERQUE LIMA E OUTRO (Adv. PAULO
GUEDES PEREIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS BA-
TISTA LEITE) x UNIVERSIDADE FEDERAL DA
PARAIBA - UFPB (Adv. ROSANA NOBREGA DE
FREITAS DIAS).Recebo a apelação da parte autora (fls.
281/286) e da parte ré (fls. 289/294) em seus efeitos
devolutivo e suspensivo. Dê-se vista às partes para, que-
rendo, no prazo legal, contra-arrazoarem os recursos in-
terpostos. Em seguida, com ou sem contra-razões, su-
bam os autos ao Eg. TRF/5ª Região, com as cautelas
legais. I.

39 - 2006.82.00.005323-5 EVELYN PETTER DOS SAN-
TOS ROCHA (Adv. FRANCISCO DAS CHAGAS BATIS-
TA LEITE, PAULO GUEDES PEREIRA, AGOSTINHO
ALBERIO FERNANDES DUARTE, MUCIO SATIRO FI-
LHO, LUCIANA DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI,
VESCIJUDITH FERNANDES MOREIRA) x UNIVERSI-
DADE FEDERAL DA PARAIBA - UFPB (Adv. ROSA DE
LOURDES ALVES). A autora foi intimada para comple-
mentar o preparo do recurso de apelação por ela inter-

posto, no prazo de 05 (cinco) dias, através do DOE que
circulou em 29/08/2007 (fl. 163), entretanto, apenas no
dia 16/10/2007 é que cumpriu a referida diligência (fl.
165).Preceitua § 2º, do art. 511, do CPC: A insuficiência
no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente,
intimado, não vier a supri-lo no prazo de cinco dias.  Pelo
exposto, deixo de receber o recurso de apelação mane-
jado pela autora, vez que deserto. I.

40 - 2006.82.00.005437-9 FRANCISCO ROGERIO
RODRIGUES DE OLIVEIRA (Adv. MARIA OLETRIZ DE
LIMA FILGUEIRA, MARIA JOSEFA CABRAL DA SILVA)
x UNIÃO (Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO). Mantenho
o despacho de indeferimento da oitiva das testemunhas
arroladas pelo autor. Cumpra-se a parte final do despa-
cho de fl. 1020.  I. “Intime o autor, inclusive sobre os do-
cumentos acostados pela União, às fls. 567/1018. No
decurso, registre-se o feito para sentença e retornem os
autos conclusos.

41 - 2006.82.00.007822-0 ERNANI MENDES DA CRUZ
FILHO (Adv. VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE
BRITO, GERSON MOUSINHO DE BRITO) x
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA (Adv.
SIMONNE JOVANKA NERY VAZ).  Recebo a apelação
da parte autora (fls. 85/88) em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. Dê-se vista à parte ré para, querendo, no
prazo legal, contra-arrazoar o recurso interposto. Em se-
guida, com ou sem contra-razões, subam os autos ao
Eg. TRF/5ª Região, com as cautelas legais. I.

42 - 2007.82.00.000303-0 ODAVIO PIRES DE ALMEIDA
(Adv. VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE BRITO,
GERSON MOUSINHO DE BRITO) x FUNDACAO NA-
CIONAL DE SAUDE - FUNASA (Adv. NADIA  ALVES
PORTO). Recebo a apelação da parte autora (fls. 71/74)
em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista à
parte ré para, querendo, no prazo legal, contra-arrazoar
o recurso interposto. Em seguida, com ou sem contra-
razões, subam os autos ao Eg. TRF/5ª Região, com as
cautelas legais.  I.

43 - 2007.82.00.003181-5 MARIA JOSÉ PAULINO DOS
SANTOS (Adv. VALTER DE MELO, CANDIDO ARTUR
MATOS DE SOUZA, HERATOSTENES SANTOS DE
OLIVEIRA, LINDINALVA MAGALHAES DE MOURA,
LUIZ CESAR G. MACEDO) x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. EMMANUEL RUCK
VIEIRA LEAL).   Em obediência ao provimento nº 002,
de 30 de novembro de 2000, da Egrégia Corregedoria do
Tribunal Regional Federal da 5ª Região, artigo 3º, item
08, abro vista às partes para especificarem, de forma
justificada, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem
produzir.

44 - 2007.82.00.005112-7 FRANCISCO DE ASSIS MAR-
QUES DE OLIVEIRA (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO
DA SILVA, NARRIMAN XAVIER DA COSTA, JUSSARA
TAVARES SANTOS SOUSA, HUMBERTO TROCOLI
NETO, ERALDO LUIS BRAZ DE MORAIS) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO).  D I S P O S I T I V O -    ISSO POSTO, INDEFIRO
a inicial, de conformidade com o art. 295, VI, do CPC, e
julgo extinto o processo, sem resolução do mérito (art.
267, I, do CPC).  Sem condenação em honorários, haja
vista a não angularização da relação processual.  Cus-
tas, ex lege. Após o trânsito em julgado, baixa e arquive-
se.    P. R. I.

45 - 2007.82.00.007134-5 AILTON CARLOS FREIRE
AVELAR E OUTROS (Adv. GERSON MOUSINHO DE
BRITO, VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE BRITO,
ALEXANDRE RAMALHO PESSOA) x FUNDACAO NA-
CIONAL DE SAUDE - FUNASA (Adv. JOSE HAILTON
DE OLIVEIRA LISBOA).   DECIDO - Analisando os com-
provantes de rendimento acostados aos autos tenho que
assiste razão à parte autora, pelo que defiro o pedido de
justiça gratuita.      Por segundo, verifico que o artigo 3º da
Lei 10.251/2001 determina a competência do Juizado
Especial Federal para as causas que não excedam 60
salários mínimos. ...Ante o exposto, em face da incom-
patibilidade procedimental entre as causas ajuizadas por
meio de processos físicos e o rito estatuído para os
Juizados Especiais, e, em face da celeridade processu-
al, decreto a extinção do processo sem resolução do
mérito, nos termos do que dispõe o art. 51, II, da Lei n.
9.099/95, c/c os arts. 1º da Lei n. 10.259/01 e os artigos 8
e 10 da Lei 11.419/06, bem assim o inciso LXXVIII, do art.
5º da CF. Sem custas e sem honorários, em face do de-
ferimento da gratuidade judiciária. Transitada em julga-
do, baixa e arquivem-se.    P.R.I.

46 - 2007.82.00.007201-5 ANTONIO ANIZIO DOS SAN-
TOS E OUTROS (Adv. GERSON MOUSINHO DE
BRITO, VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE BRITO,
YARA GADELHA BELO DE BRITO) x FUNDACAO NA-
CIONAL DE SAUDE - FUNASA (Adv. SIMONNE
JOVANKA NERY VAZ).  DECIDO -  Analisando os com-
provantes de rendimento acostados aos autos tenho que
assiste razão à parte autora, pelo que defiro o pedido de
justiça gratuita. Por segundo, verifico que o artigo 3º da
Lei 10.251/2001 determina a competência do Juizado
Especial Federal para as causas que não excedam 60
salários mínimos.  No caso em questão, cuida-se de ação
de rito ordinário em que se postula o pagamento de dife-
rença no valor de R$ 13,42, para cada autor. ... Ante o
exposto, em face da incompatibilidade procedimental
entre as causas ajuizadas por meio de processos físicos
e o rito estatuído para os Juizados Especiais, e, em face
da celeridade processual, decreto a extinção do proces-
so sem resolução do mérito, nos termos do que dispõe o
art. 51, II, da Lei n. 9.099/95, c/c os arts. 1º da Lei n. 10.259/
01 e os artigos 8 e 10 da Lei 11.419/06, bem assim o
inciso LXXVIII, do art. 5º da CF.      Sem custas e sem
honorários, em face do deferimento da gratuidade judici-
ária. Transitada em julgado, baixa e arquivem-se.
P.R.I.

47 - 2007.82.00.007414-0 JOSÉ DE ARIMATEIA NAS-
CIMENTO E OUTROS (Adv. GERSON MOUSINHO DE
BRITO, VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE BRITO)
x FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA (Adv.
JOSE HAILTON DE OLIVEIRA LISBOA).  DECIDO -  ...
Analisando os comprovantes de rendimento acostados
aos autos tenho que assiste razão à parte autora, pelo
que defiro o pedido de justiça gratuita.      Por segundo,
verifico que o artigo 3º da Lei 10.251/2001 determina a
competência do Juizado Especial Federal para as cau-
sas que não excedam 60 salários mínimos.  No caso em
questão, cuida-se de ação de rito ordinário em que se
postula o pagamento de diferença no valor de R$ 13,42,
para cada autor. ... Ante o exposto, em face da incompa-
tibilidade procedimental entre as causas ajuizadas por
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Seção Judiciária da Paraíba
3ª Vara (Competente para Execuções Penais)

EDITAL DE CITAÇÃO CRIMINALPRAZO: 15
D I A S E C R . 0 0 0 3 . 0 0 0 0 2 2 - 5 /
2007*00179000300002252007*
AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMI-
NAL COMUM) Nº. 2004.82.00.006285-9  - Classe:
31AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERALREU(S):
ROBERTO BEZERRA, JOSE JARBAS DAS NEVES
BORBOSA, DOUGLAS SOUZA DE FREITAS,
JURANDIR RODRIGUES DE ALBUQUERQUE
A Juíza Federal Titular da Terceira Vara desta Seção
Judiciária, CRISTINA MARIA COSTA GARCEZ, em
virtude da Lei, etc.
FAZ SABER aos que o presente edital virem, dele no-
tícia tiverem, ou interessar possa, que perante este
Juízo se processam os autos da ação criminal supra
referida, movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL contra RÉU: ROBERTO BEZERRA e outros, e
como consta do feito encontrar-se o réu JOSÉ
JARBAS DAS NEVES BARBOSA , vulgo “Jarbas
Branco”, “Raul” ou “Jabacó”, brasileiro, casado,
filho de Gerson Barbosa e de Amara das Neves
Barbosa, natural de Maceió/AL, nascido em 23/09/
1948, titular de RG nº. 1513797 , atualmente em lugar
incerto e ignorado, determinou este Juízo, a expedi-
ção do presente Edital nos termos do art. 361, do CPP,
através do qual fica citado o acusado sobredito , para
comparecimento à Sala das Audiências da Terceira
Vara desta Seção Judiciária, sita na rua João Teixeira
de Carvalho, 480, 2º Andar, Pedro Gondim, João Pes-
soa (PB), no dia 22/02/2008, às 09:30h , a fim de ser
devidamente qualificado e interrogado sobre os fatos
narrados na denúncia ofertada pelo MPF nos autos
epigrafados, onde incurso nas sanções do Art. 155, §
4º, inciso IV e Art. 171, do Código Penal . E, para que
a notícia chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
Edital que vai publicado na Imprensa Oficial e afixado
na Sede deste Juízo no local de costume, na forma da

meio de processos físicos e o rito estatuído para os
Juizados Especiais, e, em face da celeridade processu-
al, decreto a extinção do processo sem resolução do
mérito, nos termos do que dispõe o art. 51, II, da Lei n.
9.099/95, c/c os arts. 1º da Lei n. 10.259/01 e os artigos 8
e 10 da Lei 11.419/06, bem assim o inciso LXXVIII, do art.
5º da CF. Sem custas e sem honorários, em face do de-
ferimento da gratuidade judiciária.   Transitada em julga-
do, baixa e arquivem-se.   P.R.I.

48 - 2007.82.00.007426-7 GILVANDO FRANCA
MARREIRO E OUTROS (Adv. GERSON MOUSINHO
DE BRITO, VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE
BRITO) x FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE -
FUNASA (Adv. JOSE GALDINO DA SILVA FILHO).
DECIDO - Analisando os comprovantes de rendimento
acostados aos autos tenho que assiste razão à parte
autora, pelo que defiro o pedido de justiça gratuita.  Por
segundo, verifico que o artigo 3º da Lei 10.251/2001 de-
termina a competência do Juizado Especial Federal para
as causas que não excedam 60 salários mínimos.No caso
em questão, cuida-se de ação de rito ordinário em que
se postula o pagamento de diferença no valor de R$ 13,42,
para cada autor. ... Ante o exposto, em face da incompa-
tibilidade procedimental entre as causas ajuizadas por
meio de processos físicos e o rito estatuído para os
Juizados Especiais, e, em face da celeridade processu-
al, decreto a extinção do processo sem resolução do
mérito, nos termos do que dispõe o art. 51, II, da Lei n.
9.099/95, c/c os arts. 1º da Lei n. 10.259/01 e os artigos 8
e 10 da Lei 11.419/06, bem assim o inciso LXXVIII, do art.
5º da CF.Sem custas e sem honorários, em face do defe-
rimento da gratuidade judiciária.        Transitada em julga-
do, baixa e arquivem-se.  P.R.I.

49 - 2007.82.00.007520-0 JOSE JAILSON MOREIRA DA
SILVA E OUTROS (Adv. GERSON MOUSINHO DE
BRITO, VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE BRITO)
x FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA (Adv.
MARIO GOMES DE LUCENA). DECIDO -    Analisando
os comprovantes de rendimento acostados aos autos
tenho que assiste razão à parte autora, pelo que defiro o
pedido de justiça gratuita.     Por segundo, verifico que o
artigo 3º da Lei 10.251/2001 determina a competência
do Juizado Especial Federal para as causas que não
excedam 60 salários mínimos.   No caso em questão,
cuida-se de ação de rito ordinário em que se postula o
pagamento de diferença no valor de R$ 13,42, para cada
autor. ... Ante o exposto, em face da incompatibilidade
procedimental entre as causas ajuizadas por meio de
processos físicos e o rito estatuído para os Juizados Es-
peciais, e, em face da celeridade processual, decreto a
extinção do processo sem resolução do mérito, nos ter-
mos do que dispõe o art. 51, II, da Lei n. 9.099/95, c/c os
arts. 1º da Lei n. 10.259/01 e os artigos 8 e 10 da Lei
11.419/06, bem assim o inciso LXXVIII, do art. 5º da CF.
Sem custas e sem honorários, em face do deferimento
da gratuidade judiciária.    Transitada em julgado, baixa e
arquivem-se.    P.R.I.

50 - 2007.82.00.007772-4 JOSE DE ARIMATEIA DO
NASCIMENTO E OUTROS (Adv. VERONICA LEITE
ALBUQUERQUE DE BRITO, GERSON MOUSINHO DE
BRITO, ALEXANDRE RAMALHO PESSOA) x
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA (Adv.
MARIO GOMES DE LUCENA).   DECIDO -    Analisando
os comprovantes de rendimento acostados aos autos
tenho que assiste razão à parte autora, pelo que defiro o
pedido de justiça gratuita.  Por segundo, verifico que o
artigo 3º da Lei 10.251/2001 determina a competência
do Juizado Especial Federal para as causas que não
excedam 60 salários mínimos. ... Ante o exposto, em face
da incompatibilidade procedimental entre as causas ajui-
zadas por meio de processos físicos e o rito estatuído
para os Juizados Especiais, e, em face da celeridade pro-
cessual, decreto a extinção do processo sem resolução
do mérito, nos termos do que dispõe o art. 51, II, da Lei n.
9.099/95, c/c os arts. 1º da Lei n. 10.259/01 e os artigos 8
e 10 da Lei 11.419/06, bem assim o inciso LXXVIII, do art.
5º da CF.  Sem custas e sem honorários, em face do
deferimento da gratuidade judiciária.     Transitada em
julgado, baixa e arquivem-se.   P.R.I.

51 - 2007.82.00.009309-2 GERALDO CARLOS CAVAL-
CANTE E OUTROS (Adv. GERSON MOUSINHO DE
BRITO, VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE BRITO,
YARA GADELHA BELO DE BRITO) x FUNDACAO NA-
CIONAL DE SAUDE - FUNASA (Adv. SEM PROCURA-
DOR). DECIDO ... Por primeiro, concedo os benefícios
da gratuidade judiciária.   Observo que os autores reque-
rem de logo, que seja deferido o não pagamento das
custas processuais, por receberem remuneração que não
permite assumirem outras despesas, além das despe-
sas pessoais.     Analisando os comprovantes de rendi-
mento acostados aos autos tenho que assiste razão à
parte autora, pelo que defiro o pedido de justiça gratuita.
Por segundo, verifico que o artigo 3º da Lei 10.251/2001
determina a competência do Juizado Especial Federal
para as causas que não excedam 60 salários mínimos.
...Ante o exposto, em face da incompatibilidade
procedimental entre as causas ajuizadas por meio de
processos físicos e o rito estatuído para os Juizados Es-
peciais, e, em face da celeridade processual, decreto a
extinção do processo sem resolução do mérito, nos ter-
mos do que dispõe o art. 51, II, da Lei n. 9.099/95, c/c os
arts. 1º da Lei n. 10.259/01 e os artigos 8 e 10 da Lei
11.419/06, bem assim o inciso LXXVIII, do art. 5º da CF.
Sem custas e sem honorários, em face do deferimento
da gratuidade judiciária.   Transitada em julgado, baixa e
arquivem-se.   P.R.I.
52 - 2007.82.00.009310-9 ANTONIO DA SILVA FRAN-
ÇA E OUTROS (Adv. VERONICA LEITE
ALBUQUERQUE DE BRITO, YARA GADELHA BELO
DE BRITO, GERSON MOUSINHO DE BRITO) x

FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA (Adv.
SEM PROCURADOR). DECIDO -    Por primeiro, conce-
do os benefícios da gratuidade judiciária.    Observo que
os autores requerem de logo, que seja deferido o não
pagamento das custas processuais, por receberem re-
muneração que não permite assumirem outras despe-
sas, além das despesas pessoais.  Analisando os com-
provantes de rendimento acostados aos autos tenho que
assiste razão à parte autora, pelo que defiro o pedido de
justiça gratuita.    Por segundo, verifico que o artigo 3º da
Lei 10.251/2001 determina a competência do Juizado
Especial Federal para as causas que não excedam 60
salários mínimos.     No caso em questão, cuida-se de
ação de rito ordinário em que se postula o pagamento de
diferença no valor de R$ 13,42, para cada autor.      O
inciso I do artigo 259 do CPC, dispõe que o valor da cau-
sa será, na ação de cobrança de dívida, a soma do prin-
cipal, da pena e dos juros vencidos até a propositura da
ação. Tratando-se de litisconsórcio ativo facultativo, te-
nho que vigora o princípio da autonomia dos litisconsortes.
Neste caso não se devem somar os valores dos pedi-
dos, mas sim verificar o valor a receber, em tese, por
cada litisconsorte.... Ante o exposto, em face da incom-
patibilidade procedimental entre as causas ajuizadas por
meio de processos físicos e o rito estatuído para os
Juizados Especiais, e, em face da celeridade processu-
al, decreto a extinção do processo sem resolução do
mérito, nos termos do que dispõe o art. 51, II, da Lei n.
9.099/95, c/c os arts. 1º da Lei n. 10.259/01 e os artigos 8
e 10 da Lei 11.419/06, bem assim o inciso LXXVIII, do art.
5º da CF.    Sem custas e sem honorários, em face do
deferimento da gratuidade judiciária.  Transitada em jul-
gado, baixa e arquivem-se.  P.R.I.

75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SEN-
TENÇA

53 - 2007.82.00.010079-5 UNIAO (FAZENDA NACIO-
NAL) (Adv. SERGIO AUGUSTO DE QUEIROZ) x MA-
RIA DO SOCORRO ROCHA XAVIER DE OLIVEIRA
(Adv. ANTONIO DE PADUA M. DE OLIVEIRA, MARCOS
LUIZ RIBEIRO DE BARROS). Em apenso.     Recebo os
embargos. Suspendo a execução. Certifique-se nos au-
tos da ação principal. À impugnação.  Em seguida, com
ou sem impugnação, remetam-se os autos à Assessoria
Contábil....I.

Total Intimação : 53
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
AGOSTINHO ALBERIO FERNANDES DUARTE-39
ALEXANDRE LUNA PEREIRA LIMA-30
ALEXANDRE RAMALHO PESSOA-45,50
ALMIRO VIEIRA CARNEIRO-14,40
ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA-35
ANDRE VIDAL VASCONCELOS SILVA-14,34
ANTONIETA  L PEREIRA LIMA-30
ANTONIO DE PADUA M. DE OLIVEIRA-53
BENEDITO HONORIO DA SILVA-3
BRUNO CHIANCA BRAGA-14
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO-19
CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA-43
CARLOS JORGE MOURA-11
CARMEN RACHEL DANTAS MAYER-33
CESAR AUGUSTO CESCONETTO-11
CICERO GUEDES RODRIGUES-15,16,17,29
CICERO RICARDO ANTAS A CORDEIRO-1
CLAUDIANE PEREIRA DA SILVA-33
DARIO DUTRA SATIRO FERNANDES-10
EDMILSON PEDRO DOS SANTOS-20
EMMANUEL RUCK VIEIRA LEAL-43
ERALDO LUIS BRAZ DE MORAIS-22,23,24,27,44
ERIVAN DE LIMA-19
EVANES BEZERRA DE QUEIROZ-8
FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL-4,6,7,8,9,13,14,
17,20,22,23,24,26,29,34
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA LEITE-38,39
FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES-8,13,15,23,28,35
FRANCISCO DE PAULA LEITE SOBRINHO-21
FRANCISCO EDWARD AGUIAR NETO-6,9,15,20
FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE FILHO-18,28
GEOGERVANA WALESKA LUCENA ARAÚJO GUER-
RA-6
GEORGIANA WANIUSKA ARAUJO LUCENA-6
GERALDO DE MARGELA MADRUGA-14
GERSON MOUSINHO DE BRITO-41,42,45,46,47,48,49,
50,51,52
GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO PORTO-4
HEITOR CABRAL DA SILVA-15,16,17,29
HELENO LUIZ DE FRANCA FILHO-5
HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA-43
HUMBERTO TROCOLI NETO-22,23,24,27,44
IBER CAMARA DE OLIVEIRA-35
ISAAC MARQUES CATÃO-18,20
IVAMBERTO CARVALHO DE ARAUJO-36
IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA-32
JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR-4,6,20,24,26,27,28,
29,34,35
JEAN CAMARA DE OLIVEIRA-35
JOAO BATISTA COSTA DE ARAUJO-30
JOHN KENNEDY SILVERIO CABRAL-37
JOSE ARAUJO DE LIMA-6
JOSE CAMARA DE OLIVEIRA-35
JOSE CLAUDIO FERREIRA DE ABRANTES-13
JOSE DE SOUZA CAMPOS-13
JOSE GALDINO DA SILVA FILHO-33,48
JOSE GUILHERME MARQUES JUNIOR-18
JOSE HAILTON DE OLIVEIRA LISBOA-45,47
JOSE HERACLITO DAS NEVES PINTO-11
JOSE HUMBERTO DA ROCHA-31
JOSE MARTINS DA SILVA-10
JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO-6,13,14,15,17,20,
24,26,27
JOSEANE HELLEN DE MELO FELICIANO-16

JUNKO TANAKA-2
JURANDIR PEREIRA DA SILVA-1,10,12,32
JUSSARA TAVARES SANTOS SOUSA-22,23,24,27,
28,44
JUSTINIANO DIAS DA SILVA JUNIOR-9,15
KADMO WANDERLEY NUNES-26
LEILA REGINA DE BRITO ANDRADE-18,22,23,24,26
LEOPOLDO VIANA BATISTA JUNIOR-4,8,17
LINDINALVA MAGALHAES DE MOURA-20,43
LUCIANA DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI-39
LUCIANA MADRUGA FIGUEIREDO-30
LUIZ CESAR G. MACEDO-43
LUIZ GONZAGA PEREIRA NETO-21
MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA-22,23,24,27,
28,44
MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS-13,17
MARCOS DOS ANJOS PIRES BEZERRA-3,9,31
MARCOS LUIZ RIBEIRO DE BARROS-53
MARIA DA PIEDADE VIEIRA LINS-5
MARIA DA SALETE GOMES(UFPB)-36
MARIA DE FATIMA DE SA FONTES-1,37
MARIA JOSEFA CABRAL DA SILVA-40
MARIA OLETRIZ DE LIMA FILGUEIRA-40
MARIO GOMES DE LUCENA-49,50
MUCIO SATIRO FILHO-39
NADIA  ALVES PORTO-42
NARRIMAN XAVIER DA COSTA-22,23,24,27,28,44
NAVILA DE FATIMA GONCALVES VIEIRA-3,4,9
NEMESIO ALMEIDA SOARES JUNIOR-34
NORTHON GUIMARÃES GUERRA-6
OREGON CAVALCANTI DE CARVALHO-5
PATRICIA DE MELO GAMA PAES-7
PAULO ANTONIO MAIA E SILVA-18
PAULO GUEDES PEREIRA-38,39
PEDRO VITOR DE CARVALHO FALCAO-12
RAIMUNDO DE ALMEIDA JUNIOR-2
RAIMUNDO LUCIANO MENEZES JUNIOR-32
RICARDO POLLASTRINI-8,9,11,13,34
RINALDO MOUZALAS DE S E SILVA-25
ROBERTO DE OLIVEIRA BATISTA-5
RODRIGO MUNIZ DE BRITO GALINDO-21
RÔMULO MARINHO FALCÃO-21
ROSA DE LOURDES ALVES-39
ROSANA NOBREGA DE FREITAS DIAS-38
ROSILDO PEREIRA DE ARAUJO JUNIOR-21
RUDIVAL GAMA DO NASCIMENTO-3
SAORSHIAM LUCENA ARAUJO-6
SARA CAVALCANTI DE OLIVEIRA-26
SERGIO AUGUSTO DE QUEIROZ-53
SERGIO BENEVIDES FELIZARDO (UFPB)-16
SIMONNE JOVANKA NERY VAZ-41,46
THEREZA SHIMENA SANTOS TORRES-14,15,18,22,
23,27,29
TÚLIO GOMES CASCARDO-21
UBIRATAN DE ALBUQUERQUE MARANHAO-31
VALTER DE MELO-7,8,20,43
VANESSA ARAUJO DE MEDEIROS-18
VERA LUCIA LINS-17
VERA LUCIA SERPA DE MENEZES LINS-15,29
VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE BRITO-
41,42,45,46,47,48,49,50,51,52
VESCIJUDITH FERNANDES MOREIRA-39
VINA LUCIA C. RIBEIRO-26
YARA GADELHA BELO DE BRITO-46,51,52
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FAZ SABER aos que o presente edital virem, dele no-
tícia tiverem, ou interessar possa, que perante este
Juízo se processam os autos da ação criminal supra
referida, movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL contra RÉU: ROBERTO BEZERRA e outros, e
como consta do feito encontrar-se o réu DOUGLAS
SOUZA DE FREITAS , brasileiro, filho de José da
Silva Freitas e Dice Souza de Freitas, nascido em
11/05/1975, natural de Recife/PE , atualmente em lu-
gar incerto e ignorado, determinou este Juízo, a expe-
dição do presente Edital nos termos do art. 361, do
CPP, através do qual fica citado o acusado sobredito ,
para comparecimento à Sala das Audiências da Ter-
ceira Vara desta Seção Judiciária, sita na rua João
Teixeira de Carvalho, 480, 2º Andar, Pedro Gondim,
João Pessoa (PB), no dia 22/02/2008, às 09:30h , a
fim de ser devidamente qualificado e interrogado so-
bre os fatos narrados na denúncia ofertada pelo MPF
nos autos epigrafados, onde incurso nas sanções do
Art. 180, do Código Penal .  E, para que a notícia che-
gue ao conhecimento de todos e ninguém possa ale-
gar ignorância, mandou expedir o presente Edital que
vai publicado na Imprensa Oficial e afixado na Sede
deste Juízo no local de costume, na forma da Lei. Dado
e passado nesta Cidade de João Pessoa, Capital do
Estado da Paraíba, aos 08 de novembro de 2007. Eu,
Natália Valadares Gusmão, Estagiária, redigi e impri-
mi. Eu, Rita de Cássia Monteiro Ferreira, Diretora de
Secretaria da Terceira Vara, conferi e subscrevi.
CRISTINA MARIA COSTA GARCEZ
Juíza Federal Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

Seção Judiciária da Paraíba
3ª Vara (Competente para Execuções Penais)

EDITAL DE CITAÇÃO CRIMINALPRAZO: 15
DIASECR.0003.000025-9/2007
*00179000300002592007*
AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMI-
NAL COMUM) Nº. 2004.82.00.006285-9  - Classe:
31AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERALREU(S):
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JURANDIR RODRIGUES DE ALBUQUERQUE
A Juíza Federal Titular da Terceira Vara desta Seção
Judiciária, CRISTINA MARIA COSTA GARCEZ, em
virtude da Lei, etc.
FAZ SABER aos que o presente edital virem, dele no-
tícia tiverem, ou interessar possa, que perante este
Juízo se processam os autos da ação criminal supra
referida, movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL contra REU: ROBERTO BEZERRA e outros, e
como consta do feito encontrar-se o réu JURANDIR
RODRIGUES DE ALBUQUERQUE , brasileiro, nas-
cido em 02/03/1979 , filho de Severino Herculano de
Albuquerque e Edna Rodrigues de Albuquerque
atualmente em lugar incerto e ignorado, determinou
este Juízo, a expedição do presente Edital nos termos
do art. 361, do CPP, através do qual fica citado o acu-
sado sobredito , para comparecimento à Sala das
Audiências da Terceira Vara desta Seção Judiciária,
sita na rua João Teixeira de Carvalho, 480, 2º Andar,
Pedro Gondim, João Pessoa (PB), no dia 22/02/2008,
às 09:30h , a fim de ser devidamente qualificado e in-
terrogado sobre os fatos narrados na denúncia ofertada
pelo MPF nos autos epigrafados, onde incurso nas
sanções do Art. 180, do Código Penal.   E, para que a
notícia chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
Edital que vai publicado na Imprensa Oficial e afixado
na Sede deste Juízo no local de costume, na forma da
Lei. Dado e passado nesta Cidade de João Pessoa,
Capital do Estado da Paraíba, aos 08 de novembro de
2007. Eu,  Natália Valadares Gusmão, Estagiária, re-
digi e imprimi. Eu,  Rita de Cássia Monteiro Ferreira,
Diretora de Secretaria da Terceira Vara, conferi e subs-
crevi.
CRISTINA MARIA COSTA GARCEZ
Juíza Federal Titular

Lei. Dado e passado nesta Cidade de João Pessoa,
Capital do Estado da Paraíba, aos 08 de novembro de
2007. Eu, Natália Valadares Gusmão, Estagiária, redi-
gi e imprimi. Eu,  Rita de Cássia Monteiro Ferreira, Di-
retora de Secretaria da Terceira Vara, conferi e subs-
crevi.
CRISTINA MARIA COSTA GARCEZ
Juíza Federal Titular


